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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.301, de 30 de 
novembro de 2023, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caldas Novas, Estado de 
Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 827 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 11.301, 
de 30 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2023, 
que renova, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Caldas Novas, Estado de 
Goiás. 

Brasília, 15 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00003/2024 MCOM 

  

Brasília, 2 de janeiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 

53115.014523/2021-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, 

com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 

11192327), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 11301 de 30 

de novembro de 2023, publicada em 22 de dezembro de 2023, que renova a outorga da Associação 

Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas (CNPJ nº 03.231.496/0001-00), executante 

do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas, estado de Goiás. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/12/2023 | Edição: 243 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53115.014523/2021-

45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer

Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 11192327), emitido pela Consultoria Jurídica

deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada

à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001-

00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de

Caldas Novas, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

19/08/2024, 15:05 PORTARIA MCOM Nº 11.301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 11.301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional
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 53115.014523/2021-45
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 896/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual

submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.301,
de 30 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro
de 2023, que renova, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada à
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Caldas Novas, Estado de Goiás.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/08/2024, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6009446 e o código
CRC 9675E9CB no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.014523/2021-45 SEI nº 6009446
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.' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n~ 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP: 75.690.000 -Inscrição Municipal n2 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar nl! 35268690512

CNPJn' 03,231.496/0001-00 /
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xce entlsslmo en Dr InlStro e sta o as omunlcaçoes -,

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da coordenação-Geral de Radiodifusão

Comunitária

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

CULTURAL DE CALDAS NOVAS, com denominação de fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA

CALDAS FM, portadora do CNPJ nº 03.231.496/0001-00 entidade de direito privado,

sem fins lucrativos, COM SEDE E ENDEREÇO PARA RECEBERCORRESPONDÊNCIA na Av.

M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO, CEPo 75.690.000,

executante do serviço de radiodifusão comunitária, através de seu representante legal

BRUNO NESRALA RODRIGUES brasileiro, solteiro, radialista, endereço eletrônico

edezioradio@gmail.com residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Serra

Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano, município de Caldas Novas, GO, CEPo75.680.567,

presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS - RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM, que tem a localização de instalação do

sistema irradiante na Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO,

CEPo 75,690.000, Coordenadas do Sistema Irradiante Padrão GPS-WGS 84, latitude

175453600, longitude 48W394400, entidade acima qualificada, regularmente

autorizada a prestar serviço de radiodifusão comunitária no município de UF descritos,

vem através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DE

OUTORGA, com vistas a instrução da presente proposta encaminhamos a

fls 1/4
AT E N ç À o :_Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n° 4.334, de
2015. _ Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. ~ Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para
apresentação do requerimento de renovação.
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.. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n!l! 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJ n' 03.231.496/0001-00

documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS conforme abaixo assinado

por todos os dirigentes que:

I - A pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- A pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

11\- A pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7Q, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - A pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - A pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a

subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à

orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturali2ados há mais de dez anos.

Vil - Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercicio de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

VIII - Todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas

aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nQ 9.612, de 1998,

o Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - Todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação

do serviço, que corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil

metros a partir da antena transmissora;

X - Todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1Q, caput, inciso I, alíneas "b", "c",

fls 2/4
AT E N ç A o : _Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n° 4.334, de
2015.. Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão .. Não serã admitido pedido de prorrogação do prazo para
apresentação do requerimento de renovação.

l) O~ (.J J.MrJPw--ci ') ~

~~cLS~



ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA OE RAOIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RAmo COMUNITARIA CALDAS FM

Av. M, nl? 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP:75.690.000 - Inscrição Municipal n2 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJ n' 03.Z31.496/0001-00

de 18 de maio de 1990; e XI - a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar

infraçâo penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções

cabíveis, é que os dirigentes abaixo assinados, firmam este requerimento de Renovação

de Outorga.

Nestes Termos, Pedem Deferimento,

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

p.~V\;.~
BRUNONESRALARODRIGUES

Presidente

Titulo Eleitor nº 066694931007/2.E. nº 007/Caldas Novas/GO

Carteira Identidade Civil nº 6108544, expedida pela SSP-II-GO

CPFnº 708.060.091/01

RuaSerra Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano, Caldas Novas, GO,CEP:75.680,567

DECE'

-Presidente

Titulo Eleitor n 025 650965/2.E. nº 007/Caldas Novas/GO

Carteira Identidade Civil nº 13/R-2.649,493, expedida pela SSP-II-5C

CPFnº 736.769.269/00

Av. C,Q 44, L 27, s/nº, Bairro Estância Itanhangá, Caldas Novas, GO, CEP:75.680.001

\U;k4
KEILAARRUDADE50~

Secretário

Titulo Eleitor nº 035424101090/2,E. nº 007/Caldas Novas/GO

fls 3/4
AT E N ç Á o : • Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nO 4.334, de
2015. _ Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para
apresentação do requerimento de renovação.



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, nll! 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP:75,690.000 - Inscrição Municipal n2 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJn9 03.231.496/0001-00

Carteira Identidade Civil nQ 3802178, expedida pela DGPC-II-GO

CPF nQ 908.776.781/00

Rua 80, Q 174, LlO, s/nQ, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caidas Novas, GO, CEP: 75.690.000

/)~ iP}i;:-k~ cf.< 9Mfto

VALDECIR OLIVEIRA DE JE5U5

Tesoureiro

Titulo Eleitor nQ 010377331961/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO

Carteira Identidade Civil nQ 5888763, expedida peia 55P-II-GO

CPF nQ 554.546.581/20

Rua 30, QD 61, LT 03, s/nQ, Bairro Portal Das Águas Quentes 11, Caldas Novas, GO, CEP: 75.696.594

ci~:,""'"
Diret'or administrativo

Titulo Eleitor nQ 057009410141/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO

Carteira Identidade Civil nQ 13.979.640-X, expedida pela 55P-II-5P

CPF nQ 083.476.478/44

Rua E 3, Q 62, L 11, s/nº, Bairro Estância Itanhangá 11, Caldas Novas, GO, CEP: 75.690.000

fls 4/4
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2015.• Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e

declarações constantes deste requerimento padrão .• Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para

apresentação do requerimento de renovação.



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, ng 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO
CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n" 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n" 35268690512

CNPJ n" 03.231.496/0001-00

DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

CULTURAL DE CALDAS NOVAS, com denominação de fantasia RÁDIO

COMUNITÁRIA CALDAS FM, portadora do CNPJ nº 03.231.496/0001-00 entidade

de direito privado, sem fins lucrativos, COM SEDE E ENDEREÇO PARA RECEBER

CORRESPONDÊNCIA na Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas

Novas, GO, CEP: 75.690.000, executante do serviço de radiodifusão comunitária,

através de seu representante legal BRUNO NESRALA RODRIGUES brasileiro,

solteiro, radialista, endereço eletrônico edezioradio@gmaiJ.com residente e

domiciliado na residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, s/nº, Bairro Jardim

Serrano, município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.680.567, presidente da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS -

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM, que tem a localização de instalação do

sistema irradiante na Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas

Novas, GO, CEP: 75.690.000, Coordenadas do Sistema Irradiante Padrão GPS-

WGS 84, latitude 17S453600, longitude 48W394400, entidade acima qualificada,

regularmente autorizada a prestar serviço de radiodifusão comunitária no

município de UF descritos, vem através, VEM DECLARAR E ATESTAR QUE A

EMISSORA ENCONTRA-SE COM SUAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS EM

CONFORMIDADE COM A ÚLTIMA AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS

COMUNICAÇÕES, DE ACORDO COM OS PARÂMETROS TÉCNICOS PREVISTOS NA

REGULAMENTAÇÃO VIGENTE, CONSTANTES DA RESPECTIVA LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

BRUNO NESRALARODRIGUES

Presidente

Carteira Identidade Civil nº 6108544, expedida pela SSP-II-GO

CPF nº 708.060.091/01

mailto:edezioradio@gmaiJ.com


ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n!! 116, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n2 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar n!Z 35268690512

CNPJn2 03.231.496{0001-00

Daniela Araújo COiSrJi
Escrevente f'f)

DECLARACÃO

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

CULTURALDE CALDASNOVAS entidade civil de direito privada, sem fins lucrativas, de

caráter social, comunicação, radiodifusão, gestão comunitário, pramoção do

voluntariado e do cultura na defeso e conservação do potrimônia histórico e artistico,

com sua sede na Av. M, nO118, Bairro Portal Das águas Quentes, municipio de Caldas

novas, GO, CEP: 75.690.000, endereço eletrônico edeztoradio@gmail.com , portadora do

CNP} nO 03.231.496/0001-00, neste ata representada pela Sr. BRUNO NESRALA

RODRIGUESpresidente da associação, brasileiro, solteiro, radialista, data nascimento

29.07.1999, portador da carteira de identidade civil nº 6108544, expedida pela SSP-II-

GO, CPF n2 708.060.091/01, título de leitor nº 066694931007/Z.E. nQ 007/Caldas

Novas/GO, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano,

município de Caldas Novas, GO, CEP:75.680.567, vem através deste DECLARARque a

relação abaixa nominada campãem a DIRETORIAEXECUTIVA,CONSELHOFISCALE

CONSELHO COMUNITÁRIO da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

CULTURALDECALDASNOVASeleitos em Assembleia Geral Extraordinária na dia 24 do

mês abril do ano de 2021, conforme Ata nO 01/2021, sendo que o conselho

comunitária teve a devida homologação dos componentes nesta assembleia conforme

escolhafeita em ata prápria e independente pelas práprias entidades em atendimento

ooart. 80 da lei 9.612/98.

ai Diretoria executiva:

Presidente: BRUNO NESRALARODRIGUESbrasileiro, solteiro, radialista, data

nascimento Z9.07.1999, portador da carteira de identidade civil nº 6108544,

expedida pela SSP-II-GO, CPF nº 708.060.091/01, título de leitor n2

066694931007/2.E. nº 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua

Serra Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano, município de Caldas Novas, GO,

CEP:75.680.567.

Vice-Presidente: EOI MARTINHO DE CESARO brasileiro, união estávei,

comerciante, data nascimento 26.06.1971. portador da carteira de identidade

civil nº 13/R-2.649.493, expedida pela ssP-II-SC,CPFnº 736.769.269/00, tituio

de leitor nº 025698650965/Z.E. nº 007/Caidas Novas/GO, residente e

domiciliado na Avenida C,Q 44, L 27, s/nº, Bairro Estância Itanhangá, município

de Caldas Novas, GO, CEP:75.680.001.

folhas 01/04

mailto:edeztoradio@gmail.com
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RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, 02118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO
eEP:75.690.000 -Inscriçao Municipal nQ 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJn' 03.231.496{0001-00

nní&/n Arsújo COiSti
Escrevente ~

Secretária: KEILA ARRUDA DE SOUZA brasileira, solteira, dona de casa, data

nascimento 03.03.1978, portadora da carteira de identidade civil nº 3802178,

expedida pela DGPC-II-GO, CPF nº 908.776.781/00, titulo de leitor nº

035424101090/Z.E. nº 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua

80, Q 174, llO, s/nº, Bairro Portal Das Águas Quentes, município de Caldas

Novas, GO,CEPo75.690.000.

Tesoureira: VALDECIR OLIVEIRA DE JESUSbrasileiro, união estável, repositor

de mercadorias, data nascimento 02.07.1970, portador da carteira de

identidade civil nº 5888763, expedida pela 55P-II-GO, CPFnº 554.546.581{20,

titulo de leitor nº 010377331961/Z.E. nº 007/Caldas Novas/GO, residente e

domiciliado na Rua 30, QD 61, LT03, s/nº, Bairro Portal Das Águas Quentes 11,

município de Caldas Novas, GO, CEP:75.696.594

Diretor Administrativo: SAMUEL BRUNO ALVES brasileiro, solteiro, corretor,

data nascimento 10.08.1966, portador da carteira de identidade civil nO

13.979.640.X, expedida pela SSP-II-5P,CPFnº 083.476.478/44, titulo de leitor

nO 057009410141/Z.E. nO 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na

Rua E 3, Q 62, L 11, s/nº, Bairro Estância Itanhangá 11, município de Caldas

Novas, GO, CEP:75.690.000.

b) Conselho Fiscal:

Conselheiro Presidente: MARCELO ANDRADE FERREIRA, brasileiro, união

estável, comerciante, data nascimento 27.10.1978, portador da carteira de

identidade civil nO 3321155, expedida pela PC-II-GO, CPFnº 696.804.691/15,

titulo de leitor nO041663351074/Z.E. 007 do município de Caldas Novas, GO,

residente e domiciliado na Rua 09, QD 07, LT21, s/nº, Bairro Itapuã, município

de CaldasNovas, GO, CEP:75.620.000;

Conselheira Secretária: CAMILA BEZERRA DA SILVA, brasileira, solteira,

doméstica, data nascimento 23.05.1986, portadora da carteira de identidade

civil nº 5209242, expedida pela SPTC-II-GO,éPF nº 029.022.971/57, título de

leitor nº 054346581040{Z.E. 007 do municipio de Caldas Novas, GO, residente e

domiciliado na Rua ElO, QD 5R 17, LT -, s/nº, Apto 201, Bloco 18, Bairro

Estância Itanhanga 11, município de Caldas Novas, GO, CEP:75.690.000;

Conselheiro membro: KLlSSES LIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira,

doméstica, data nascimento 14.08.1980, portadora da carteira de identidade

civil nº 4594097, expedida pela SSP-II-GO,CPF nº 000.687.881/42, título de

leitor nº 048018461058/Z.E. 007 do município de Caldas Novas, GO, residente e

folhas 02{04



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOOIFUSAO CULTURAL Ut '-ALUA,) "'IlUVI-U

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas! GO
CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n2 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar n!! 35268690512

CNPJ n' 03.231.496/0001-00

Ilnio/a AraiJjo Costl:
Escrevente I"p

domiciliado na Rua 43, QD 75A, LT01A, s/nº, Bairro Portal das Águas Quentes

11, município de Caldas Novas, GO,CEP:75.696.621.

C) Conselho Comunitário:
Conselheira Presidente: CONSELHO ADMINISTRATIVO EM DEFESA DOS

DIREITOSHUMANOS, portador CNP! nº 09.564.583/0001-58, estabelecída na

Rua Zacarias Martins de Lima, Quadra 06, Lote 08, s/nº, Bairro Santa Efigênia,

município de Caldas Novas, GO, CEPo 75.680.001, que indicou como

representante o Sra. MÁRCIA DA SILVA LIMA, brasileira, união estável,

secretária, data nascimento 29.09.1995, portadora da Carteira de identidade

civil nº 6098499 expedida pela PC-II-GO, CPF nº 054.924.301/14, título de

eleitor nº 066697351023/Z.E. 007 Município Caldas Novas, GO residente e

domiciliado na Rua Serra do Mar, Q 33, L 7, s/nº, Bairro Jardim Serrano, Caldas

Novas, GO,CEP:75.690.000;

Conselheira Secretária: : MOVIMENTO JUVENTUDE LIVRE CALDAS NOVAS -

MJL portador CNPJ nº 33.212.885/0001-41, estabelecida na Rua Olegário

Borges de Godóy, Quadra 55, Lote 1, s/nº, Bairro Parque Real, município de

Caldas Novas, GO, CEP: 75.689.144, que indicou como representante o Se.

DIEGO RODRIGUES GONÇALVES, brasileiro, solteiro, vendedor, data

nascimento 27.01.1991, portador da Carteira de identidade civil nº 5738344

expedida pela PC-II-GO, CPF n' 042.595.061/94, título de eleitor nº

0578B49710B2/Z.E. 007 Município Caldas Novas, GO residente e domiciliado na

RuaOlegário Borges de Godoy,Q55, L 1, Casa3, s/nº, Bairro Parque Real, Caldas

Novas, GO, CEP:75.690.000;

Conselheira Membro: ASSOCIAÇÃOSOCIALPROJETOUNIDOS PELOAMOR -
ASPUPA _, portador CNPJ nº 32,395.090/0001-53, estabelecida na Rua

Otacílio de Araújo Lima, Quadra 29, Lote 07, s/nº, Bairro Santa Efigênia,

município de Caldas Novas, GO, CEPo 75.680.001, que indicou como

representante o Sra. ADRIANA FERNANDESCABRAL ALVES brasileira, união

estável, dona de casa, data nascimento 25.04.1970, portadora da Carteira de

identidade civil nº 5438853 expedida pela SPTC-II-GO,CPFnº 680.611.536/53,

título de eleitor nº 0876767402S6/Z.E. 007 Município Caldas Novas, GO

residente e domicíliado na Rua G, Q 7, L12, apto. 504, s/nº, Edificio Nova

Fronteira IV, Bairro Nova Vila, Caldas Novas, GO, CEPo75.681.670

Conselheiro Membro: CÂMARA DOS DIRETORESLOGISTAS- CDL DE CALDAS
NOVAS-GO, portadora CNP! nº 04.002.782/0001-59, estabelecida na Av.

Tiradentes, QD SR, Lote 08 E, s/nº, Bairro Estância Itanhanga, município de

folhas03/04
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RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, oI! 118, Bairro portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO
CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n" 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJ nll 03,231.496/0001-00

anie/aAraújo CO$~
Escrevenro 11:\

Caldas Novas, GO, CEPo75.680.001, que indicou como representante o Sr.

WANDERLEI FERREIRADOS SANTOS, brasileiro, união estável, corretor de

imóveis, data nascimento 23.06.1957, portador da Carteira de identidade civil

nº 2787699 expedida pela SSP-SC,CPFnº 26S.290.416/72, titulo de eleitor nº

031145031058/2.E. 007 Município Caldas Novas, GO residente e domiciliado na

Rua Praça Monteiro Lobato, N O, SR 4, ED Shoping CTCSetor Centro, s/nº,

Bairro Centro, Caldas Novas, GO, CEPo75.690.000.

Conselheiro Membro: : ASSOCIAÇÃOCENTROJUVENILPELAVIDA - ACEJUVI-

, portadora CNPJ n2 22.762.329/0001-22, estabelecida na Rua João da Cruz,

Quadra 47A, Lote 01, s/nº, Bairro Santa Efigênia, município de Caldas Novas,

GO, CEPo75.680.001, que indicou como representante o Sr. LUCASCOUTRIM

ARRUDA, brasileiro, solteiro, administrador, data nascimento 17.05.1994,

portador da Carteira de identidade civil nº 5852105 expedida pela S5P-II-GO,

CPFnº 049.847.751/73, título de eleitor nO060879601023/2.E. 007 Município

Caldas Novas, GO, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Vardercí Simão,

Quadra 3, Lote 13B, s/nº, Bairro Holliday, CaldasNovas, GO,CEPo75.689.684

Sendo verdade, firmo a presente declaração sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 27 de abril de 2021.

B-~n.~
Bruno Nestrala Rodrigues

Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldos Novas

Rádio Comunitária Caldas FM

Presidente

folhas04/04
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RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEPo75.690.000 -Inscrição Municipal nº 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar nº 35268690512

CNPJnº 03.231.496/0001-00

DECLARACÃO

BRUNO NESRALA RODRIGUES brasileiro, solteiro, radialista,

endereço eletrônico edezioradio@gmail.com residente e domiciliado na

residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano,

município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.680.567, presidente da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS - RÁDIO

COMUNITÁRIA CALDAS FM , portador da carteira identidade civil nº 6108544,

expedida pela SSP-II-GO, CPF nº 708.060.091/01, titulo eleitor nº 025698650965/Z.E.

nº 007/Caldas Novas/GO, vem através deste DECLARARQUE TENHO NACIONALIDADE

BRASilEIRA, E TENHO RESIDÊNCIA NA AREA DE ABRANGÊNCIA DA COMUNIDADE

ATENDIDA PELARÁDIO COMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

1i~ h.~~
BRUNO NESRAlA RODRIGUES

Presidente

mailto:edezioradio@gmail.com
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DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA

BRUNO NESRALA RODRIGUES brasileiro, solteiro, radialista, residente e

domiciliado na Rua Serra Dourada, sino, Bairro Jardim Serrano, município Caldas

Novas, GO, CEP: 75.680.567, portador da carteira de identidade civil na 6108544

expedido pela SSP-II-GO, DECLARA para os devidos fins que tem residência fixa no

endereço acima citado e reside sob o mesmo teto de EDÉZIO OLIVEIRA pois o mesmo

tem relação familiar com o declarante, seu pai, este local encontra-se como cedência e

não possui contrato de locação, anexo comprovante ligação de água no imóvel pelo

DMAE de Caldas Novas.

Sendo verdade firmamos a presente declaração sob as penas da lei.

Caldas Novas,GO, 26 de abril do ano de 2021

Bruno Nesrala Rodrigues

Declarante

i'. ' ( /
cC (iA l'l ~j' (i -' t ~)
V ' dézio Oliveira

Ciente: Proprietário do Imóvel



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP: 75.690.000 -Inscrição Municipal n" 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n" 35268690512

CNPJn" 03.231.496/0001-00

DECLARACÃO

EDI MARTINHO DE CESARO vice - presidente da Associação

Comunitária de Rádiodifusão Cultural de Caldas Novas brasileiro, união estável,

comerciante, data nascimento 26.06.1971, portador da carteira de identidade civil nº

13/R-2.649.493, expedida pela SSP-II-SC,CPF nº 736.769.269/00, titulo de leitor nº

025698650965/Z.E. nº 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Avenida C, Q

44, L 27, s/nº, Bairro Estância Itanhangá, município de Caldas Novas, GO, CEP:

75.680.001, vem através deste DECLARAR QUE TENHO NACIONALIDADE BRASILEIRA,E

TENHO RESIDÊNCIANA AREA DE ABRANGÊNCIA DA COMUNIDADE ATENDIDA PELA

RÁDIOCOMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

HO DECESARO
e-Presidente
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, nO118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP: 75.690.000 - Inscrição Municipal nO61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar nO35268690512

CNPJ nO03.231.496/0001-00

DECLARAÇÃO

KEILA ARRUDA DE SOUZA secretária da Associação Comunitária de

Rádiodifusão Cultural de Caldas Novas brasileira, solteira, dona de casa, data

nascimento 03.03.1978, portadora da carteira de identidade civil nQ 3802178,

expedida pela DGPC-Ii-GO, CPF nQ 908.776.781/00, título de leitor nQ

035424101090/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua 80, Q

174, LlO, s/nQ
, Bairro Portal Das Águas Quentes, município de Caldas Novas, GO, CEP:

75.690.000, vem através deste DECLARAR QUE TENHO NACIONALIDADE BRASilEIRA, E

TENHO RESIDÊNCIANA AREA DE ABRANGÊNCIA DA COMUNIDADE ATENDIDA PELA

RÁDIO COMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

~A &
KEllAARRUDADE~ ~~

Secretária
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Keila Arruda de Souza

N° 035424101090

BIOMETRIA COLETADA CD

Data de nascimento

03/03/1978

Zona

007

Município/UF

Caldas Novas/GO

Seção

0063

Filiação

Irenilda Arruda de Souza

Nao Consta

Digitalizada com CamScanner
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEPo7S.690.000 -Inscrição Municipal nº 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar nº 3S268690S12

CNPJnº 03.231.496/0001-00

DECLARACÃO

VALDECIR OLIVEIRA DE JESUS tesoureiro da Associação Comunitária de

Rádiodifusão Cultural de Caldas Novas brasileiro, união estável, repositor de

mercadorias, data nascimento 02.07.1970, portador da carteira de identidade civil nQ

5888763, expedida pela SSP-II-GO, CPF nQ 554.546.581/20, título de leitor nQ

010377331961/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua 30, QD

61, lT 03, s/nQ, Bairro Portal Das Águas Quentes 11, município de Caldas Novas, GO,

CEP: 75.696.594, vem através deste DECLARAR QUE TENHO NACIONALIDADE

BRASilEIRA, E TENHO RESIDÊNCIA NA AREA DE ABRANGÊNCIA DA COMUNIDADE

ATENDIDA PELARÁDIO COMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

\)~ 0JWy;;w, dA Çl.MiM

VALDECIROLIVEIRADEJESUS
Tesoureiro
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LEITuRA ATUAL ...: 24
CONSU~IO••.•••••• : 5

DIAS CONSUUO : 33
APRESENTACAO : 26/01/2021
PROXIMA LEITURA: 25/02/21321

~1r.~l!IClí ~E c;Ql<3l.f'1O

jull21320
Clgo12020
set12020
out12020
nov12020
dezlZ020

s
s
s
s
s
s

fATURAMENTO AGUA
TAXA DE LIXO
MULTA ATRASO PAGAMENTO FAT.
C08RANCA D~ JUROS.DE FA1UR.

19
J
38

1,07
13,63
13,27

F•• o'., •., ' •.•,
3,10
L10

~fJllEJlllQ8

CçnstGl em nçsso sistellla fatuI"a em atraso. favol' regularizar a
sltuação ev1.tando Iwltas, COf'tes e C1borreCllnentos. DUvidas

~ ~
.•.. RfSlQct,lc"rAC"" _ ~ IRE!llllErCll'I.

fAIM t.l; L'\)K;!I"'.l l.,) ••••.••"" .~~.

1 5 3,8755
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO
CEP: 75.690.000 -Inscrição Municipal nO61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar nO35268690512

CNPJnO 03.231.496/0001-00

DECLARACÃO

SAMUEL BRUNO ALVES diretor administrativo da Associação

Comunitária de Rádiodifusão Cultural de Caldas Novas brasileiro, solteiro, corretor,

data nascimento 10.08.1966, portador da carteira de identidade civil nQ 13.979.640-

X, expedida pela SSP-II-SP, CPF nQ 083.476.478/44, título de leitor nQ

057009410141/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua E 3, Q

62, L 11, s/nQ, Bairro Estância Itanhangá 11, município de Caldas Novas, GO, CEP:

75.690.000, vem através deste DEClARAR QUE TENHO NACIONALIDADE BRASILEIRA,

ETENHO RESIDÊNCIANA AREA DEABRANGÊNCIADA COMUNIDADE ATENDIDA PELA

RÁDIOCOMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

(j ~:.
~~ ELBRUNOALVES

\ S ' .ecretana
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06/201HN 0 32

07/2011111 0 29
o
,I18ll1HIlIJ \J 30
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DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA

MARCELO ANDRADE FERREIRA brasileiro, solteiro, comerciante,

residente e domiciliado na Rua 09 Dr 07 Lot 21 Bairro Itapuã , municipio Caldas Novas,

GO, CEP: 75.B20 000, portador da carte'"a de identidade civil nO3321155 expedido pela

SSP-II-GO, DECLARA para os devidos fins que tem residência fixa no endereço acima

citado e reside sob o mesmo teto de Eliezer rodrigues Leo de oliveira pois o mesmo

tem relação familiar com o declarante, primos, este local encontra-se como cedência e

não possui contrato de locação, anexo comprovante ligação de água no imóvel peio

DMAE de Caldas Novas.

Sendo verdade firmamos a presente deciaração sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 26 de abril do ano de 2021

~~~

Marcelo Andrade Ferreira

Declarante



1

CARTEIRA DE IDENnOAoE i.

33872520

23/MA1I1986
,

, '
" ,

lS'..li~ll~'DOdR1OR

LEI N" 7. t 1t'1DE zgrOBttl.3

'.
"""'" C.NAS. 46075' FLS. 152'lJ. H9 GOIAtHA 00

4 ZN EM04/05/2005 .-c , •

~':.o ~o o



?
/





•

,

.."I SL.li ;ba:223 t.Jl. Ela []
CNP ' 01/'i"l.OJl/4,~l1~'\4 tE: loo.5'\9.4Z13

;: J. j, A'j" • ~~ :J. fiotu t.li' 1J1:'{~IBi! IJJlltl.l (ic\3t
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL
CONSELHO ADMINSTRATlVO EM DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

~lAIERO()l;~sc~ÇÃO

09.564.583/0001.58

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OIlTACE Al!ERTURA

0310412008

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSELHO ADMINISTRATIVO EM DEFESA DOS DIREITOS

HUMANOS

~R1E

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associação Privada

DATADASll\.IAÇÃO ESPf:Cl>\l

CAlA D.ASfl\.l4.ÇÁO CAlIASTRAL

1411212020

l[g
I

Il.lUN(;jPlO
CALDAS NOVAS

1N(Jt.~O I COr.-PI.EMENTO
SN QUADRA:06; lOTE: 08;

I"cE'O",
(M) 3455.2.450

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

****.

[ SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I
SITUAÇAO ESPECIAL

,********

[

ego llNRRQ<t)ISTRiTO

75.680-001 SANTAEFIGEN1A

ILOGRAOOURO
R ZACARIAS MARTINS DE UMA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMeRO DE INSCRIÇÀO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
pMA. DE ACERTURA

33.212.885/0001.41 29103/2019

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESAR\AL

MOVIMENTO JUVENTUDE LIVRE CALDAS NOVAS-MJL

T tOoa ESTABELECIMENTO (NOME De FANTASIAI

MOVIMENTO JUVENTUDE LIVRE CALDAS NOVAS. MJL

"'c"'"a"'GO=E""o'"'SC=.",ç=o"o••"T"W"IO"A"o"".'''C''O''N'';;;M:;;''CA.PRlNCIP=="A"l---------------------------,
85.50.3.02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

'""co'"o",oo=.,"o,"',"c"."IÇ"A"O"o"AS""A"T"'",",o"AQ=";;-;C'C""""""""M"I(;"'";'";"""""="o"."•••••"..------------------------,
84.12.4.00. Regulação das atividades de saude, educaç~o. serviços culturais e outros serviços sociais

85.20.1.00 - Ensino médio
85.32.5-00 • Educação superior. graduação e pOs.graduação

85.33.3.00. Educação superior. pós-graduaç:ío e extensão
85,41-4.00. Educ4liçAo profissional de nivell.cnlco
85.42.2..Q0 • Educação proflulonZlI do nlvellecnológlco

85,91.1.00. Ent~l"odo nporloa
93,19.1.01 • PrOd\lçfto li promoç o da uvvntoa nportlvo.
93.29.8.99. Outri\~atividade ••.do rocruç:\o o I:uer !lio uspccltlcadas antorlorOlonlo

94.93.6.00. Atlvldadf)5 d. organizações associativas ligada. fi cultura e á arte

CODIGO E OE:iCRIÇÂO DA NATUREZA .iuRiOlCA

399.9 • Associação Privada

\lOORI.OOURO
R OLEGARIO BORGES DE GODOY

I CEP
75.689.144

II BA!RRO/OtSTRlTO
PARQUE REAL

II COWlU<ENTO
OUAORA55 LOTE 1

I_~o
CALDAS NOVAS

~I
~

ENDEREÇO F.l£TR lCO

CONTATODIEGOGONCALVES@GMAIL.COM

I::::':FEOERAnvo RESPONSAVEl{EfR)

I
SITUAÇÁÕ CADASTRAl

. ATIVA

IMOIIVOoE"T"AÇ'O CADASlRAl

I
SfTUAÇAo ESPEClAl........

I tn.fF()t..E
(:w1 8402.QQ03

DATA,DA.srnJAC o CADASTRAl

29/03/2019

I I?::'::?~SITUAÇÁO ESPECIAl
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=""'5738344 Z.AVIA ~~"" 30/1IOVl2018

.•,.. DIEGO RODRIGUES GONCALVES

'UAC'e '111&2 UlPIS GOIICAL'lES
llWA JOS&\IKlIlIlI~
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUM Il" D w ICAO

32.395.090/0001,53

MATRIZ
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
IA4fJlA I;: \)IoJ.

03/01/2019

NOM£ Mf'P(SA.liJAl

ASSOCIACAO SOCIAL PROJETO UNIDOS PELO AMOR. ASPUPA

I 1Ifl.Jlb 00 £Sl,,",€UClMO"'O iNOfAEOEtÂNTASlA)...~-
C 100 EOESCJ<H: DAATNttlADf .tICAPflI~C~l

94.30-8-00 ~Alividadu d. associações de defesa de dIreitos sociais

IG [O SCRI( DAS AflVlDA E N!.ti A S[CUN RiAS

88.00-6-00. Serviços d~ usist~nçlBsocial sem alojamento
93.19-1-01 • Produção e promoção de eventos esportivos

IlOGR.A~
R OTACILlO DE ARAUJO LIMA

ENrl{JJrÇQuno

ONGUNIDOSPELOAMOR@HOTMAIL.CQM

I S1TI)ACÀ'JcA~fR"l
ATIVA

I
I,~
I
I

A.STRALOAfA(\.\Si UA(

03/01/2019

) ICOMPL(MlN1Ó
QUADRA29 LOTE 07

IMlJt'OClJ"O

CALDAS NOVAS

IT[lHONt

(64) 81 42-4606

IlfJA!PJl'OIt)IS1P:1TO
SANTA EFIGENIAf ~~680-001

Ic6õíGO f oEscRiCLõ I)i AtumI J(JQIOICA
399-9 • Associação Privada

C,tiV<> DI~tU,=m"",

ISIl\lAClO E&Pf:dAl
, •..•.... I IDATAo. srTUiCJlõ MetAL..•.....
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10/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

j"UFI
E-J

I COMPLEMENTO
QD.SR LT.08.E

I MUNIClpl0
CALDAS NOVAS

II TELEFONE
(64) 3455-4748

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAO'AB'RTU""
CADASTRAL 11108/2000

BAIRRO/DISTRITO

ESTANCIA ITANHANGA

NÚMERO DE INSCRIÇAo

04.002.782/0001-59
MATRIZ

cOOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATlVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS
Não Informada

C DIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JUR!DICA

399-9 - Associação Privada

'"'"NO"M"''''''M;;;P''R'''5''AR'''''-''----------------------------- ..,
CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS - CDL DE CALDAS NOVAS _GO

"'TI"TU",nonOO"""'"T"'AB;;;''''Õ'C'"'MW'''N''TO'''''NWO'"M",nO'"''FAN'''''TA''5"',,",----------------------.....,
CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS - CDL DE CALDAS NOVAS

I LOGRADOURO
AV TIRADENTES

ICEP
75.680-001

IENDEREÇO ELETRONICO

I ;~~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAl
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

22/02/2019

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

I ~~~~O ESPECIAL I I~~~.~~SITUAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/0212021 às 09:52:07 (data e hora de Brasilia). Pàgina: 1/1

1/1
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ATA ASSEMBlllA GERAL EXTRAORDINÁRIA N9 01/2021.

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte um, na sede da Associação

Comunitaria de Radiodjfus~o Cultural de Caldas Novas FM, situada na Av. M, n9 118, Bairro

Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas. GO, reuniram.se os aSSOciados desta associação por

força estatutária, através de edital de convocação editado e Publicado por um quinto dos

associados, atendendo os parágrafos primeiro, segundo e terceiro do artigo OOle, combinados

com artigos dezoito e vinte do estatuto da associação, para deliberar em assembleia geral

N<traordinária, O Srta. NaftaJi Gomes Damasceno, em nome dos sócios que convocaram a

presente reunIão, cumprimenta a todos e explica aos associados presentes, que a presente

assembleia geral extraordinária foi convocada devido a urgencia dos aSSuntos a serem hoje

deliberados, precisamos urgentemente fazer as devidas atualizações sobre a legiSlação

pertinente das rádios comUnitárias, e tambem para efetuar a renovação outorga que está por

vencer em vinte e seis de julho próximo, para tanto, por qUestão de segurança de saúde, para

atender as normas da secrE'taria municipal e estadual da saúde, bem como o Ministério da

Saúde, este local fof todo higienizado hoje pela parte da manhã, atende o distanciamento social

mrnimo de doIs metros, reforça a tOdos{as) que não deixem durante a reunii'lo de manter-se

assim, todos ao adentrarem neste recinto, observaram a obrigatoriedade de usar álcool gel,

máscara de proteção, medlçila da temperatura corporal, informa também que todas as

cadeiras e mesas foram higienizadas, Inclusive o tapete na entrada está umedecido de álcool

onde todos adentraram, Naftali informa também qUe esta assembleia gE'ral extraordinária deve

ser conduzida por dois associados dentre os presentes, um para presidir os trabalhos e outro

para secretariar, dentre os associados presentes foram voluntários a Sra. Jaciara Pimentel para

presidir os trabalhos e a Srta. Naftali Gomes DamaSceno para secretariar a presente

asscmbleia, sem nada a contrariar, os dois nomes apresentados foram aceitos e aprovados por

aclamação e unanimidade pelos sócios presentes, Com a palavra a Sra. Jaciara Pimentel que

agradece a confiança recebida e de imediato faz conferência do número de associados

presentes e aptos a deliberar, concluiu haver quórum suficiente para deliberar em primeira

chamada, exatamente as quatorze horas, dá inicio aos trabalhos, declara aberta assembleia

geral extraordinária, questão de ordem levantada pela associada Naftali Gomes Damasceno

que solicitada a este plenárIo autorização para que seja dado autorização para realizaçao e

efetivaçao do termo de abertura do livro atas das assembleias gerais com fé pública desta

assembleia, a consideI:.r (':10;0 omisso estatutariamente e exccpcion,,', pc/os ":lsociodo, que

convocaram a presente assembleia geral extraordInária e ao final pelo novo presidente e

secretário eleitos na data de hoje conforme cita edital, que explica aos presentes que hoje pela

parte da manhã ao chegar na sede para preparar o local para reunião, nao foram localizados

livros atas de assembleias gerais, bem como livro atas diretoria executiva e livro atas do

conselho comunitário, tentando obter Informações com diretorias anteriores e associados que

ajudaram a colaborar em tempos anteriores, ninguem soube informar o paradeiro de tais livros.

~~
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dados portanto como extraviados, para tanto solicita também seja efetuado registro Boletim

Ocorrência junto a Policia Civil. para que surta os efeitos legais, a presidente deixa a palavra

livre, não teve manifestação haja visto o assunto já ter sido amplamente talado antes de iniciar

a reunião, a presidente coloca em votilção a questão de ordem levantada pela associada

Naftali, aprovado por unanimidade dos presentes, a presidente portanto solicita aos ass.ociados

que convocaram a presente assembleia efetuem o termo de abertura e ao final seja assinados

por todos. Ato continuo a presidente solicita a secretária Srta. Naftali Gomes Damasceno para

que faça a leitura do edital de convocação, com a palavra a secretária que tambêm agradece a

todos pela confiança recebida em secretariar os trabalhos e efetua a leitura do edital, a

presidente coloca em discussão o edital da forma publicada, sem discussão, coloca em votação

aprovado por unanimidade dos presentes o edital de convocação e pauta proposta, a

presidente solicita a secretária que refaça a leitura do Item "a" do edital, que assim o faz,

Item "a" assuntos Interesse geral, conhecimento e deliberação sobre legislação RADCOM, lei

9.612/98, decreto lei 2.615/98 e portaria 4335/25 atualizada portaria 1909/18 MCTIC e

atualizada 1976/18, a presidente deixa a palavra livre, com a palavra o Sr. Edezio Oliveira

Rodrigues que relata aos presentes que fazendo leitura da legislaç.1o vigente citada acima e por

orientação do escritório com sede em Brasília, DF, escritório EBRASA- Escritório Brasil de

Rádios e Serviços Administrativos através do administrador Bel. Direito, Sr. Flávio Angelo Perin,

que orientou, após estudo da documentação hoje existente em nossa associação, realiZar com

urgência assembleia geral extraordinária para adequar e cumprir a legislação vigente, para que

após se possa efetivar e apresentar ao Ministerio Das Comunicações a documentação completa

para renovar ou tecnicamente falando providenciar nova outorga da rádio comunitária por

mais dez anos, é de urgência adequar estatuto. diretoria executiva, conselho fiscal, conselho

comunitário adequado ao artigo 8~ da lei 9.612/98. e formatar dentro da legalidade a condução

da Rádio Comunitária, em primeira necessidade toda parte documental da associação, todas as

dúvidas tiradas, a presidente coloca em votação fazer ainda nesta assembleia as adequações

necessárias, aprovado por unanimidade dos SÓcios presentes, a presidente solicita a secretárIa

que refaça a leitura do Item "b" do editaI que assim o faz, Item HbH alteração estatutária, o

presidente deixa a palavra aberta, novamente o Sr. Edézio Oliveira Rodrigues repete as palavras

já citadas e reafirma que tais adequações são necessárias e urgentes sob pena de não renovar

outorga da rádio comunitária que está por vencer no mês de julho próximo, a reforma do

estatuto deve atender a leI 10.406/2002 que e do Código Civil Brasileiro, tambem lei 9.612/98

MCTICe portarias já citadas e explicadas, sem mais inscritos a presidente coloca em votação

suspender a reunião pelo tempo necessário para que se possa discutir, estudar e apresentar as

alterações da reforma estatutária adequada e legislação pertinente, aprovado por unanimidade

dos presentes, o presidente suspende a reunião. Ato contínuo a presidente reabre os trabalhos

e solicita a secretária que efetue a leitura em voz alta e bom tom de artigo por artigo de todo o

estatuto proposto e suas alterações, com a palavra a secretária que assim o faz, após leitura

realizada a presidente deixa a palavra aberta para discussões, sem nenhum inscrito, a
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considerar quando suspensa a reunião ouve consenso no texto ora apresentado e lido, a

presidente coloca em votação o item "b" do edital, alteração estatutária, aprovado por

unanimidade dos presentes superando o quórum de dois terços de votos concordes. A

presidente solicita a secretária que efetue a leitura do Item "c" do edital, que assim o faz,

item "(' adequação, casos omissos art. 20 estatuto, cargos diretoria, eleição e posse, a

presidente deixa a palavra livre, com a palavra o associado Sr. Edézio Oliveira Rodrigues,

novamente faz explicações detalhadas relativas as adequações ora aprovadas no estatuto

social, e a considerar a reforma estatutária devemos adequar a diretoria executiva, conselho

fiscal, ainda o fato do tempo da antiga diretoria já ter encerrado seu mandato, também os

novos componentes não tenham impedimentos citados no art. 79., inciso 111da portaria

4334/2015, sem mais inscritos a presidente relata que a situação apresentada, torna-se casos

omissos estatutariamente, e coloca em discussão para que esta assembleia geral delibere sobre

a questão, por que assembleia geral é o órgão maxlmo em deliberações da associação, com

totais poderes para resolver todas as situações, também informa que a excepcionalidade e

urgência que a pauta desta assembleia hoje demandada necessita ser cumprida, é de suma

importância a resolução na data de hoje, por que se aprovado, ainda temos os registros no

cartório de pessoas juridicas desta ata e da reforma do estatuto que demanda tempo, os

cartórios também tem prazos a cumprir em consonância a lei 6.015/73 dos registros públicos,

os casos omissos estatutariamente, podem ser deliberados em assembleia geral, não havendo

mais discussões, a presidente coloca em votação apreciar esta matéria pelo plenario na data de

hoje, aprovado por unanimidade dos presentes, novamente com a palavra a presidente coloca

em discussão a vacancla dos cargos criados pelo novo estatuto, a considerar vagos todos os

cargos novos criados pelo novo estatuto, com esta decisão a presidente deixa palavra aberta

para discussao da forma de ocupação dos cargos da diretoria executiva, com a palavra o

assoclado Sr. Aliomar Tadeu Bernardes, que defende seja suspensa a reunião pelo tempo

necessário para que haja entendimento entre os presentes e seja apresentada chapa única de

consenso para administrar associação a considerar ser um caso omisso como tudo que foi

explicado e aprovado acima, mais uma razão para este plenário assim deliberar e ter a validade

jurídica necessária para todos os atos, a presidente coloca em discussão a proposição

apresentada pelo associado A1iomar, sem discussões, a presidente coloca em votação a

proposta do associado que ora usou palavra, aprovado por unanimidade, a presidente

suspende a reunião pelo tempo necessário para que haja composiçào de nomes com a

concordância de todos, deixando livre ao plenário que se não tiver entendimento de

composição de chapa única, pode ser apresentado mais de uma chapa e abriremos discussão.

Ato contínuo, reaberto os trabalhos, a presidente solicita a secretária que informe a

composição de nomes ou de chapas para ti regularizaçào da diretoria executiva, que passa a

fazer a leitura, informando a todos que foi composto uma unica chapa com a concordância de

todos os presentes para compor diretoria executiva da Associação Comunitária de

Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, para PRESIDENTE: BRUNO NESRALA RODRIGUES
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brasileiro. solteiro, radialista, data nascimento 29.07.1999, portador da carteira de identidade

civil n
9

6108544, eKpedida pela SSP-Jl-GO, CPF n9 708.060.091/01, título de leitor n9
066694931007jZ.E. n

9 DOl/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada,

s/n'J, Bairro Jardim Serrano, municipio de Caldas. Novas, GO, CEP: 75.680,567; VICE-

PRESIDENTE: EOI MARTINHO DE (ESARO brasileiro, união estável, comerciante, data

nascimento 26.06.1971, portador da carteira de identIdade civil nll 13/R-2.649.493. ell:pedida

pela SSP-II.SC. CPF nS! 736.769.269/00, título de leitor ni' 02569865096S/Z.E. nll 007/Caldas

Novas/GO. residente e domiciliado na Avenida C, Q 44, l 27. s/nf!, Bairro Estância Itanhangá,

municipio de Caldas Novas, GO. CEP: 75.680.001; SECRETÁRIA:KEILAARRUDA DE SOUZA

brasileira, solteira, dona de casa, data nascimento 03.03.1978. portadora da carteira de

identidade civil nl! 3802178, expedida pela DGPC-II-GO, CPF nl! 908.776.781/00, titulo de leitor

ni' 035424101090/Z.E. nOD07/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua 80, Q 174. LIO,

s/ni', Bairro Portal Das Águas Quentes, município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.690.000;

TESOUREIRO:VAlOECIR OLIVEIRADEJESUS brasileiro, união estável. repositor de mercadorias.

data nascimento 02.07,1970. portador da carteira de identidade civil ni' 5888763. expedida pela

SSP.II-GO, CPF n
ll

554.546.581/20, título de leitor n2 0103773319611Z.E. nO 007/Caldas

Novas/GO, residente e domiciliado na Rua 30. QO 61, LT 03, s/no. Bairro Portal Das Águas

Quentes li, munidpio de Caldas Novas. GO, CEP: 75.696.594; DIRETOR ADMINSTRATIVO:

SAMUEl BRUNO ALVESbrasileiro. solteiro. corretor, data nascimento 10.08.1966. portador da

carteira de identidade civil n2 13.979.640.X. expedida pela SSP-II.SP, CPF nO083.476.478/44.

título de leitor n2 057009410141/Z.E. nOD07/Caldas Novas/GO. residente e domiciliado na Rua

E 3. Q 62. L 11. s/n2• Bairro Estância Itanhangã 11. município de Caldas Novas. GO, CEP:

75.690.000; a presidente coloca em discussão, sem discussões a considerar o consenso ocorrido

durante a suspensão desta reunião. a presidente coloca em votação os nomes apresentados

para composição cargos diretoria executiva. aprovado por unanimidade dos presente com

votos concordes superior a dois terços dos presente. a presidente com isto declara eleitos e

empossados a diretoria executiva da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de

Caldas Novas para o mandato quatro anos a contar de hoje dia vinte e quatro do mês de abril

do de ano de dois mil e vinte um, até o dia vinte e quatro de abril do ano de dois mil e vinte

e cinco. continuando a presidente solicita a secretária que releia o item "d" do editai, que

assim o faz, item "d" adequação casos omissos art. 20 estatuto, conselho fiscal, eleição e

posse. a presidente deixa a palavra livre, com a palavra o associado Sr. Fernando Augusto de

Santana Jardin traz a discussão deste plenário. e referenda as explicações aqui já bem

colocadas ao plenário relativas as adequações ora aprovadas no estatuto social, a considerar a

reforma estatutária devemos adequar o conselho fiscal da mesma forma que foi adequado a

diretOria executiva, sem mais inscritos para usar da palavra a presidente coloca em discussão a

proposição do associado Fernando Augusto de Santana Jardim, sem discussão coloca em

votação, aprovado por unanimidade dos presentes, portanto esta assembfeia seguira o mesmo

rito usado na escolha da diretoria executiva, servirá para o novo conselho fiscal, com isto a



---- ~-~==~-~--------------._--_._--------

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODlfUsAo CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n'U8, Bairro Portal Das Áluas Quentes, Caldils NOVil5. GO
CEP:75.690,000 -lnscriç:io Municipal n' 61172

AlvlIroiCorpo Bombeiros Millli!r nt 35268690512
CNPJ fi' 0].231,496/0001-00

,.niel. Ar.ÚjDCO$!.'l

Escrevente ~

presidente suspende a reunião para que os presentes nesta possam deliberar e apresentar

nomes ou chapas para escolha do novo conselho fiscal da associação. Reaberto os trabalhos a

presidentesolicita a secretária que efetue a leitura dos nomes ou chapas para compor o

conselho fiscal, que assim o faz. foram apresentados para compor o conselho fiscal, da

Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas uma unlca chapa composta

como PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: MARCELO ANDRADE FERREIRA, brasileiro, união

estável, comerciante, portador da carteira de identidade civil n!! 3321155, expedida pela PC-li-

GO, CPF n!! 696.804.691/15. título de leitor n9 041663351074/Z.E. 007 do município de Caldas

Novas, GO, residente e domiciliado na Rua 09, QD 07, LT21, s/nfl, 8airro Itapuà, municipio de

Caldas Novas, GO, CEP: 75.620.000; SECRETÁRIADO CONSELHOFISCAL:CAMILABEZERRADA

SILVA, brasileira, solteira, doméstica, portadora da carteira de identidade civil n!! 5209242,

expedida pela SPTC.lI-GO, CPF n!! 029.022.971/57, título de leitor n!!054346581040/Z.E. 007 do

município de Caldas Novas. GO, residente e domiciliado na Rua ElO, QD SR 17, LT-, s/nfl, Apto

201, Bloco 18, Bairro Estância Itanhanga 11, município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.690.000;

CONSELHEIRO MEMBRO 00 CONSELHO FISCAL: KlISSES LIMA DOS SANTOS, brasileira,

solteira, doméstica, portadora da carteira de identidade civil n2 4594097, expedida pela SSP-lI-

GO, CPF n9 000.687.881/42, titulo de leitor n2 048018461058/Z.E. 007 do municipio de Caldas

Novas, GO, residente e domiciliado na Rua 43, QD 7SA, LTDIA, s/nQ, Bairro Portal das Águas

Quentes 11,municlpio de Caldas Novas, GO, CEP: 75.696.621; a presidente coloca em discussão,

sem discussões a considerar o consenso ocorrido durante a suspensão da reunião, a presidente

coloca em votação os nomes apresentados para composição cargos do conselho fiscal,

aprovado por unanimidade dos presente com votos concordes superior a dois terços dos

presente, a presidente com Isto declara eleitos e empossados o conselho fiscal da Associação

Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas para o mandato igual da diretorIa

executiva ou seja, na data de hoje dia vinte e quatro de abril do ano dois mil e vinte um ate o

dia vinte e quatro de abril do ano dois mil e vinte e cinco. Em continuidade a presidente

solicita a secretária que efetue a leitura do item "e" do edital, que assIm o faz. Item "eH casos

omissos, art. 20 estatuto, homologação conselho comunitário, a presidente deixa a palavra

aberta, com a palavra a Sra. Márcia Caetano da Silva lima que Informa para esta assem bIela

que em ato autõnomo e Independente cinco associações que atendem o artigo 89 da lei

9.612/98. através de seus sócios, que foram Indicados como representantes para compor o

conselho comunitárIo desta associação, através de ofício, se reuniram, escolheram sua

diretoria, tudo registrado em livro próprio através de ata lavrada e assinada, que

demonstraram Interesse em fazer parte do conselho comunitárIo da Associação Comunitária

de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas e hoje perante esta assembleia solicita a

homologação das entidades e os nomes dos componentes indicados que representam as

associações a seguir descritos: CONSElHEIRO PRESIDENTE: CONSElHO ADMINISTRATIVOEM

DEFESADOS DIREITOS HUMANOS, portador CNPJ n2 09.564.583/0001-58, estabelecida na

Rua lacarias Martins de lima, Quadra 06, Lote 08, s/n9, Bairro Santa Efigênia, município de

~~~ {J:)~-
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Caldas Nova!>, GO. eEP: 75.680.001, que indicou como representante o Sra. MÁRCIA DA SILVA

LIMA, brasileira, uni50 estável, secretárla. portadora da Carteira de identidade civil nl! 6098499

expedida pela PC-II.GO, CPF nº 054.924.301/14, titulo de eleitor nl! 066697351023/Z.E. 007

Municlpio Caldas Novas, GO residente e domiciliado na Rua Serra do Mar, Q 33. L 7. s/n
2

, Bairro

Jardim Serrano, Caldas Novas, GO. CEP: 75.690.000; CONSELHEIROSECRETÁRIO: MOVIMENTO

JUVENTUDELIVRECALDASNOVAS - MJl portador CNPJ nQ 33.212.885/0001-41, estabelecida

na Rua Olegário Borges de God6y, Quadra 55, Lote 1, s/n9., Bairro Parque Real, município de

Caldas Novas, GO, CEP: 75.689.144, que Indicou como representante o Sr. OIEGO RODRIGUES

GONÇALVES,brasileiro, solteiro, vendedor, portador da Carteira de identidade civil n
9

5738344

expedida pela PC.II-GO, CPF n9 042.595.061/94, titulo de eleitor n9 OS7884971082/Z.E. 007

Municipio Caldas Novas. GO residente e domiciliado na Rua Olegário Borges de GodoY,Q55, L l.

Casa 3, s/n9, Bairro Parque Real, Caldas Novas, GO, CEP: 75.690.000; CONSElHEIRA MEMBRO:

ASSOCIAÇÃO SOCIAL PROJETO UNIDOS PELO AMOR - ASPUPA ., portador CNPJ nl!

32.395.090/0001-53, estabelecida na Rua Otacílio de Araujo Lima. Quadra 29, Lote 07, s/n9.,

Bairro Santa Efigénia. município de Caldas Novas. GO. CEP: 75.680.001, que indicou como

representante o Sra. ADRIANA FERNANDES CABRALALVESbrasileira, união estável, dona de

casa, portadora da CarteIra de identidade civil nll 5438853 expedida pela SPTC-ll-GO, CPF n
9

680.611.536/53, título de eleitor 02 087676740256/Z.E. 007 Município Caldas Novas. GO

residente e domiciliado na Rua G, Q 7, 112. apto. 504, s/n!!, Edifício Nova Fronteira IV, Bairro

Nova Vila, Caldas Novas, GO. CEP: 75.681.670; CONSElHEiRO MEMBRO: CÂMARA DOS

DIRETORESLOGISTAS_ CDL DE CALDASNOVAS-GO, portadora CNPJ n!! 04,002.782/0001-59.

estabelecida na Av. Tiradentes, QO SR. lote 08 E, s/n!!, Bairro Estância ltanhanga, municipio de

Caldas Novas. GO, CEP: 75.680.001, que indicou como representante o Sr. WANDERLEI

FERREIRA005 SANTOS, brasileiro, união estável, corretor de Imóveis, portador da Carteira de

identidade civil ni 2787699 expedida pela SSP-SC. CPF n!! 265.290.416/72. titulo de eleitor 0
2

03114S031058/Z.E. 007 Munidpio Caldas Novas. GO residente e domiciliado na Rua Praça

Monteiro lobato. N O, SR 4, EC Shoping eTC Setor Centro, s/n!!, Bairro Centro. Caldas Novas,

GO, CEP: 75.690.000; CONSElHEIRA MEMBRO: ASSOCIAÇÃO CENTRO JUVENIL PELA VIDA -

ACEJUVI~, portadora CNPJ ol! 22.762.329/0001~22. estabelecida na Rua João da Cruz. Quadra

47A, lote 01, s/n!!. Bairro Santa Efigênla. município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.680.001, que

indicou como representante o Sr. LUCAS COUTRIM ARRUDA, brasileiro. solteiro,

administrador. portador da Carteira de identidade civil nl! 5852105 expedida pela SSP-II.GO,

CPF n2 049.847.751/73, titulo de eleitor nº 060879601023/Z.E. 007 Munidpio Caldas Novas,

GO, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Varderci Simão. Quadra 3, lote 13B. s/n
2

, Bairro

Holl1day, Caldas Novas. GO, CEP: 75.689.684. A presidente deixa a palavra aberta. com a

palavra o Sr. Bruno Nesrala Rodrigues. atual presidente da associação, parabeniza as entidades

ora apresentadas para homologação e os nomes indicados para compor este conselho, relata

também o prazer de ter tais associações de mãos dadas com a entidade mantenedora da Radlo

Comunitária Caldas FM. sem mais inscritos a presidente coloca em votação a solicitação de
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Declaro que a presente ata aqui digitada, constituiu o inteiro teor, da mesma, lavrada em livro
próprio de atas de assembleia gerais da Associação Comunitaria de Radiodifusão Cultural de

Caldas Novas, realizada no dia 24 do mês de abril do ano de 2021, com lnrcio ás 14.00 horas, na

Av. M, nl1118, Bairro portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO.

homologação dos componentes do conselho comunltârlo desta associação. aprovado por

unanimidade. Sem mais nada a tratar, a presidente que conduziu os trabalhos desta

assembleia geral c)(traordinária Sra. Jadara Pimentel agradece a presença de todos, que

mesmo pelo adiantado da hora todos persistiram e ficaram até a conclusão geral dos trabalhos

e declara encerrada a presente assemblela, eu Naftali Gomes Damasceno que secretariei esta

reunião, transcrevo a presente ata neste livro próprio de registrOS de atas de assembleia gerais

da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, que vai por mim assinada

e pelos demais presentes para que surta os efeitos legais.

~út.t<c~
Bruno Nesrala Rodrigues

Presidente

~~
secretaria
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ALTERACÃO n" 02 ESTATUTO DA ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE

RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

CAPiTULO I

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADES.

Aft. 11' • ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CUl rURAL DE CALDAS

NOVAS e uma entidade civil, de direito privado. de duração indeterminada de caróter sacia/,

comunicação, radiodifusão, gestão comunitária, promoção do voluntariado e da cultura na

defeso e conservação do patrimônio histórico e artístico. de personalidade distinta de seus

componentes, composta por número ilimitado de ossociados e constituído pela união de

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida para fins não

econômicos, não existindo entre os associados, direitos e obrigações recíprocos, associação

do municfpio de Caldas Novas, GO, Estado de Goiás, com sede no Av. M, n~ 118, Bairro

portal Das Águas Quentes, Coldas Novas, GO, e foro no comarca de Caldas Novas, GO,

associação fundada em 22.06.1999, com registro no Cartório 211 Ofício de notas Títulos e

Documentos e Pessoas Juridlcas da Comarca de Caldas Navas, GO, registro n9 003, fls 019 e

020v, no livro BCPJregistrado em 22.05.1999.

Parágrafo Único - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃOCULTURALDE

CALDASNOVAS utilizaró, como denominação fantasia, o nome de Rádio Comunitória Caldas

FM, e reger.se~ó pelas disposições deste estatuto.

Art. 2' -ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE RADIDDIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NDVAS

tem como objetivos e finalidades beneficiar o comunidade com vistos a:

I ~ Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;

11- Executar serviços de radiodifusão comunitário na área de abrangência autorizada

pelo Ministerio dos Comunicações previstos na lei 9.612/98,-

lfI ~ Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade. estimulando o

lazer, o cultura e o convivia social;

IV ~ Prestar serviços de utilidade público, integrando~se aos serviço5 de defesa civil,

sempre que necessório;
V. Contribuirpara o aperfeiçoamento profissional nas óreas de atuação dos jornalistas

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

VI- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão do forma

mais acesslvel possível.

.1
I
I

I
i
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. . . RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM Oan/Oll1 Araújo Costa
- • ./ll Av. M, nll118, Bairro Portal O••, Áil,las Quentes, Cilldn Novas, GO ~l'icreventa rp

. .•• ~~ CEP: 75.690.000 -lnscriçlo MunIcIpal nll 61172
~ Alvar' Corpo Bombeiros MJIllar nll 35268690512

CNPJ"lI 03.231.496/0001-00

Art. 3" - ASSOCfAÇÃO COMUNlTARJA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

detentora do Serviço de Radlodifusõo Comunitória acenderô, em suo programação, aos

seguintes principias:

I.Prefer~ncia o finalidades educativas, artísticas, culturais e informativos em benefício

do desenvolvimento geral da comunidade atendida;

11-Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

membros do comunidade atendida;

111• Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções politico-

ideológico-partidárias e condição social nos relações comunitórias.

9 19 • t vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de

radiodifusão comunitária.

9 29 • As programações opinativa e informativo observarão os princípios do pluraJidode

de opinião e de versiJo simultâneos em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes

interpretações relativos aos fotos noticiados.

9 3'í1• Qualquer cidadão do comunidade beneficiado teró direito o emirir opiniães sobre

quaisquer assuntos abordados no programação do emissora, bem como manifestar ideios,

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento

adequada da programação poro fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsóvel

pela Ródio Comunitário.

949• Os dirigentes e associados, não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelos

obrigações contraidas pelo Entidade. ressalvados os casos que os dirigentes responderão por

comprovada culpa no desempenho dos suas funções.

9 5'í1- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL Df CALDAS NOVAS não

tomará porte em manifestações de caróter poJit/co - part;dório, nem cederá qualquer das suas

dependências para tais fins.

969• É vedada a cessão ou arrendamento, a qualquer titulo, do emissora e de horórios
de suo programação.

a) Sem prejulzo disposto do parógrafo 9 6'í1, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Df

RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS ao ser autorizado no serviço de

radiodifusão comunitária poderá veiculor programas produzidos por terceiros,

assumindo, estes, a responsabilidade pelo seu conteúdo, e poderá, se desejar,

propor ação de regresso em caso de resultado danoso ou culposo.
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CAPITULO /I

DD PATRIMONIO E RECEITAS
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Art. 4P. Para a realização dos seus objetivos e fina/idades, a associação cantara como

fontes de recursos e patrimônio canstituldo de:

a) Bens moveis e imóveis existentes ou que venham o ser adquiridos;

b} Doações e legados, bem como subvenções ou auxilias, provenientes de entidades

públicas ou privadas;

c) Contribuições espontâneas ou mensais de associados;

d) Componhas e outras atividades desenvolvidas paro este fim, patrocínios, apoios

culturais e parcerias.

9 19- Nãa serão aceitos doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que

comprometam, de forma direta ou indiretamente, os objetivos da associação.

S 29. Toda despesa seró aprovado pelo presidente e tesoureiro, sendo elaborado,

periodicamente, balancete demonstrando as receitas e dC?spesasà diretoria.

S 3Q• A receito da assaciaçõo seró utilizada, única e exclusivamente, paro a consecução

das suas atividades institucionais e não será admitida o remuneração de seus dirigentes pelo

exerdcio de suas funções, bem como o distribuição de sobras, dividendos, vantagens ou

bonificações o qualquer dos seus associados au dirigentes.

9 49. fm coso de dissolução da Associaçõo, os valores e os bens de qualquer natureza

serão revertidos o entidade(s) congénere(s), sem fins lucrativos ou econômicos definida(s) pelo

Assembleia Geral de dissolução do Associação, nos termos do art. 11, inciso /I deste estatuto.

CAPITULO fff

DO QUADRO SOCIAL

Art. 59. O quadro de associados é ilimitado, podendo integro-lo pessoas físicas e jurldicas,

de ambos os sexos, domiciliados na área de abrangéncia da Rádio Comunitária Co/dos FM, na

forma estabelecida no Art, 6Q, sendo que nenhum associado poderá ser impedido de exercer

direita ou função que lhe tenho legitimidade conferida, a não ser nos casos e pela forma

prevista em lei ou neste estatuto.

Art. 69 • Os associados constituem vórias categorias, sendo o qualidade de associado

intransmissíveis.

a) Associados Fundadores, sõo aqueles que assinaram a ato de fundação do ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA Df RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS;
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b) Associados Conrribuintes, são as pessoas flsicas ou jurídicas, que fazem doaçào

espontânea e periódicos, residentes ou sediadas no área de awação da Rádio

Comunitária Caldas FM

c) Associados Voluntários, são todos aqueles que doam seu tempo na formo de trabalho e

não contribuem financeiramente.

~ 111- t assegurado o ingresso gratuito, com a qualidade de intransmisslbilidade, como

associado, de todo e qualquer cidadão pessoa física ou pessoa jurídica, domiciliado OI} sediado

na óreo de atuação do Rádio (omunitória Liberdade FM, o entidade poderó requerer do

interessado a preenchimento de formulário próprio, poro fins de registro cadastral, senda

vedado o condicionamenro do ingresso à aprovaçõo pela diretoria ou a indicação par outro

associado ou qualquer formo de restrição ao ingresso do associada.

~ 211- O valor das contribuições dos associados seró regulada pela Assemble/o Geral,

devendo a diretoria executiva providencfar os devIdos lançamentos contábeis, e, ou autorizar

o dispensa de cobrança de mensalidades para aqueles associados que doam seu tempo na

forma de trabalho, devidamente comprovada atrovés de registro em atas de reuniões da

diretoria executiva, com votos concordes da maioria simples.

939- A exclusão de associado só é admissível havendo jusra causo, assim, reconhecido em

procedimento administrativo que ossegure direito do contraditório e amplo defesa 00

acusado.

o) São passiveis de punição tempararia ou de exclusão definitiva do quadro socio!, os

associados que infringirem este Estatuto, desde que Sua transgressão sejo denunciado

à diretoria que, frente à procedéncia do solicitação abrirá processo administrativo e

após conelu/do promulgará a sentença.

b) Poderá o acusado após proferida sentença deste processo administrativo, recorrer

desta decisão paro Assembleia Geral Extraordinária especialmenre para este fim, nos

rermos do art, 11, inciso 11deste estatuto.

~ 49- Os associados valuntórios poderão participar dos assembJeias gerais, tendo direito de

voz, podendo votar e serem votados.

CAPITULO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

,- DOS DIREITOS

Art. ]. - São direitos dos associados:

a) Frequentar as dependências da associação,

portarias emitidas pelo diretoria executivo;
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b) Participar dos assembleio5 gerais. com garanti0 do direito de voz e voto, nas Instâncias

deliberativos existentes, sobre o vida social da entidade, seus objetivos e finalidades.

c) Representar o associação de radiodlfusõo em assuntos de seu interesse, quando

devidamente autorizados pejo diretorio executiva;

d) Participar de trabalhos, reuniões, palestras, conferencias e encontros organizados pela

associação ou quando associação de radiodJfusão for participar;

e} Apresentar sugestões ou críticas construtivos que estejam de acordo com os objetivos

do entidade dirigidas o diretoria executivas por escrito, ou em participação em

reuniões da diretoria executivo, com o devido registro em livro de atos próprio e, ou,

nos assembleias gerais convocados pela associação;

!) Os associados pessoas fisicas tem a garontia do direito a votar e ser votados poro

cargos do direção e os pessoas jurfdicos tem o garanti0 do direito de votarem poro os

cargos diretivos, sem direito a serem votados.

g) Quolquer associado poderá se desligor da ASSOCIAÇÃO COMUNlrARfA DE

RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS mediante apresentaçõo de

requerimento expresso à diretoria, que de imediato efetuo o protocolo e no próximo

primeira reun(ão do diretoria executivo jaz a devido homologação deste requerimento,

atualizando o quadro de assoe/odos passando este poro associados renunciantes.

h} Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido

legitimamente conferido, a não ser nos termos e forma previstas no lei ou neste

estatuto.

11- DOS DEVERES

Art, 811.São deveres dos associados, em qualquer tempo:

a) Cumprir todas os determinações estatutários, regulamentares, regimentais e os

obrigações decorrentes de decisões dos órgãos administrativos da associação;

b) Satisfazer, nas épocas fixadas. aos encargos e contribuições junto à associação.

c) Zelar pelo patrimônio e pelo bom conceito do Associação.

111- DAS PENALlDADE5
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Art. 9R ~Os associados que infringirem as disposições desde estatuto, regimento Interno e,

ou regulamentos existentes expedidos pelos órgãos deliberativos da associação, serão

pass;veis de:

o) Advertência;

b) Suspensõo, nesta condição o associado não poderá exercer nenhuma atividade na

Associação;
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c) Exclus80 será decorrente do respectivo processo administrativo, após resultado final,

se confirmado ato infracional. o diretoria executiva deverá promover a exclusõo do

associado Infrator, com o devida atualização cadastral, onde ficam os cadastros de

associados excluídos.

Por6grafo Único - As penalidades previstas neste artigo serõo aplicadas, após estar

assegurado 00 associado denunciado o garanti0 ao direito do contraditório e ampla defesa,
inclusive Instância recursal.

CAPITULO. V-

DOS ÓRGÃDS E SEU FUNCIONAMENTO

An. JOll ~ São órgãos deliberativos do AS50CIAÇÃOCOMUNITÁRIA Df RADlODIFUsAO
CULTURAL DE CALDAS NOVA5

I) Assembleia Geral;

11) Diretoria executivo;

fII) ConselhoFiscal;

IV) Conselho Comunitório.

1- DA ASSEMBLtlA GERAL

An. 11 ~Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano de manifestação da vontade do

Quadro Soclof, sendo composta por todos os associados que estejam quites com suas
obrigações estatutários e o elo compete:

~ 19 • Privativamente em assembJeia especialmente convocada poro e5te fim, destituir

administradores, vocáncios de cargos diretorTa executivo e camefho fiscal, e, ou, alterar

estatuto do entidade, em parte ou no seu todo, obedecendo qu6rum pora deliberar, em

primeiro chamado com presença mínima de 2/3 (dois terços) dos associados, em segunda e

última chamada, após 30 (trinta) minuto, com qualquer número de associados presentes com
direito o voto.

~ ]'1 • Assembleia Geral Extraordinária poderá substituir no todo ou em parte a diretoria

executivo ou conselho fiscal, poro os cosas de vacôncia de nome isolado ou total de

componentes da diretaria executivo ou conselho fiscal, durante a própria ossembleia O

presidente solicita 00 plenário nomes de associados voluntários que desejam ocupar o cargo

ora vago, sendo que o nome deste voluntário deverá ser aclamado ou rejeitado pelo plenário

com votos concordes de 2/3 dos associados presentes e assim sucessivamente até que sejo

completado atas) vacôncio(as) apresentada, poro estes casos de vacância isolado ou total o
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continuidade do mandato permanecerd a de origem quando efeitos e empossados, para este

casos, denomina-se efeito tampão, caso acorrer de serem 'lo/untarias mais de um nome poro o

mesmo cargo vago, o decisão fica a carga do plenário, que deverá votor de formo direto e

aberto, seró declarado vencedor para o cargo vogo aquele voluntário que obtiver maior

número de votos.

11- ASSEMBLÉIA GERAl. ORO/NARrA:

o) Poro deliberor, em primeira convocaçõo, com o presença mínimo de 2/3 (dois terços)

dos associados e, em segunda e último convocação meio hora após com qualquer

número de associados presentes, sendo que os decisões devem ser aprovadas com 2/3

de votos dos assocTadospresentes na assembleia.

b) Promover discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais da associação;

c) Apreciar ejulgor os contos do gestõo do diretoria executivo e os pareceres do Conselho

Fiscal, sobre as atividades sociais e financeiras do exercIdo Fiscal. considerado o

perfodo de 111 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, examinando todos os

lançamentos contábeis realizados no perfodo.

d) Do assembfeio geral ordindria seró redigido ata em que constarão todos os assuntos e

eventuais decisões tomadas o respeito

111-ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:

a) Poro deliberar, em primeira chamado, com o presença mfnima de 2/3 (dois terças) dos

associados e, em segundo e último chamado meio hora após com qualquer numero de

associados presentes, sendo que os decisães devem ser aprovados com 2/3 de votos

concordes dos assocfadospresentes no ossembleio.

b} Deliberar sobre o dissolução ou extinçõo do entidade e destinar seu patrimônio

segundo os disposiçães deste Estatuto;

c) Dispor sobre o reforma do Estatuto do Entidade;

d} Dispor sobre a destituição da diretoria executivo, conselho fiscal.

e) Dispor sobre o vacdncia de cargos do diretoria executivo e ou conselhofiscal,

n Realizar eleições poro diretoria executivo e conselho fiscal, inscrições de chapas ou

nomes pro cargos de forma individual podem ser apresentados ore o momento do

abertura discussão do assunro conforme edital previamente divulgado, o votação

ocorre pelo voto direto e aberto dos associados presenres, eventuais impugnações e,

ou recursos, tudo serd deliberado no decorrer no reunião.

g) Apreciar proposto de aquisição, doação, alienação ou locação de bens imóveis;

h) Dispor sobre solicltaçõo de homologação eleTçãoe termo de posse ou alteração de

componentes do Conselho Comunitário.

i) Dispor sobre assuntos que o diretoria houver por bem submeter à suo apreciação ou

que sejam omissos neste estatuto;
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j) Do assembfeia gera' extraordinória seró redigida ato em que constarão todos os

assuntos e eventuais decisões tamadas (1 respeito;

kJ Julgar recursos de sentenças aplicados pela diretoria executiva pora associados

acusados de Infrações esrawrórfos, permitindo-lhes o direito 00 contraditório e ampla

defeso em 9rou recunoJ.

f) Paro instalar a ossembleia geral extraordinária, o presidente da diretoria executiva

deve informor aos associados presentes, que escolham entre si, dois ossodados

conduzir assembleia gerol extraordinário, sendo um para presidir e outro poro

secretariar os trabalhas, com total poder e autonomia na condução dos trabalhos.

Art. 1.2 _ A convocação de assembleio geral é competência da diretoria executiva, através

de edital obrigatoriamente sendo informada assuntos a serem discutidos, local, dia e hora, a

ser afixado na sede da associação e publicado em veiculo de comunicaçlJo escrita dlsponfvel na

comunidade atendido peJo Rádio ComunItária Caldas FM, ou, coso não tenha veiculo de

comunicação escrito na área atendido, deverá ser anunciado no programoção do Ródia

Comunltório Caldas FM com no mínimo 04 chamadas diárias, com a antecedência mínimo de

oito dias do realização da assembleio gera;

Art. 13 - Assembleio Geral poderó ser convocada por no mlnimo 1/5 (um quinto) de

associados legalmente constituídos e aptos com suas obrigações estatutários, observados a

publicação citados no art. 12 deste estatuto.

1/. DA DlRfTORIA EXECUTIVA

Art. 14 - A Diretoria executivo do Assodação é o órgão Executivo e Administrativo, eleita

pelos associados com direito a voto, em ossemblelo geral extraordinórlo, com mandato de "

(quatro) anos, admitida uma reconduçõo e seró composta da seguinre formo:

a) Presidente;

b) Vice- Presidente;

c) Secretário;

d) Tesoureiro;

e) Diretor Administrativo.

Parágrafo Único - Somente poderão fazer porte do diretoria, brasileiros notas ou

naturalizados, molares de 18 (dezoito) onos, ou emancipados, cuja as residências sejam

situadas no município de Caldas Novas, 60.
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Art. lS - Sõo atribuições da Diretoria executiva:

o) Executor as orlvidades necessários à obtençõo das finalidades e objetivos da

associaçõo, devendo trimestralmente promover reunião com a lavratura de todos os

atos ocorridos e osfuturos programados.

b) Apreciar os pedidos de admissão e exclusão de novos associados;

c) Propor emendas ao estatuto, adoção de regimento e regulamentos que disciplinem o

uso e a !requencia da sede e outras dependências da entidade;

d} Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto bem como suas decisões e a do conselho

fiscal e do assembleia geral, zelando pelo bom nome, pelo patrimdnio e peja ordem do

entidade,'

e) Fixar as diretrizes da administração, os planos de desenvolvimento do associação e

elaboror orçamento anual de receita e despesa;

I) Convocar ardinório ou extraordinariamente assembleias gerais;

g) Submeter apreciação do conselho fiscal, relatórios semestrais acompanhados das

balanças, balancetes organizados pelo tesoureira, visados pelo contador(a)

credenciado pelo CRC/RS,'

h) Contratar ou demitir funcionór/os ou programadores.

i) Manter quadro de associados em dia, com a devIdo documentação comprobatória do

ingresso ou exclusão no quadro assoclarivo, sem restrição aos interessados em

ossociar.se, inclusive sendo de formo gratuito o todo cidadão do município do órea

abrangido pelo Rádio Comunitória Caldos FM.

Art. 16 w A diretoria executivo reunir.se-á, com maioria simples de seus membros,

deliberondo também pelo voto da maioria simples dos presentes, nas seguintes condições:

a) Ordinariamente, uma vez o coda tres meses,'

b) Extraordinariamente, sempre que houver necessidade.

Art.1? w Perderá o mandato o membro que faltar a duas reuniões consecutivas, ou três

alternados, sem justificativo aceito pela Diretoria, ou quando o membro perder a condição de

associado.

Art. 18- Compete ao Presidente:

o) Presidir as reuniões de diretoria;

b) Representar a associação, ativo e passivamente, em juízo ou fora dele;

c) Alienar, mediante previa anuência do maioria absoluta da diretoria, bens obsoletas ou

sem utilidade para o associação; com o devida prestação de contos 00 conselho fiscal e

paro assembleia geral.

d) ReoUzar, mediante aprovação do assembleia geral, a contratação de emprestimos e

outros obrigações pecuniários;
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e} As~inar juntamente com o tesoureiro balancetes mensais e balanços anuais;

f} Movimentar contos bancarias e emitir cheques e pagamentos, conjuntamente com o

tesoureiro.

Art. 19. Compete ao Vice - Presidente:

a) Substituir o PresIdente nas suas ausências ou fmpedimenros;

b) Auxiliar os demais membros da dfretoria executiva, nas atividades da Associação.

Art. 20 - Compete ao Secretário:

a) Auxiliar o presidente, zelando pelo expediente da associação, mantendo sobre a sua

guarda;

b) Secretariar os reuniões da dfretoria executiva, redigindo as respectivas atos e demais

atos;

c} Observar a ordem e os pratos poro as tarefas da secretaria;

d} Registrar o presença dos membros do diretoria executiva nas reuniões pertinentes poro

que se faça cumprir as disposições estatutários, bem como executar as tarefas que lhe

forem otribufdas.

Art. 21- Compete 00 Tesoureiro:

a) Proceder o arrecadação e o depósito, em conta bancório, das receitas da associação;

b) Efetuar pagamentos, assinando movimentação bancória em conjunto com a

presidente, obedecidos os preceitos deste estatuto e autorizados pela diretoria

executiva;

c) Manter em ordem e sob sua guarda o escrituração da tesouraria do associação,

apresentando ao conselho fiscal as demonstraçães contábeis semestralmente;

d) Preparar juntamente com 0(0) contadar(a) responsóvel pela contabilidade da

associação balancetes e o balanço anual da associação para ser apreciado pela

assemblela Geral anual de prestação de cantas.

Art. 21- Compete ao Diretor Administrativo:

a) Auxiliar na administraçào da associação; e

b} Difundir e propagar os objetivos da associação entre a comunidade e associados.

1fI. DO CONSELHO FISCAL

Art. 23 - O Conselho Fiscal será composto por três membros efetivas eleitos em assembleia

geral extraordinária, dentre os assadados quites com suas obrigações estatutárias.

Parágrafo Único - Dentre os membros da conselho fiscal, um exercerá a função de

Presidente, outra de secretárfo e outro será conselheiro membro.
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IV - CONSELHO COMUNITAR/O

Art. 24 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Zelar pela fiel observdncia deste estatuto, dos resoluções da Diretoria, de regimento

interno do Associação;
b) Examinar e emitir parecer sobre o relatório semestral e anual opresentado pera

diretoria executiva, sobre movimento financeiro e contábil da associação, aos quais

deveró ser emitido parecer com ou sem ressalvas de aprovação ou rejeição dos conras

analisados, lavradas em livro próprio do conselhofiscal;

c) Solicitar, à diretoria, as informações que julgar necessóriasa quolquer tempo.

Art. 2S _ Será de quatro anos o mandato dos conselheiros fiscais, coincidente com O do

diretoria executiva, permitida uma recondução.

9110'. O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez o cada semestre, e

extraordinariamente sempre que a necessidade o exigir.

92
9

• Perderá o mandato o membro que jaltar o duas reuniões consecutivos ou três

alternados, sem justificativa aceito pelo conselho fiscal ou quando a membro perder a

condição de associado.

Art. 26 _ Por falta de ação do cumprimento das obrigações estatutárias que lhe séJo

atribuidas, poderá o conselho fiscal ser destiruido em assembleia geral extraordinária,

convocada pela diretoria executiva ou por 1/5 dos assoôados em dia com os obrigações

estatutárias.

Art. 27 _ O conselho comunitário é órgão autônomo formado em obediência ao art. 811da

lei 9.612/98, de controle e fiscalização encarregado de zelar pelo cumprimento das

finalidades e prlnc{plos do serviço de rodiodifwião comunitário, estabelecidos nos artigos 3
11
e

49 da lei nl19612 de 1998, será composto por no m/nimo cinco representantes de entidades da

comunidade loca/legalmente instituidas, que deverõo indicar representantes poro compor o

conselho comunitário do Rádio Comunitária Caldos FM, possibilitando ser dentre outros, os

entidades benemeritas, religiosas, representorivas de categorios de classe ou de moradores,

excluída a próprio executora do serviço e a administração público direta e indireta.

,9151 • O conselho comunitário tem por objetivo ocomponhor a programação da Rádio

Comunitário Caldas FM, segunda o interesse comunitário e o legislaçõa Inerente.

9211• O conselho comunitário reunir-se.â, ordinariamente, uma vez por ano e,

extraordinariamente, sempre que "ouver necessidade, para análise do dinâmico e perfil das

arividades implementados pela diretoria executiva da associação, verificando a sua

L



ASSOCIAçAO COMUNITÁRIA DE RAD100lFUS,lI.O CULTURALDE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUN1TÁRIA CALDAS FM

Av. M."' 118, 8alrro portal Das ÁIIUas QUII!"tes, c.ldu NOVõIIS,GD

CEP:75.•~90.000- '"strlçlio Mu"ldpa\"1I 61172
Alvar.i Corpo Bombeiros MlliliH"' 35268690512

CNPJ"1I 03.231.496 0001-00

adequação às metas estabelecidos e aprovação do programação da emissora de radiodifusão

comunitaria, devendo escolher internamente dentre as entidades que compõem o conselho

comunitório, no mlnimo um conselheiro presidente e um conselheiro secretario, aos demais

são denominados conselheiros membros.

"1,/4 Ar~újoCOSt.::
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~3ft.Toda e qualquer entidade do municipio de CaldosNovas, GO que atendam exigências

da art. 8ft da lei 9.612/98 e tenham intenção de compor o conselho comunitario da Rádia

Comunitaria Caldos FM podem apresentar apenas um representante, ressalvado a hipótese de

inexistir um número minimo de entidodes dentro do município que atendam ás exigências do

art. 8'1, que possam porticipar do Conselho comunitório, neste coso umo mesma entidade

pode apresentar 1 (dois) representantes, até totalizar número de 5 (cinco).

9 49 • Cabe ao Conselho ComunitáriO, solicitar homologação em assembleia geral da

associação, do termo de eleição e posse que foi aprovado os entidades componentes, com as

respectivas cargos e nomes Indicados poro representação.

Art. 28~Compete 00Conselho Comunitório, no exercicio das suasfunções:

o) Fiscalizaro programação da emissora;
b) Solicitar ao órgão de direção da associaç60, informaçães e esclarecimentos

concernentes à gestão dos atividades, órea editorial, direção de programação, dentre

outros;
c) Fazer recomendações a diretoria;
d) Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junta ó comunidade atendida;

e) Recebersugestões, reclamações, denuncias e elogias sobre o programação da

Emjssoro;
f) Submeter 00 Ministério das Comunicações e o diretoria da entidade re/otário

circunstanciado acerca da programação.

DAS ELEIÇÕES

Art. 29 _ A eleição e posse da diretoria executiva e do conselho fiscal, serão feitos em

assembleia geral extraordinario convocada paro esta finalidade, realizodas na segunda

Quinzenado mês de abril, de quatro em quatro onos.

Art. 30 _ As eleições e apuraçõo dos votos serão convocados e realizodas de acordo com as

instruções no époco estabelecidos por este estatuto conforme art. 29, e, o respectivo edital,

devera conter:
a) Dota, horário e local da realização da assembleia, conforme ar!. 11,'
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b} Prazo para inscrições dos chapas concorrentes conforme art. 11, inôso 1If;

c) Formo de escrutlnio conforme ort. 11, Inciso 111.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31 • O presente estatuto poderá ser re/errou/odo em porte ou em seu todo, em

Qualquer tempo, por decisão do assembleia geral extraordinário, em especial Q reforma no

tocante ô administração nos moldes do 9 19 e S 2P do art. 11 deste estaturO, e demais

adequações 00 Código Civil Brasileiro e a legislaçõo Queregem as RádiosComunitórios.

Art. 32 _ A associação não distribuirá entre seus associados, conselheiros, diretores,

empregados ou colaboradores, qualquer valor relativo a eventuais excedentes operacionais,

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu palrimâllio, ouferidos mediante ao

exerclcio de suas atividades.

Art. 33 _ A extinção do associaçõo dar-se-á mediante o voto concordes de 2/3 dos

associodospresentes à assembleia geral extraordinária convocada especialmente para tal fim,

conforme previsto no art. 11, inciso 111,afineas "0" "b", deste Estatuto.

Parógrafo único. Decidida a extinçdo da assaciação, a assembleia geral destinará o

patrimônio paro outro entidade defins congêneres.

Art_ 34 _ Constatada qualquer irregularidade de procedimento do diretoria executivo,

conselho defiscal, poderó um grupo mínimo de 20% (vinte por cento) de associados considera-

la impedido, convocando de imediato, em prazo nôo superior a 10(dez} dias, mediante previa

divulgação a todos os associados atrovés de listo de confirmação de recebimento de

convocaçõo, a assemblela geral extraordinória, para decidir sobre a irregularidade

constatada, permitindo na própria ossembleia que a diretoria impedida se desejar apresente

razões do contraditória e ampla defesa sobre a acusação recebida e se for o caso de

destituição, o própria assembleia delibere abertura de inscrição de chapas e, ou nomes paro

nova composição.
Par6grafa Única _ Paro que se realize a instalação da assembleia geral extraordinária,

assumiró a presidência do evento, dois dos associados presentes, sendo que um presidirá os

trabalhos e outra vai secretariar os trabalhos.

Art. 35 _ Os relatórios anuais da gestão da diretoria e do conselho fiscal serão afixados

em loco/ próprio no sede da associaçõo eficaró a disposição dos associados.
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Art. 36 • O presente estatuto enuará em vigor após sua aprovação em assembleia

geral extraordinária, revogadas as disposições em contrário.

Art. 37 _ Os casos omissos neste estatuto deverão ser apresentados para assembleja

geral exuaordinária e decididas com votos concordes de 2/3 dos associadospresentes.

Art. 38 _ Fico eleito o foro da comarca de Coldas Novos, GO para dirimir quaisquer

açõesfundados neste Estatuto.

A bem do verdade e para os devidos fins, declaro que o presente estatuto, documento

digitado em quotone falhOS, todos somente frente, verso em bronco, constitui o Inteiro teor

do estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS, aprovado em assemblela geral exuaordlnórla reotizada no munlclpio de Coldos

Novas, GO,no dia 24 de abril de 202J.

CaldasNovas, GO 14 de abril de 2021.

~\'\.~':>

Bruno Nesrala Rodrigues

Presidente

~~
Keila Arruda de Souza ~ '\I"t\~.~

secretária ~~
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEPo75.690.000 -Inscrição Municipal n2 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNP!n2 03.231.496/0001.00

CONSELHO COMUNITÁRIO

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

RELATÓRIOANO 2021

RELATÓRIOem conformidade com o Art. 8º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,

que determina o Conselho Comunitário, composto por pessoas indicadas no mínimo de 05

(cinco) entidades da comunidade local, que acompanha a programação da rádio comunitária

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade e das finalidades e principios estabelecidos no Art. 3º e 4º da lei 9.612/98 que

determina que as emissoras do Serviço de radiodifusão Comunitária atenderão, em sua

programação, determinadas finalidades e princípios que objetivam o atendimento da

comunidade a qual está inserida, a saber:

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à

comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;

/I - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convívio social;

/lI - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;

IV. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma

mais acessível possível.

Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua

programação, aos seguintes princípios:

fls 1/5

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefí io

do de:;envolvimento geral da comunidade;
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RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM
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11- promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;

111- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração

dos membros da comunidade atendida;

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias.

9 1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de

radiodifusão comunitária.

9 2º As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de

opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes

interpretações relativas aos fatos noticiados.

9 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias,

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável

pela Rádio Comunitária.

Após análise da programação apresentada pela associação ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS, com nome fantasia RÁDIO

COMUNITÁRIA CALDAS FM, diretoria executiva presidida pelo Sr. BRUNO NESRALA

RODRIGUES,este Conselho Comunitário chegou á conclusão que os requisitos previstos em

Lei estão amplamente contemplados na programação da RÁDIO COMUNITÁRIA CALDASFM,

mantida pela Associação ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE

CALDASNOVAS.

A preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas (do Art. 3º e \ :1
4º da Lei 9.612/98), é atendido em sua totalidade pela Rádio Comunitária. São ~

disponibilizados espaços em horários específicos e inserções durante a programação musica~

sempre que há algum evento ou informação a ser divulgada, além da programação ha itua!. ;:j
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A programação musical é variada e atende ao gosto da comunidade, privilegiando

também os artistas locais e regionais independentemente da posição que ocupam no cenário

nacional; e permitindo a permanência interatividade com os ouvintes.

A transmissão de eventos esportivos, eventos realizados no Município, Atividades

Educacionais, Feiras de Saúde, Manifestações Populares, cobertura jornalística ao vivo de

festas, promoções e eventos comunitários, cobertura jornalística com avaliação do Comercio

Local, estão inseridos em horários diversos e inclusões conforme necessidade.

Em virtude do que foi mencionado levando-se em conta o que foi observado, o

Conseiho Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE

CALDAS NOVAS conclui que a RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM, atende fielmente aos

preceitos da Lei nQ 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998 e anexa a este termo declaratório a

apresentação requerida que segue abaixo.

GRADE DA PROGRAMACÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

De segunda a Segunda - feira

Horário Progra macã o/Descri cão Obietivo /p rincipio /fin aIidad es
00:00 as 04:00 Programa musical mundo Tem por objetivo levar programa musical

sertanejo, programação local e regional aos ouvintes que
gerado eletronicamente. trabalham na madrugada, com finalidade

e princípio dar preferência a educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento gerai da
comunidade local

04:00 as 08.00 Programa Musical Ligação Tem por objetivo levar programa musical
Nacionai, programação local e regionai aos ouvintes que
gerado eletronicamente trabalham na madrugada, com finalidade

e princípio dar preferência a educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade local

Programa Bom Dia Caidas, Tem por objetivo deixar a
08:00 as 11:00 exposição dialogada, comunidade local atualizada dos

informativo acontecimentos do dia, principio de
promover as atividades jornalísticas na
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comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;

Programa Vira Notícias, Este programa tem como objetivo e

programa com exposição finalidade envolver a comunidade local e

dialogada, entrevistas e dar oportunidade à difusão de ideias,

11:00 as 13:00
informativo prestar serviços de utilidade pública,

integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário; principio de

oportunizar atividades jornalísticas e da

integração dos membros da comunidade

local

Programa Arquivo musical, Objetívo de envolver a comunidade local

entretenimento e musica em participar da programação, com a

13:00 as 16:00 com a participação do finalidade de oferecer mecanismos à

ouvinte formação e integração da comunidade,

estimulando o lazer, a cultura e o

convívio social.

Programa diversidade, Objetivo de envolver a comunidade

participação do ouvinte local em participar da programação, com

a finalidade de oferecer mecanismos à

16:00 as 19:00
formação e integração da comunidade,

estimulando o convívio social, sem

discriminação de raça, religião, sexo,
preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social

nas relações comunitárias.

Reprodução em rede
Objetivo levar informações a

19:00 as 20:00
obrigatória dos informativos

comunidade local, com a finalidade de
dos poderes executivo,

atualizar das últimas notícias dos poderes
legislativo e judiciário, A Voz

executivos, legislativo e judiciário federal.
do Brasil.

Programa de Bem com a Objetivo em levar entretenimento a

vida, musical comunidade local, dando oportunidade
20:00 as 24:00 para o aperfeiçoamento profissional nas

áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021 ~

JkL {1t~D ~ JJ~J~ ~/
CONSELHOADMINISTRATIVO EM DEFESADOSDIREITOSHUMANOS ~
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO
CEPo7S,690.000 -Inscrição Municipal nº 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar nº 3S268690512
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CNPJ nº 09.564.583/0001-58
MÁRCIA DA SILVA LIMA

/ f~9() . ~
a~E~T~JUVENTUDE LIVRE d.LDA5 NOV

/ CNPJ nº 33.212.885/0001-41

DIEGO RODRIGUES GONÇALVES

ASSOCIAÇÃO SOCIAL PROJETO UNIDOS PELO AMOR - ASPUPA _

CNPJ nº 32.395.090/0001-53

ADRIANA FERNA~DES C~~AL. ~L~ES

~~JJ.'~

\

CALDAS NOVAS-GO

NPJ nº 04.002.782/0 01-59

WANDERLEI FERREIRA DOS ANT05
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

r~.Receita Federal
CERTIDÃO

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre O

contribuinte 03.231.496/0001-00 são insuficientes para a emissão de certidão por meio

da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC,

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações Rara emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta



ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGA TlV A

NR. CERTIDÃO: N" 28048940

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA I'ARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•. *...... " ' " .
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.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•. *
" ' ' ' ..
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. •. * .•. * .•.•.•. *. *. * .•.•.•. * .•. * .•.•.•..•..•..•.. * .•.. .. .- .

FUNDAMENTO LEGAL:

CNPJ

03.231.496/0001-00

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo I, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN m. 40511999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALlDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITaS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.495.589.744 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 25 MAIO DE 2021 HORA: 14:38:37:0

http://www.sefaz.go.gov.br.


PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS

CERTIDÃO

DADOS DO CONTRIBUINTE

644087 1 2021 1

NOME

CNPJ/CPF

INSCRiÇÃO

ENDEREÇO

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS

3231496000100

O

AVENIDA M, Nr.118, Bairro: PORTAL DAS AGUAS QUENTES, CALDAS

Certificamos, a requerimento de parte interessada que, revendo os Arquivos do CADASTRO DE DIVIDA

ATIVA, desta Prefeitura, Constalou-se que em nome de ASSOCIACAO COMUNITARIA DE

RADIODlFUSAO CULTURAL DE CALDAS NOVAS CPF: 3231496000100. VERIFICOU NÃO CONSTAR

NENHUM DÉBITO até a presente dala.

Coleloria Municipal, 25/05/2021

Codigo de 11943644087

Validade 24/06/2021

á 14:40:14



CAI

~_V_o_'t_ar__ l~l _I_m_p_ri_m_ir,

A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.231.496/0001-00

Razão Sociali\SSOCIACAO COMUNIT DE RADIODlFUSAO CULT DE CALDASNOVAS

Endereço: AV M118/ PORTAGUAS QUENTES / CALDAS NOVAS / GO /75690.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico . FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021

Certificação Número: 2021042301253124231170

Informação obtida em 25/05/202114:41:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇ.i\ DO TP"ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.231.496/0001-00

Certidão nO: 16528663/2021

Expedição: 25/05/2021, às 14:42:01

Validade: 20/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE

CALDAS NOVAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

03.231.496/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


Data do Processamento

25/05/2021 -
\gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Nosso Numero(N.Fistel-Seq-dv)

50406351414-0032-51

Informações

Radiodifusão Comunitária. Código'" 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento. Código- 1329 • ano - 2021:

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

• Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC)

Po",; 'ob;lol')" TFF,m ""*'B€>'EET820pASel'IE M: 17/0 3/2 O21

Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2021

(=)Vaior do Documento (+)MoraIMultalJuros

66,00 0,00
icado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\IPJ/CPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

66,00



UU 1Y~.Y't I 'tY OO:"U't.UO.;::J I'; 1'tUU.;.U I' I I ~ , lj.;o'tUUUUUUOOUU Recibo do Sacado

~gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária ~Código'" 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento ~Código'" 1329 ~ ano = 2020:
Quantidade de estações:
A ~TODOS OS TIPOS DE ESTACA0'" 1

Data do Processamento

25/05/2021 ~

Nosso Numero(N.Fistel~Seq.dv)

50406351414-0030-19

Vencimento

31/08/2020

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%
~Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 31/05/2021

Po",; débitols) d' TFF ,maMI*8€}t:.E;r820pASeISE M: 08/0 1/2O21

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros

80,27 0,00
!cado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\JPJ/CPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

80,27



Recibo do Sacado

~gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funclonamento. Código= 1329 • ano = 2016:
Quantidade de estações:

A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

Data do Processamento

25/05/2021 •

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50406351414-0020-91

Vencimento

31/03/2016

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%
• Não conceder descontofabatlmentoldedução

• Valor calculado para pagamento até: 3110512021

p",,; d'b;t*) d, TFFem '"*1 t3eE E'T820pASel'IE M: 14/05/2 021

{=)Valordo Documento (+)MoralMultalJuros

102,86 0,00
Icado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\IPJjCPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

102,86



Dala do Processamento

25/05/2021 -

\gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Nosso Numero(N.Fistel-Seq-dv)

50406351414-0024-65

Informações

Radiodifusão Comunitãria - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Código= 1329 - ano = 2018:
Quantidade de estações:

A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 31/05/2021

Po",; déo;(*1 do TFF om a,*) e€)t:E~e20pA8e('IEM: 09/1 0/2 O19

Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2018

(=)Valor do Documento {+)MoraJMultalJuros

85,95 0,00
Icado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALOAS NOVAS
\jPJ/CPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

85,95



uu 1"~.'J414" OO:)U'I.UO",:) I", 14UU~.tJlII I I "' 1l'J'f:)UUUUUUOOUU
Recibo do Sacado

• ~9ênCia Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitaria - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - CÓdigo= 1329 _ano = 2019:
Quantidade de estações:
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

Data do Processamento

25/05/2021 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq_dv)

50406351414-0026-11

Vencimento
31/03/2019

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia ate o maximo de 20%
• Não conceder desconto/abatimento/dedução
• Valor calculado para pagamento até: 31(05/2021

Poss,'débitol')d,TFF ,m '"01') e€)t.E-~e20pAsel')E M: 09/1 0/2 O19

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros

81,88 0,00
lcado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\IPJ/CPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

81,88



UUI,~.,.q.I.q., OO~U.q..UO';~I'; I.q.UU~.~.l..l.I/.; lS 11I~UUUUUUOOUU Recibo do Sacado

~gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento. Código= 1329 _ano = 2017:
Quantidade de estações:
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

Data do Processamento

25/05/2021 •

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50406351414-0022-22

Vencimento

31/03/2017

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33%ao dia até o máximo de 20%
• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 31/05/2021

Possui débito{s) de TFF em ano(s) ecE>t:,E,~e20pA8e(S)E M

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros

93,91 0,00
)cado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\jPJ/CPF: 03231496000100

18/01/2021

(+)Outr09 Acré9clmos (=)Valor Pago

93,91
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão - Departamento de Radiodifusão

Educativa, Comunitária e de Fiscalização - Coordenação-Geral de
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Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
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REMETENTE:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL

DE CALDAS NOVAS

Av. M, nQ 118, Bairro Portal Das Águas Quentes

Caldas Novas, GO

CEP: 75.69f,U100 "75.6% - 735
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 430, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.021469/2009-68, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica JABOTICABAL SERVIÇOS DE
FOTOS E VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ - 10.934.267/0001-00,
situada no Município de Jaboticabal- SP, na Avenida Manoel Martins
Fontes, 960 - Colina Verde, CEP 14.887-392, para atuar como Em-
presa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios
Jaboticabal, Guariba, Barrinha, Monte Alto, Pradópolis, Bebedouro,
Taquaral, Taquaritinga, Taiuva, Taiaçu, Campinas, Mogi Mirim, Li-
meira, Paulínia, Jaguariúna, Sorocaba e Novo Horizonte, no Estado
de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA Nº 431, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80001.007295/2009-11, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica Koike e Matsumura Perícias e
Vistorias S/S Ltda, CNPJ - 08.627.443/0001-19, situada no Município
de São Paulo - SP, na Av. Professor Luiz Ignácio de Anhaia Mello,
3850, Sala 06 - Vila Prudente, CEP 03.294-100, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios
de São Paulo, São Caetano do Sul, Santo André, Mauá, Diadema, São
Bernardo do Campo, Guarulhos, Santa Isabel, Arujá, Itaquaquece-
tuba, Poá, Suzano, Mogi das Cruzes, Osasco, Barueri, Taboão da
Serra e Itapecirica da Serra no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª CONFERÊNCIA
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO - CONFECOM, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº 185, de 20 de abril de 2009,
resolve:

Art. 1º Os eixos temáticos e a metodologia para encami-
nhamento e aprovação das propostas da 1a Conferência Nacional de
Comunicação - CONFECOM serão regidas por esta Resolução.

Art. 2º A 1ª CONFECOM tem como tema central "Co-
municação: meios para construção de direitos e de cidadania na era
digital".

Art. 3º Constituem eixos temáticos orientadores vinculados
ao tema central da 1a CONFECOM:

I - Produção de Conteúdo;
II - Meios de Distribuição; e
III - Cidadania: Direitos e Deveres.
§ 1º São temas indicativos relacionados ao eixo temático

Produção de Conteúdo: conteúdo nacional; produção independente;
produção regional; garantia de distribuição; incentivos; tributação;
financiamento; fiscalização; propriedade das entidades produtoras de
conteúdo; propriedade intelectual; órgãos reguladores; competição;
aspectos federativos; marco legal e regulatório.

§ 2º São temas indicativos relacionados ao eixo temático
Meios de Distribuição: televisão aberta; rádio; rádios e TVs comu-
nitárias; internet; telecomunicações; banda larga; TV por assinatura;
cinema; mídia impressa; mercado editorial; sistemas público, privado
e estatal; multiprogramação; tributação; financiamento; responsabi-
lidade editorial; sistema de outorgas; fiscalização; propriedade das
entidades distribuidoras de conteúdo; órgãos reguladores; aspectos
federativos; infraestrutura; administração do espectro; publicidade;
competição; normas e padrões; marco legal e regulatório.

§ 3º São temas indicativos relacionados ao eixo Cidadania:
Direitos e Deveres: democratização da comunicação; participação so-
cial na comunicação; liberdade de expressão; soberania nacional; in-
clusão social; desenvolvimento sustentável; classificação indicativa;
fiscalização; órgãos reguladores; aspectos federativos; educação para

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA DE 28 DE JULHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
468 53670.000265/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas Caldas Novas/GO

HÉLIO COSTA

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
675 53000.028693/07 Associação Comunitária Painfilhense - ASCOPAN Paim Filho/RS
676 53000.046770/05 Associação Comunitária Sistema Hélio de Comunicações - ACSHC Pelotas/RS
677 5 3 1 0 3 . 0 0 0 11 2 / 0 0 Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas Solidão/PE
678 53000.004361/04 Associação de Radiodifusão Comunitária de Vicente Dutra Vicente Dutra/RS
679 53000.018159/04 Associação de Desenvolvimento Comunitário São Sebastião Paratinga/BA
680 53000.064654/05 Associação Comunitária de Radiodifusão de Monte Alegre de Minas - Rádio Monte Alegre Monte Alegre de Mi-

nas/MG
681 53000.002043/08 Sociedade Beneficente Amigos de Pedreira Catarina/CE
682 53000.003020/06 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ipiaçu- Rádio Cidade de Ipiaçu Ipiaçu/MG
683 53000.003497/08 Associação Novaboavistense de Radiodifusão Comunitária Nova Boa Vista/RS
684 53000.003466/08 Associação de Agentes Vida e Saúde de Ciríaco Ciríaco/RS
685 53000.000129/03 Associação Cultural Colinense de Difusão Comunitária Colinas do Sul/GO
686 53000.020005/08 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedra Lavrada - ACRPL Pedra Lavrada/PB
687 53000.019537/08 Associação Alice Martins Pinheiro Parnamirim/RN
688 53000.046618/04 Associação Centro de Comunicação Alternativa de Acrelândia Acrelândia/AC
689 53000.001705/03 Associação Comunitária Sócio-Cultural Santa Terezinha Sucupira do Norte/

MA
690 53000.063668/06 Associação Comunitária Radiodifusão e Cultural de Lagoa do Tocantins Lagoa do Tocantins/TO

HÉLIO COSTA

a mídia; direito à comunicação; acesso à cultura e à educação; res-
peito e promoção da diversidade cultural, religiosa, étnico-racial, de
gênero, orientação sexual; proteção a segmentos vulneráveis, como
crianças e adolescentes; marco legal e regulatório.

Art. 4º É recomendado às autoridades que convocarem con-
ferências em nível estadual ou municipal, assim como às corres-
pondentes comissões organizadoras, o encaminhamento, à Comissão
Organizadora da 1a CONFECOM, dos documentos relativos a essas
convocações e dos respectivos calendários.

Art. 5º Nas etapas preparatórias, as comissões organizadoras
podem levar em consideração as questões locais de cada municí-
pio/região e devem observar os eixos temáticos definidos nesta Re-
solução.

Art. 6º Os relatórios aprovados nas etapas preparatórias de-
verão ser encaminhados às comissões organizadoras das Conferências
Estaduais e Distrital em até cinco dias após a sua realização.

§ 1º Os relatórios das etapas preparatórias serão subsídios
para as discussões nas Conferências Estaduais e Distrital.

§ 2º Os relatórios das Conferências Estaduais e Distrital
devem apresentar, no máximo, dez propostas relativas a cada eixo
temático, que podem incluir princípios, diretrizes e recomendações.

§ 3º Os relatórios das etapas preparatórias realizadas antes da
instalação das comissões organizadoras estaduais e distrital poderão
ser encaminhados em até cinco dias após a instalação dessas co-
missões.

Art. 7º Os relatórios aprovados nas Conferências Estaduais e
Distrital deverão ser encaminhados à Comissão Organizadora em até
cinco dias após a realização dessas para a elaboração do caderno de
propostas,

Art. 8º Na sistematização dos relatórios recebidos e na ela-
boração do caderno de propostas, a Comissão Organizadora observará
os seguintes procedimentos:

I - as propostas aprovadas nas Conferências Estaduais e
Distrital que não apresentarem nenhuma divergência entre si serão
incorporadas ao eixo temático correspondente no caderno de pro-
postas;

II - as propostas aprovadas nas Conferências Estaduais e
Distrital que apresentarem divergências entre si serão destacadas no
caderno de propostas, em capítulo separado; e

III - as propostas que não tenham relação com o tema da
conferência e dos eixos temáticos constarão em capítulo especial no
caderno de propostas e não serão apreciadas na plenária na etapa
nacional.

Art. 9º As discussões durante a etapa nacional da 1a CON-
FECOM devem orientar-se pelo caderno de propostas.

Parágrafo único. O caderno de propostas será disponibilizado
na internet e distribuído aos Delegados da Conferência.

Art. 10 As propostas constantes do caderno de propostas
serão votadas no seu conjunto por tema, salvo solicitação de destaque
que, neste caso, será votado em separado.

Art. 11 As propostas constantes do caderno de propostas que
não tiverem qualquer posicionamento contrário da Plenária serão au-
tomaticamente consideradas aprovadas.

Art. 12 Havendo posicionamento contrário na Plenária a
qualquer proposta, a mesa dirigente dos trabalhos deve garantir de-
fesas favorável e contrária, antes do processo de votação.

Parágrafo único. Não havendo quem a defenda, a proposta
estará automaticamente prejudicada.

Art. 13 As propostas aprovadas na Plenária da etapa nacional
da 1a CONFECOM serão incorporadas ao relatório final na forma de
resolução.

Parágrafo único. As propostas não aprovadas serão incor-
poradas em anexo próprio.

Art. 14. A intervenção de um Delegado deverá respeitar o
tempo máximo de três minutos, com um minuto para conclusão.

§ 1o A mesa dirigente dos trabalhos poderá, ouvida a Ple-
nária, conceder tempo diverso do estabelecido no caput.

§ 2o As declarações de voto deverão ser encaminhadas, por
escrito, à mesa dos trabalhos para posterior registro no relatório final
da Conferência.

Art. 15. As questões de ordem levantadas por um Delegado
deverão versar sobre a pauta em debate e serão resolvidas pela mesa
dirigente dos trabalhos ou remetidas para apreciação e posição da
Comissão Organizadora, sem prejuízo do andamento dos trabalhos da
Conferência.

Parágrafo único. Não serão aceitas questões de ordem du-
rante o processo de votação.

Art. 16. As deliberações durante as etapas eletivas e nacional
da 1a CONFECOM observarão os mesmos critérios de votação da
Comissão Organizadora, previstos nos § 1o, § 2o e § 3o do art. 11 do
Regimento Interno da 1a CONFECOM, aprovado pela Portaria no
667, de 2 de setembro de 2009.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA
Presidente da Comissão

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 16, DE 13 DE JANEIRO DE 2009

Processo n.º 535480009712008 - Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, por descum-
primento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho
de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não
implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF

001.ADAILTO DE CARVALHO COSTA 80104316560 004.013.051-71

002.ADAILTON LINARES PEREIRA 80103548807 058.768.278-78

003.ADAO BERNARDO VIEIRA 80103475745 448.471.221-00

004.ADAUTO GREGORIO DE MORAIS 80101005016 447.504.396-49

005.ADAUTO H. COSTA 80103718907 693.025.701-00

006.ADELSON MARTINS DE GODOY 80100914640 058.855.138-48

007.ADEMIR ALVES MARTINS 80103339302 913.614.279-49

008.ADENILDO ALENCAR DOS SANTOS 80101523580 807.293.121-00

009.ADENILSON NEGRAO DOS SANTOS 80104303905 842.972.981-04

010.ADILSON LUIZ PANIZZE 80102707090 612.673.259-68

011.ADMILSON APARECIDO SPINELLI 80104307650 021.908.669-95

012.ADOLFO LUIS WEHNER 50002202930 614.938.801-87
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 219, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENE-
FICENTE SANTOS DUMONT para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Redenção, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 711,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Comunitária Beneficente Santos Dumont para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Redenção, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 222, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO CIDADE FM para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Caldas Novas, Estado de
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.098, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Rádio Cidade FM para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Caldas Novas, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 223, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS
NOVAS para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Caldas No-
vas, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 468,

de 28 de julho de 2009, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 224, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO GENTIL COLOCA DE
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE GA-
MELEIRA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Game-
leira de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 462,

de 28 de julho de 2009, que outorga autorização à Associação Gentil
Coloca de Radiodifusão e Cultura de Gameleira para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Gameleira de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 225, DE 2011

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO DOM JOAQUIM
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Tefé,
Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

5 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Fundação Dom Joaquim
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias na cidade de Tefé, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 226, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁ-
RIA DE DOM CORRÊA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 430,

de 23 de julho de 2009, que outorga autorização à Associação de
Rádio Comunitária de Dom Corrêa para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 227, DE 2011

Aprova o ato que outorga concessão a SI-
NAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO
S/C LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Rio Branco, Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

19 de novembro de 2009, que outorga concessão a Sinal Brasileiro de
Comunicação S/C Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na
cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 220, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
BAIRRO AGROVILA - SANTA MARIA
DA BOA VISTA - PE - ASSMOBAG para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Santa Maria da Boa Vis-
ta, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.042, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação dos Moradores do Bairro Agrovila - Santa Maria da Boa
Vista - PE - ASSMOBAG para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Maria da Boa Vista, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No

- 221, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO VALE DO XINGU para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Gaúcha do Norte, Estado
de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.226, de 30 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Comunicação Vale do Xingu para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Gaúcha do Norte, Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal





CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT. DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE 
CALDAS NOVAS

CNPJ: 03.231.496/0001-00

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 23:00:02 do dia 24/08/2023 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/09/2023. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
CNPJ: 03.231.496/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:42:33 do dia 24/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/02/2024.
Código de controle da certidão: 664E.411E.E072.2BFE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.231.496/0001-00

Certidão nº: 43352459/2023

Expedição: 24/08/2023, às 23:02:44

Validade: 20/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE

CALDAS NOVAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.231.496/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Correspondência Eletrônica - 11079620

Data de Envio: 
  24/08/2023 23:16:15

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <coroc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.014523/2021-45

Mensagem: 
  Prezados senhores

c/c Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº
03.231.496/0001-00, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Caldas Novas, no estado de Goiás;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 elaine.nishida@mcom.gov.br - associado à servidora Elaine Nishida
2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Elaine Akemi Nishida Zambon
Celular (13) 98119-9466
Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC







JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de BRUNO NESRALA RODRIGUES , Título 
Eleitoral: 0666 9493 1007, CPF: 708.060.091-01 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação Wdt5Q8yZbQISV+8kFYxQRA92rlQ=
Certidão emitida em 25/08/2023 14:58:45

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de EDI MARTINHO DE CESARO, Título Eleitoral: 0256 
9865 0965, CPF: 736.769.269-00, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL(PSL)
 de CALDAS NOVAS/GO, com exercício no periodo  de 11/02/2010 a 15/10/2010 (1º 
VICE PRESIDENTE).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL(PSL)
 de CALDAS NOVAS/GO, com exercício no periodo  de 21/10/2009 a 24/01/2010 (
VICE - PRESIDENTE).

Código de Validação FsO+7Y4IPN0x82B59Xl0Awz/nbI=
Certidão emitida em 26/08/2023 21:12:09

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de KEILA ARRUDA DE SOUZA , Título Eleitoral: 
0354 2410 1090 , CPF: 908.796.781-00  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação JMXr6mz8J28Pnzh2P5S5Ptn7sIc=
Certidão emitida em 26/08/2023 21:33:34

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de VALDECIR OLIVEIRA DE JESUS , Título 
Eleitoral: 0103 7733 1961, CPF: 554.546.581-20 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação q9lN2mQSdlFaSf0pbt65TApUnfQ=
Certidão emitida em 26/08/2023 21:19:55

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SAMUEL BRUNO ALVES , Título Eleitoral: 
0570 0941 0141 , CPF: 083.476.478-44  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 6T1uD2bleFArhbCa2E5xCjtF+zI=
Certidão emitida em 26/08/2023 21:22:34

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Bruno Nesrala Rodrigues
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:36:45

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  708.060.091-01
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:38:25

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Edi Martinho de Cesaro
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:40:22

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  736.769.269-00
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:41:38

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Keila Arruda de Souza
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:42:43

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  908.796.781-00
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:43:54

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Valdecir Oliveira de Jesus
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:45:14

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  554.546.581-20
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:46:16

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Samuel Bruno Alves
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:47:28

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  083.476.478-44
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:48:33

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...



 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.014523/2021-45
Interessada/Outorgada: Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas 
CNPJ nº: 03.231.496/0001-00

Município: Caldas Novas

Estado: Goiás

Data de recebimento da notificação - art.6ºB: ___

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/05/2021 (data de postagem Correios - 7505636, fls. 109 e 110)

 

Período da outorga a ser renovado: 26/07/2021 a 26/07/2031

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 1 a 4

- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

 

* Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

 

1.1) requerimento de renovação de

outorga assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 1 a 4

- Art. 382, §1º, inciso

I da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

* Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2. Estatuto social devidamente

registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

- Art. 9º, §2º, inciso I

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 382, §1º, inciso

II da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

_



2.1) Estatuto social atende ao art.

291, inciso I da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém indicação da finalidade de

executar o Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

 

Art. 2º, II

- Art. 291, inciso I c/c

art. 382, §1º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.2) Estatuto social atende ao art.

291, inciso II da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém garantia de ingresso

gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

 

Art. 6º, §1º

- Art. 291, inciso II

c/c art. 382, §1º,

inciso II da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.3) Estatuto social atende ao art.

291, inciso III da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém garantia do direito de voz e

voto nas instâncias deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

 

Art. 7º, "b"

- Art. 291, inciso II

c/c art. 382, §1º,

inciso II da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.4) Estatuto social atende ao art.

291, inciso IV da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém garantia do direito a voto

(pessoas físicas e jurídicas) e, de ser

votado (pessoas físicas) para os

cargos dos órgãos deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

 

Art. 7º, "f"

- Art. 291, inciso IV

c/c art. 382, §1º,

inciso II da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.5) Estatuto social atende ao art.

291, inciso V da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém especificação do órgão

administrativo da entidade e do

Conselho Comunitário, bem como o

modo de funcionamento

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

 

Arts. 10, 27 e 28

- Art. 291, inciso V

c/c art. 382, §1º,

inciso II da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.6) Estatuto social atende ao art.

291, inciso V, alínea "a" da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023 ( Contém especificação dos

cargos do órgão administrativo da

entidade e suas respectivas

atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

 

Arts. 14 e 18 a 22

- Art. 291, inciso V,

alínea "a" c/c art.

382, §1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.7) Estatuto social atende ao art.

291, inciso V, alínea "b" da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023 (Contém especificação do

tempo de mandato dos dirigentes

limitado a 4 anos, permitida uma

única recondução

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

 

Art. 14

- Art. 291, inciso V,

alínea "b" c/c art.

382, §1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.8) Estatuto social atende ao art.

291, inciso V, alínea "a" da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023 ( Contém especificação do

Conselho Comunitário e suas

respectivas atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

 

Arts. 27 e 28

- Art. 291, inciso V,

alínea "c" c/c art.

382, §1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.9) Estatuto social contém cláusula

de que a entidade, por qualquer

meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao art. 40, §2º

da Portaria nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se aplica

 

- Art. 130, §1º, inciso

II c/c art. 40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada no

Diário Oficial da União no

dia 7 de novembro de

2018.

      (SEI 10364858)



3. Ata de Eleição dos seus dirigentes

devidamente registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​, fls. 71 a 77

 

Duração do

Mandato:

24/04/2021 até

24/04/2025

- Art. 9º, §2º, inciso

II da Lei nº

9.612/1998

- Art. 382, §1º, inciso

III da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou

casamento; (ii) certidão de

reservista; (iii) cédula de identidade;

(iv) certificado de naturalização

expedido há mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi) Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS;

ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fl. 11

Presidente: Bruno

Nesrala Rodrigues

 

7505636, fl. 18

Vice-Presidente:

Edi Martinho de

Cesaro

 

​​​​​​​7505636, fl. 22​​​​​​​

Secretária: Keila

Arruda de Souza

 

​​​​​​​7505636, fl. 27

Tesoureiro:

Valdecir Oliveira

de Jesus

 

​​​​​​​7505636, fl. 33

Diretor

Administrativo:

Samuel Bruno

Alves

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso

III da Lei nº

9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF,

de todos os dirigentes

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fl. 13

Presidente: Bruno

Nesrala Rodrigues

 

7505636​​​​​​​, fl. 18

Vice-Presidente:

Edi Martinho de

Cesaro

 

7505636​​​​​​​, fl. 23​​

Secretária: Keila

Arruda de Souza

 

7505636​​​​​​​, fl. 27

Tesoureiro:

Valdecir Oliveira

de Jesus

 

7505636​​​​​​​, fl. 33

Diretor

Administrativo:

Samuel Bruno

Alves

- Art. 9º, §2º, inciso

IV da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 382, §1º, inciso

IV da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5. Declaração assinada de cada

diretor, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas

estabelecidas para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- Art. 9º, §2º, inciso

V da Lei nº

9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 



5.1) A pessoa jurídica possui

recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou

similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- item I do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.2) A pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta (ou similar ao

item II do Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- item II do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o

disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- item III do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.4) Pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do

Modelo de referência no Anexo XLI

da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- item IV do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de seus

dirigentes, que a subordinem ou a

sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao

comando ou à orientação de

qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares,

político-partidárias ou comerciais

(ou similar ao item V do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- item V do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.6) Responsabilidade editorial e as

atividades de seleção e direção da

programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- item VI do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está no

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo XLI

da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- item VII do

Modelo de

referência no Anexo

XLI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.8) Todos os dirigentes da entidade

residem dentro da área pretendida

para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um

raio igual ou inferior a quatro mil

metros a partir da antena

transmissora (ou similar ao item IX

do Modelo de referência no Anexo

XLI da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- item IX do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 



5.9) Todos os dirigentes da entidade

têm bons antecedentes, não tendo

sido condenados, em decisão

transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, por

qualquer infração de natureza penal

ou em qualquer dos ilícitos

referidos  no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q” da Lei Complementar nº

64, de 18 de maio de 1990 (ou

similar ao  item X do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- Art. 384, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

- item X do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.10) Emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes

da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade (ou

similar ao item XI do Modelo de

referência no Anexo XLI da Portaria

de Consolidação GM/MCOM Nº

1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- Art. 382, §1º, inciso

VI da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

- item XI do Modelo

de referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado o disposto

no art. 367 da Portaria de

Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023

(assinado por todos os conselheiros

comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 48, 52,

57, 62, 66, 93 a 97

- Art. 382, §1º, inciso

V da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição

no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079615

Emitido em:

24/08/2023

- Art. 382, §6º, inciso III

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

8. Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079616

Válido até:

23/09/2023

- Art. 382, §6º, inciso IV

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

9. certidão que comprove a

regularidade da entidade com

a Seguridade Social e com o

Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079617

Válido até:

22/09/2023

- Art. 382, §6º, inciso V

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

10. certidão conjunta negativa

de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e

à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal,

que comprove a regularidade

perante a Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079618 

Válido até:

20/02/2024

- Art. 382, §6º, inciso VI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

11. Prova de inexistência de

débitos inadimplidos perante

a Justiça do Trabalho, por meio

da apresentação de certidão

negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de

maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079619

Válido até:

20/02/2024

- Art. 382, §6º, inciso

VII da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

 



 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Portaria de autorização

(referente ao período de

vigência da outorga anterior) e

demais documentos cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

11081937

 

Portaria nº 468 de

28/07/2009

publicado no DOU

em 14/09/2009

- Art. 382, §6º, inciso I

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

12.1) Decreto Legislativo

(referente ao período de

vigência da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079614

 

Decreto Legislativo

nº 223

de

25/07/2011

publicado no DOU

em 26/07/2011

- Art. 382, §6º, inciso I

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13. Tem relatório de apuração

de infrações, referente ao

período de vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13.1) Houve condenação de

revogação da autorização

associada à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13.2) Há processo de apuração

de infração, com decisão

administrativa transitada em

julgado, cujo objeto verse

sobre operação clandestina de

serviço de radiodifusão e

esteja relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13.3) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar

na aplicação de sanção de

revogação da Autorização em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

13.4) Há processo(s) de

apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à

vinculo político-partidário,

religioso ou familiar nos

termos do art. 11 da Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m) resultar na

aplicação de sanção em relação

a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º, inciso II

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023.

-

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

14. Vínculo Político-Partidário

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo político-

partidário

14.1) Certidão de Informações

Partidárias (ocupação de cargo

de direção em partido político)

dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11081765

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "a", número 1,

2, 3 e 4 da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.



15. Vínculo Familiar

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fl. 11

Presidente: Bruno

Nesrala Rodrigues

 

7505636​​​​​​​, fl. 18

Vice-Presidente: Edi

Martinho de Cesaro

 

​​​​​​​7505636, fl. 22​​​​​​​

Secretária: Keila

Arruda de Souza

 

​​​​​​​7505636, fl. 27

Tesoureiro: Valdecir

Oliveira de Jesus

 

​​​​​​​7505636, fl. 33

Diretor

Administrativo:

Samuel Bruno Alves

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "b" da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de existência de

vínculo familiar entre os

dirigentes da entidade.

16. Vínculo Religioso

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "a", número 6

e 7 da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo religioso.

17. Vínculo Comercial

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a 4

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "a", número 5

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração expressa

da inexistência de

vínculo comercial.

18. Outro tipo de Vínculo?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11081766

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

- Art. 258, inciso III,

alínea "c" da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Não há indícios de

existência de outro tipo

de vínculo.

 

 

 

Observações Adicionais

 

Não há

  
 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do

deferimento.      
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Elaine Nishida
Cargo: Analista Técnico-Administrativo

27 de  agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 14/09/2023, às 17:39

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11081767 e o código CRC ECFF214E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11081767&crc=ECFF214E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
CNPJ: 03.231.496/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:48:17 do dia 30/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/04/2024.
Código de controle da certidão: 0B3D.48B5.F813.F49F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.231.496/0001-00

Certidão nº: 60234485/2023

Expedição: 30/10/2023, às 10:49:29

Validade: 27/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE

CALDAS NOVAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.231.496/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de BRUNO NESRALA RODRIGUES , Título 
Eleitoral: 0666 9493 1007, CPF: 708.060.091-01 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação HdYFSxKrjkHbAMUVN6qoZd7Ldos=
Certidão emitida em 30/10/2023 10:58:21

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de EDI MARTINHO DE CESARO, Título Eleitoral: 0256 
9865 0965, CPF: 736.769.269-00, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL(PSL)
 de CALDAS NOVAS/GO, com exercício no periodo  de 11/02/2010 a 15/10/2010 (1º 
VICE PRESIDENTE).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL(PSL)
 de CALDAS NOVAS/GO, com exercício no periodo  de 21/10/2009 a 24/01/2010 (
VICE - PRESIDENTE).

Código de Validação swUEvdP0FkexGLxn9wbbj8OqM/E=
Certidão emitida em 30/10/2023 10:59:49

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de KEILA ARRUDA DE SOUZA , Título Eleitoral: 
0354 2410 1090 , CPF: 908.796.781-00  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação DAdHHs+qLewDSsb6ZEZ2OqrkSvg=
Certidão emitida em 30/10/2023 11:03:22

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de VALDECIR OLIVEIRA DE JESUS , Título 
Eleitoral: 0103 7733 1961, CPF: 554.546.581-20 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação wmQAY6rV3GMRFiEpqIjPB/yaYO0=
Certidão emitida em 30/10/2023 11:04:15

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SAMUEL BRUNO ALVES , Título Eleitoral: 
0570 0941 0141 , CPF: 083.476.478-44  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação czENnSR/mlbQL29EeMSttUpYsx0=
Certidão emitida em 30/10/2023 11:05:28

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53115.014523/2021-45

Interessada/Outorgada: Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas

CNPJ nº: 03.231.496/0001-00

Município: Caldas Novas

Estado: Goiás

Data de recebimento da notificação (art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998): Não se aplica

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/05/2021 (data de postagem Correios - 7505636, fls. 109 e 110)

Período da outorga a ser renovado: 26/07/2021 a 26/07/2031

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Requerimento de renovação de
outorga assinado por todos os
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636, fls. 1 a 4

Art. 382, § 1º, inciso

I da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2 de junho de
2023.

Contém todas as
declarações conforme

Anexo XLIII da Portaria de
Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023 (11091175),
assinada pelos atuais
diretores.
 
1º requerimento
apresentado: 7505636, fls.
1 a 4
 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

2. Ata de Eleição dos dirigentes
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636​, fls. 71 a 77

Art. 9º, § 2º, inciso II
da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de
1998; e
 
Art. 382, § 1º, inciso

III da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Mandato da diretoria:
24/04/2021 a 24/04/2025
 
Atas anteriores: link

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


2.1. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há
mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Bruno Nesrala
Rodrigues

Cargo: Presidente
7505636, fls. 11 e 13

 
Edi Martinho de

Cesaro
Cargo: Vice-
Presidente

7505636, fl. 18
 

Keila Arruda de
Souza

Cargo: Secretária
7505636, fls. 22 e 23​​​​​​​

 
Valdecir Oliveira

de Jesus
Cargo: Tesoureiro

7505636, fl. 27
 

Samuel Bruno
Alves

Cargo: Diretor
Administrativo
7505636, fl. 33​​​​​​

Art. 222, § 1º da
Constituição
Federal; e
 
Art. 9º, § 2º, inciso
III da Lei nº 9.612, de
1998.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Estatuto social consolidado e
registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636, fls. 78 a 91

Art. 9º, § 2º, inciso I
da Lei nº 9.612, de
1998; e
 
Art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.1. Finalidade de executar o Serviço
de Radiodifusão

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 2º, II

Art. 291, inciso I c/c
art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.2. Ingresso gratuito
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 6º, §1º

Art. 291, inciso II c/c
art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.3. Voz e voto
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 7º, "b"

Art. 291, inciso II c/c
art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.4. Votar e ser votado
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 7º, "f"

Art. 291, inciso IV
c/c art. 382, § 1º,

inciso II da Portaria
de Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.5.  Órgão administrativo e
Conselho Comunitário, e seu modo
de funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Arts. 10, 27 e 28

Art. 291, inciso V c/c
art. 382, § 1º, inciso

II da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


3.6. Cargos do órgão administrativo
e suas atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Arts. 14 e 18 a 22

Art. 291, inciso V,
alínea "a" c/c art.
382, § 1º, inciso II da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

3.7. Mandato de até 4 anos, uma
única recondução

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 14

Art. 291, inciso V,
alínea "b" c/c art.
382, § 1º, inciso II da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Tempo de mandato: 4
anos
 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

4. Relatório do Conselho
Comunitário

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 93 a
97

Art. 382, § 1º, inciso V

c/c art. 367 da Portaria
de Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

4.1. CNPJ das entidades
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 48,
52, 57, 62 e 66

Art. 375, inciso III da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

5. CNPJ
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 1
Emitida em
30/10/2023

Art. 382, § 6º, inciso III

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

6. Fistel
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 2
Válida até
29/11/2023

Art. 382, § 6º, inciso IV

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

7. FGTS
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 4
Válida até
18/11/2023

Art. 382, § 6º, inciso V

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

8. Fazenda Federal
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 5
Válida até
27/04/2024

Art. 382, § 6º, inciso VI

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

9. Justiça do Trabalho
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 6
Válida até
27/04/2024

Art. 382, § 6º, inciso VII

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

10. Portaria de Autorização
(SRD, DOU)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11081937

Art. 382, § 6º, inciso I da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Portaria de Autorização
nº 468,  de 28/07/2009,
publicada no DOU de
14/09/2009

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp?SISQSmodulo=3752
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/EmitirPGFN
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp?SISQSmodulo=5243
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


11. Decreto Legislativo (SRD,
DOU)

( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11079614

Art. 382, § 6º, inciso I da

Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Decreto Legislativo nº
223,  de 25/07/2011,
publicado no DOU de
26/07/2011

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Relatório de apuração de
infrações

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11080764

Art. 382, § 6º, inciso II

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

13. Vínculo Político-
Partidário

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190398

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "a", números 1,

2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

14. Vínculo Familiar
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Bruno Nesrala
Rodrigues

Cargo: Presidente
7505636, fls. 11 e 13

 
Edi Martinho de

Cesaro
Cargo: Vice-
Presidente

7505636, fl. 18
 

Keila Arruda de Souza
Cargo: Secretária

​​​​​​​7505636, fls. 22 e 23​​​​​​​
 

Valdecir Oliveira de
Jesus

Cargo: Tesoureiro
7505636, fl. 27

 
Samuel Bruno Alves

Cargo: Diretor
Administrativo
7505636, fl. 33​​​​

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e

Art. 258, inciso III,

alínea "b" da Portaria
de Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

15. Vínculo Religioso
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636​, fls. 71 a 77

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "a", números 6 e

7 da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

16. Vínculo Comercial
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636​, fls. 71 a 77

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e
 
Art. 258, inciso III,
alínea "a", número 5

da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

 

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp?SISQSmodulo=5243
https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


17. Outro tipo de Vínculo
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190535

Art. 11 da Lei nº 9.612,
de 1998; e
 
Art. 258, inciso III,

alínea "c" da Portaria
de Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023.

Não há indícios de
existência de outro tipo
de vínculo.

 

Observações Adicionais

 
Não há
  

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o
deferimento da renovação da outorga.

 

Analisado por:  Data:

Nome: Elaine Akemi Nishida
Cargo: Analista Técnico-Administrativo

30/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 30/10/2023, às 23:20
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11190537 e o código CRC C565017C.

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 SEI  nº 11190537

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp?SISQSmodulo=19972
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11190537&crc=C565017C


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000283/2023-70
 
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE
 
​ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA​

 
EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de

renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

 
 

I – RELATÓRIO
 
1.           Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -

SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

 
2.                     Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº

01005/2023, in litteris:
 
“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL

N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2.             Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado

PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
3.             A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de

autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

 
4.             Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU

nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

 
‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões

jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples



conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’
 
5.             Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande

volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

 
6.             Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de

manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

 
7.             A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do

serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

 
8.             Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os

esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

 
9.             Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -

SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

 
3.                Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,

in verbis:
 
“              No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

 
4 .                  É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise

de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. ​
 
 
5.                Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.
 

II – FUNDAMENTAÇÃO
 

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 
6.                Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a

atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar  a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.

4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões

jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes  impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
 
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples

conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)
 
7.                Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o

princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,



cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

 
8.                O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU  recomenda a utilização do parecer

referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

 
“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em

assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

 
9.                De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de

2014, o Tribunal de Contas da União - TCU  manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

 
 “Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública

Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

 Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘ manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos  sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

 
10.                Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão

jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

 
11.                   Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a

elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:
 
i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos

administrativos versando sobre matéria repetitiva; e
 
ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das

exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
 
12.              Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de

processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
13.              No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização

para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

 
14.              A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,

portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.



 
15.              Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,

visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

 
16.              Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por

esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
17.              Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
18.              Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,

no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:
 
- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;
 
- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e
 
- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015  (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018  (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018  (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).
 
19.                   No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a  Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº

9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018  reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023  (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

 
“TÍTULO VII

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
 (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

 
Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser

renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

 
Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga

deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

 
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes

documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)
I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:

PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)
III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de

todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)



 
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)
 
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades

constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

 
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,

excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

 
§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação

dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)
 
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC

1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);

(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

 
§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos

bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

 
§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de

receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

 
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das

Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

 
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir

requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

 
I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do

Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)
II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da

entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela



PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)
 
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão

sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

 
Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso

Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)
 
Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento

até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”
 
20.              Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste

parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

 
21.              Referida exigência encontra-se prevista na citada  Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na

novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do  texto
transcrito abaixo:

 
“ANEXO V

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Qualificação da Entidade

Razão Social  

Nome Fantasia  CNPJ  

Endereço de Sede  

Município  UF  CEP  

Nome do
Representante
legal

 

Endereço
Eletrônico
 (e-mail)

 

 

Endereço de
Correspondência

 

Município  UF  CEP  

 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:      

Município  UF  CEP  

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*  

Longitude: º W "  

 

             
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima

qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.



VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

 

Nome do Dirigente:  

Cargo:  Tít. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF  

Endereço  

Município:  UF:  CEP  

Assinatura:  

      

          
(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

 
22.              Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização

anteriormente concedida deve apresentar:
 
i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,

conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;
 
ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro

Civil de Pessoas Jurídicas;
 
iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;
 
v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação

dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

 
vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
23.              Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:
 
i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
 
ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
 
iii) comprovante de inscrição no CNPJ;
 
iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
 
v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS;
 
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e



vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24.              Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá

solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

 
25.              Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de

autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .
 
26.              Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela

Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022  (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

 
“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

 
27.              Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de

2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

 
“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,

a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.”  (sublinhamos)
 
28.              Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder

Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização  para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

 
29.              De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação

de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

 
30.              Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a

23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023  e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

 
31.              Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por

provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO

 
32.              Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-

formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
 
i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos

administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;

 



ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

 
iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades

não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

 
 iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade

máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

 
v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica

desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

 
vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação

d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

 
vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,

a partir da data de sua aprovação.
 
32.              A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:
 
                   i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da

Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

 
                   ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria

Jurídica.
 
33.                   Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 20 de setembro de 2023.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 
_________________________________________________________________________________

ANEXO I
 

Minuta
 

 PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

 
Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),

inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.
 
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do

art. 223 da Constituição Federal.
 



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k :  https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

 
[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;
 
XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

13 de abril de 2018, p. 40;”
 

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)
 
Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser

renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

 
Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga

deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

 
I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)
II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:

PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)
III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)
IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de

todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)
V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)
VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

 
I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC

1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)
II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)
III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)
IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);

(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)
V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,



expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

 
Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a

entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

 
Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de

que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

 
I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do

Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)
II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da

entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

 
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão

sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

 
Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso

Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)
 
Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento

até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”
 
[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

 
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser

renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
 
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga

deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
 



III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
 
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,

de 05.04.2018)
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

 
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a

entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.  (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput.  (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente."  (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

 
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de

que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de

05.04.2018)
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da

entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria;  e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

 



Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento

até a conclusão do processo de renovação.”
 
[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do

Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

 
Art. 6º-A.  A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses  anteriores ao término
da vigência da outorga.    (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário.      (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço.     (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente.    (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

 
[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a

entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

 
[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à

hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023  (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

 
Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)
 
[8]  Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022
 
“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas

renovações.” (destacamos)
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000283/2023-70
​INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de a​utorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ​,​​ elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

 
3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

 
4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis. ​

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de setembro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

 
Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e seu despacho correlato,

os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER

REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

 
A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.
 
Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências

cabíveis.​
 
Brasília, 22 de setembro de 2023.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19295/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.014523/2021-45.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administra)vo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de
Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001-00, obje)vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Caldas Novas, estado de Goiás, para o período de 26/07/2021 a 26/07/2031.

2. Os autos foram instaurados, em 26/05/2021, por ocasião do protocolo do requerimento de renovação (7505636, fls. 1 a

4, 109 e 110).

3. C onforme Checklist (11190537), concluiu-se que a documentação “está em conformidade com o disposto na
legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da outorga” (grifo no original).

4. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

5. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons)tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

6. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

7. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à Associação Comunitária de
Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, por meio da Portaria nº 468, de 28 de julho de 2009, publicada no DOU de 14/09/2009
(11081937), e do Decreto Legisla)vo nº 223, de 25 de julho de 2011, publicado no DOU de 26/07/2011 (11079614). Oportuno
registrar que a data da publicação do decreto legisla)vo é u)lizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução
do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

8. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as en)dades interessadas deverão encaminhar o pedido de
renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a
Entidade teria entre 26/07/2020 e 26/05/2021 para manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

9. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (7505636, fls. 1 a 4, 109 e 110), em 26/05/2021, ou
seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 26/07/2021, a emissora pode
con)nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini)va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en)dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:
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I  - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en)dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no)ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no)ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en)dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer)dão conjunta nega)va de débitos  da en)dade, rela)va aos tributos federais  e à dívida a)va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer)dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en)dade perante a Jus)ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer)dão nega)va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en)dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma)vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

12. C onforme Checklist (11190537), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram
conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administra)vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art.
3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são ob)dos de forma
onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e en)dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo)vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en)dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en)dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

13. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administra)vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a úl)ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (7505636, fls. 1 a 4);

b) Estatuto social (7505636, fls. 78 a 91), devidamente arquivado e registrado no respec)vo órgão cartorial, com
observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (7505636 ​, fls. 71 a 77), com mandato válido até 24/04/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os
dirigentes (7505636, fls. 11, 13, 18, 23, 23, 27 e 33); e

e) Úl)mo relatório do Conselho Comunitário (7505636, fls. 48, 52, 57, 62, 66 e 93 a 97), observando-se as disposições
do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas oficiais atualmente
disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), e considerando-se as Declarações (7505636, fls. 1 a 4), as
Cer)dões da Pessoa Jurídica (11190384), as Cer)dões de Informações Par)dárias (11190398) e o Relatório do Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11190535) , não se vislumbra, de forma clara e obje?va, a presença de
qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da outorga do
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serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
en)dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí)co-par)dárias ou comerciais, em desacordo
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (11080764), referente ao período de vigência da outorga, emi)do pela
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma
defini)va, da penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação
da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen)do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11192327), dispensou a análise
jurídica individualizada dos processos administra)vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar)culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra)vos que tratam de pedido
administra)vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra)va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden)ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial , antes  do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto
na O rientação Norma)va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na hipótese de eventual  dúvida jurídica; i i i ) caso haja
ques)onamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fá)ca ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra)vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica; iv) cons)tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das  Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, na forma da minuta proposi)va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a
par)r do recebimento deste parecer, sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional , para anál ise e decisão; v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável  à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administra)vo de decisão
administra)va desfavorável  à renovação da autorização; vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a
matéria, impõe-se a revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações - CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u)l izado como
manifestação referencial  para os  casos concretos que tratem do assunto em questão; e vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria Norma)va
CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui  val idade por dois  anos, a partir da data de sua aprovação.

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consul?va , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11192327).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo)vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra?va , até que este Ministério das Comunicações
seja no)ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons)tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e
Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 06/11/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 06/11/2023, às 17:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 07/11/2023, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11192246 e o código CRC FEC5D862.

Minutas e Anexos

Checklist (11190537);

Minuta de Portaria (11192337); e

Minuta de Exposição de Motivos (11192338).

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11192246
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53115.014523/2021-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
19295/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11192327), emi.do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:           

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par.r de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001-00, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Caldas Novas, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e
Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 06/11/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 06/11/2023, às 17:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 07/11/2023, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11192337 e o código CRC 70831D14.

MINUTA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11192337&crc=70831D14


Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11192337



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.014523/2021-45, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCO M/CGU/AGU (11192327), emi5do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___, publicada em ___,
que renova a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas (CNPJ nº 03.231.496/0001-00),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas, estado de Goiás.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e
Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 06/11/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-Administrativo, em 06/11/2023, às 17:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 07/11/2023, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11192338 e o código CRC 8D9D5EBE.

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11192338
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.014523/2021-45

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES 
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 19295 (11192246), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal encaminha o presente processo ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das

minutas de Portaria (11192337) e Exposição de Motivos (11192338) e posterior deliberação. E, em caso de posicionamento favorável

ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam

adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art.

223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra:va , até que este Ministério das Comunicações

seja noAficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11228398 e o código CRC BDF48CB3.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11192337)

Minuta de Exposição de Motivos (11192338)

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11228398

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11228398&crc=BDF48CB3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53115.014523/2021-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
19295/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 11192327), emi.do
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par.r de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001-00, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Caldas Novas, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 20/12/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11248796 e o código CRC 9FFF1219.

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11248796

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11248796&crc=9FFF1219


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 30 de novembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra&vo nº 53115.014523/2021-45, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SUPER 11192327), emi&do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 11301 de 30 de
novembro de 2023, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de
Caldas Novas (CNPJ nº 03.231.496/0001-00), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas,
estado de Goiás.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons&tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 20/12/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11248797 e o código CRC F1A27D69.

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11248797

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11248797&crc=F1A27D69


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 44622/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11301/2023(11248796)  e Exposição de Motivos nº 473/2023 (11248797)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DEPUB (11228398), encaminho a Portaria nº 11301/2023(11248796) e
Exposição de Motivos nº 473/2023 (11248797), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
14/12/2023, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11248798 e o código CRC 90A0E29F.

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11248798

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11248798&crc=90A0E29F


21/12/23, 09:57 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10068418 1/1

Imprimir Recibo Página principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com solicitação de publicação de materiais
com as seguintes características:

   Data de envio: 21/12/2023 09:57:55
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10068418
   Data prevista de publicação: 22/12/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

Os materiais enviados somente serão publicados nos dados e jornais indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
materiais nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho
(cm) Valentia

21257895 ATO PORTARIA MCOM NA
11352.rtf

8e95aefa060d9b89
1815d79bf6a24e23 16,00 R$ 622,72

21257896 ATO PORTARIA MCOM NA
11302.rtf

00d4f383821d40fe8188a3bff7944794
_ 8,00 R$ 311,36

21257897 ATO PORTARIA MCOM NA
11510.rtf

313ca9b5e148ed96
6dd5283c5adcc926 8,00 R$ 311,36

21257898 ATO PORTARIA MCOM NA
11447.rtf

fda2600071d1bf90
6b1729eb4d3d3221 16,00 R$ 622,72

21257899 ATO PORTARIA MCOM NA
11304.rtf

9e92e273a5dd15e9
a44482e6286ce9f3 8,00 R$ 311,36

21257900 ATO PORTARIA MCOM NA
11303.rtf

804d4bd30333a92f
b5aceea31ff1c932 8,00 R$ 311,36

21257901 ATO PORTARIA MCOM NA
11350.rtf

dcb57f801ffac57d
4a0c3f61c98740b7 8,00 R$ 311,36

21257902 ATO PORTARIA MCOM NA
11349.rtf

2ccde4df44ed91f8
638d87279a08a966 8,00 R$ 311,36

21257903 ATO PORTARIA MCOM NA
11301.rtf

5c8508795936147c
cbcec201f13b1eee 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 88,00 R$
3.424,96



22/12/23, 09:48 PORTARIA MCOM Nº 11.301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 - PORTARIA MCOM Nº 11.301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.301-de-30-de-novembro-de-2023-532742501 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/12/2023 | Edição: 243 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53115.014523/2021-
45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 11192327), emitido pela Consultoria Jurídica
deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001-
00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Caldas Novas, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:

Município: Caldas Novas Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS 

NOVAS
CNPJ: 03.231.496/0001-00

Nome Fantasia: RÁDIO TERRA FM Bairro:
PORTAL DAS ÁGUAS 

QUENTES

Logradouro: AVENIDA M Número: 118

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03231496000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 75690000 Logradouro: AVENIDA M

Número: 118 Complemento: Bairro: PORTAL DAS ÁGUAS QUENTES Estado: GO

Município: Caldas Novas Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 75690000 Logradouro: AVENIDA ANTÔNIO SANCHES FERNANDES - QUADRA 27 - LOTE 18

Número: - Complemento: Bairro: ITAGUAI II Estado: GO

Município: Caldas Novas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/07/2011 Data Limite Instalação: 26/01/2012

Número do Processo: 536700002651999 Fistel: 50406351414

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

468 PortariaPortaria  MCMC  28/07/2009 14/09/2009 Outorga Jur.Jur. 

4528 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/07/2010 16/07/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

223 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/07/2011 26/07/2011
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5949 ATOATO  CMPRLCMPRL  26/08/2011 29/08/2011

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

Renovação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

26/12/2023https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



11301 PortariaPortaria  MCMC  30/11/2023 22/12/2023 Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS 

NOVAS - CNPJ/CPF(03.231.496/0001-00)
Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: CALDAS NOVAS/GO Canal: 254

Indicativo: ZYV962

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

26/12/2023https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45649/2023/MCOM

Brasília, 27 de dezembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 473 (11248797)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista  a publicação da Portaria nº 11301/2023 (11287089), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos 473 (11248797), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 27/12/2023, às 17:18 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11292678 e o código CRC C114C221.

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11292678

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº 00003/2024 MCOM 
  

Brasília, 2 de janeiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.014523/2021-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 
11192327), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 11301 de 30 
de novembro de 2023, publicada em 22 de dezembro de 2023, que renova a outorga da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas (CNPJ nº 03.231.496/0001-00), executante 
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas, estado de Goiás. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 71/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.014523/2021-45.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/01/2024,
às 15:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11298063 e o código CRC EA7FF0A1.

 

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11298063
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.' ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n~ 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP: 75.690.000 -Inscrição Municipal n2 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar nl! 35268690512

CNPJn' 03,231.496/0001-00 /
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xce entlsslmo en Dr InlStro e sta o as omunlcaçoes -,

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da coordenação-Geral de Radiodifusão

Comunitária

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

CULTURAL DE CALDAS NOVAS, com denominação de fantasia RÁDIO COMUNITÁRIA

CALDAS FM, portadora do CNPJ nº 03.231.496/0001-00 entidade de direito privado,

sem fins lucrativos, COM SEDE E ENDEREÇO PARA RECEBERCORRESPONDÊNCIA na Av.

M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO, CEPo 75.690.000,

executante do serviço de radiodifusão comunitária, através de seu representante legal

BRUNO NESRALA RODRIGUES brasileiro, solteiro, radialista, endereço eletrônico

edezioradio@gmail.com residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Serra

Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano, município de Caldas Novas, GO, CEPo75.680.567,

presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS - RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM, que tem a localização de instalação do

sistema irradiante na Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO,

CEPo 75,690.000, Coordenadas do Sistema Irradiante Padrão GPS-WGS 84, latitude

175453600, longitude 48W394400, entidade acima qualificada, regularmente

autorizada a prestar serviço de radiodifusão comunitária no município de UF descritos,

vem através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DE

OUTORGA, com vistas a instrução da presente proposta encaminhamos a

fls 1/4
AT E N ç À o :_Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n° 4.334, de
2015. _ Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. ~ Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para
apresentação do requerimento de renovação.
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.. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n!l! 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJ n' 03.231.496/0001-00

documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS conforme abaixo assinado

por todos os dirigentes que:

I - A pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- A pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

11\- A pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7Q, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - A pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - A pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a

subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à

orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais.

VI - A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturali2ados há mais de dez anos.

Vil - Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercicio de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

VIII - Todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas

aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nQ 9.612, de 1998,

o Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - Todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação

do serviço, que corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil

metros a partir da antena transmissora;

X - Todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1Q, caput, inciso I, alíneas "b", "c",

fls 2/4
AT E N ç A o : _Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n° 4.334, de
2015.. Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão .. Não serã admitido pedido de prorrogação do prazo para
apresentação do requerimento de renovação.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA OE RAOIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RAmo COMUNITARIA CALDAS FM

Av. M, nl? 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP:75.690.000 - Inscrição Municipal n2 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJ n' 03.Z31.496/0001-00

de 18 de maio de 1990; e XI - a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar

infraçâo penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções

cabíveis, é que os dirigentes abaixo assinados, firmam este requerimento de Renovação

de Outorga.

Nestes Termos, Pedem Deferimento,

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

p.~V\;.~
BRUNONESRALARODRIGUES

Presidente

Titulo Eleitor nº 066694931007/2.E. nº 007/Caldas Novas/GO

Carteira Identidade Civil nº 6108544, expedida pela SSP-II-GO

CPFnº 708.060.091/01

RuaSerra Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano, Caldas Novas, GO,CEP:75.680,567

DECE'

-Presidente

Titulo Eleitor n 025 650965/2.E. nº 007/Caldas Novas/GO

Carteira Identidade Civil nº 13/R-2.649,493, expedida pela SSP-II-5C

CPFnº 736.769.269/00

Av. C,Q 44, L 27, s/nº, Bairro Estância Itanhangá, Caldas Novas, GO, CEP:75.680.001

\U;k4
KEILAARRUDADE50~

Secretário

Titulo Eleitor nº 035424101090/2,E. nº 007/Caldas Novas/GO

fls 3/4
AT E N ç Á o : • Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nO 4.334, de
2015. _ Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para
apresentação do requerimento de renovação.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, nll! 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP:75,690.000 - Inscrição Municipal n2 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJn9 03.231.496/0001-00

Carteira Identidade Civil nQ 3802178, expedida pela DGPC-II-GO

CPF nQ 908.776.781/00

Rua 80, Q 174, LlO, s/nQ, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caidas Novas, GO, CEP: 75.690.000

/)~ iP}i;:-k~ cf.< 9Mfto

VALDECIR OLIVEIRA DE JE5U5

Tesoureiro

Titulo Eleitor nQ 010377331961/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO

Carteira Identidade Civil nQ 5888763, expedida peia 55P-II-GO

CPF nQ 554.546.581/20

Rua 30, QD 61, LT 03, s/nQ, Bairro Portal Das Águas Quentes 11, Caldas Novas, GO, CEP: 75.696.594

ci~:,""'"
Diret'or administrativo

Titulo Eleitor nQ 057009410141/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO

Carteira Identidade Civil nQ 13.979.640-X, expedida pela 55P-II-5P

CPF nQ 083.476.478/44

Rua E 3, Q 62, L 11, s/nº, Bairro Estância Itanhangá 11, Caldas Novas, GO, CEP: 75.690.000

fls 4/4
AT E N ç A o : . Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nQ 4.334, de

2015.• Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e

declarações constantes deste requerimento padrão .• Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para

apresentação do requerimento de renovação.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, ng 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO
CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n" 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n" 35268690512

CNPJ n" 03.231.496/0001-00

DECLARAÇÃO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

CULTURAL DE CALDAS NOVAS, com denominação de fantasia RÁDIO

COMUNITÁRIA CALDAS FM, portadora do CNPJ nº 03.231.496/0001-00 entidade

de direito privado, sem fins lucrativos, COM SEDE E ENDEREÇO PARA RECEBER

CORRESPONDÊNCIA na Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas

Novas, GO, CEP: 75.690.000, executante do serviço de radiodifusão comunitária,

através de seu representante legal BRUNO NESRALA RODRIGUES brasileiro,

solteiro, radialista, endereço eletrônico edezioradio@gmaiJ.com residente e

domiciliado na residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, s/nº, Bairro Jardim

Serrano, município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.680.567, presidente da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS -

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM, que tem a localização de instalação do

sistema irradiante na Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas

Novas, GO, CEP: 75.690.000, Coordenadas do Sistema Irradiante Padrão GPS-

WGS 84, latitude 17S453600, longitude 48W394400, entidade acima qualificada,

regularmente autorizada a prestar serviço de radiodifusão comunitária no

município de UF descritos, vem através, VEM DECLARAR E ATESTAR QUE A

EMISSORA ENCONTRA-SE COM SUAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS EM

CONFORMIDADE COM A ÚLTIMA AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS

COMUNICAÇÕES, DE ACORDO COM OS PARÂMETROS TÉCNICOS PREVISTOS NA

REGULAMENTAÇÃO VIGENTE, CONSTANTES DA RESPECTIVA LICENÇA DE

FUNCIONAMENTO.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

BRUNO NESRALARODRIGUES

Presidente

Carteira Identidade Civil nº 6108544, expedida pela SSP-II-GO

CPF nº 708.060.091/01
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n!! 116, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n2 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar n!Z 35268690512

CNPJn2 03.231.496{0001-00

Daniela Araújo COiSrJi

Escrevente f'f)

DECLARACÃO

ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

CULTURALDE CALDASNOVAS entidade civil de direito privada, sem fins lucrativas, de

caráter social, comunicação, radiodifusão, gestão comunitário, pramoção do

voluntariado e do cultura na defeso e conservação do potrimônia histórico e artistico,

com sua sede na Av. M, nO118, Bairro Portal Das águas Quentes, municipio de Caldas

novas, GO, CEP: 75.690.000, endereço eletrônico edeztoradio@gmail.com , portadora do

CNP} nO 03.231.496/0001-00, neste ata representada pela Sr. BRUNO NESRALA

RODRIGUESpresidente da associação, brasileiro, solteiro, radialista, data nascimento

29.07.1999, portador da carteira de identidade civil nº 6108544, expedida pela SSP-II-

GO, CPF n2 708.060.091/01, título de leitor nº 066694931007/Z.E. nQ 007/Caldas

Novas/GO, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano,

município de Caldas Novas, GO, CEP:75.680.567, vem através deste DECLARARque a

relação abaixa nominada campãem a DIRETORIAEXECUTIVA,CONSELHOFISCALE

CONSELHO COMUNITÁRIO da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO

CULTURALDECALDASNOVASeleitos em Assembleia Geral Extraordinária na dia 24 do

mês abril do ano de 2021, conforme Ata nO 01/2021, sendo que o conselho

comunitária teve a devida homologação dos componentes nesta assembleia conforme

escolhafeita em ata prápria e independente pelas práprias entidades em atendimento

ooart. 80 da lei 9.612/98.

ai Diretoria executiva:

Presidente: BRUNO NESRALARODRIGUESbrasileiro, solteiro, radialista, data

nascimento Z9.07.1999, portador da carteira de identidade civil nº 6108544,

expedida pela SSP-II-GO, CPF nº 708.060.091/01, título de leitor n2

066694931007/2.E. nº 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua

Serra Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano, município de Caldas Novas, GO,

CEP:75.680.567.

Vice-Presidente: EOI MARTINHO DE CESARO brasileiro, união estávei,

comerciante, data nascimento 26.06.1971. portador da carteira de identidade

civil nº 13/R-2.649.493, expedida pela ssP-II-SC,CPFnº 736.769.269/00, tituio

de leitor nº 025698650965/Z.E. nº 007/Caidas Novas/GO, residente e

domiciliado na Avenida C,Q 44, L 27, s/nº, Bairro Estância Itanhangá, município

de Caldas Novas, GO, CEP:75.680.001.

folhas 01/04
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO lULI UKAL Ut t"ALUA;) "'uv'"'~
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, 02118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO
eEP:75.690.000 -Inscriçao Municipal nQ 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJn' 03.231.496{0001-00

nní&/n Arsújo COiSti
Escrevente ~

Secretária: KEILA ARRUDA DE SOUZA brasileira, solteira, dona de casa, data

nascimento 03.03.1978, portadora da carteira de identidade civil nº 3802178,

expedida pela DGPC-II-GO, CPF nº 908.776.781/00, titulo de leitor nº

035424101090/Z.E. nº 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua

80, Q 174, llO, s/nº, Bairro Portal Das Águas Quentes, município de Caldas

Novas, GO,CEPo75.690.000.

Tesoureira: VALDECIR OLIVEIRA DE JESUSbrasileiro, união estável, repositor

de mercadorias, data nascimento 02.07.1970, portador da carteira de

identidade civil nº 5888763, expedida pela 55P-II-GO, CPFnº 554.546.581{20,

titulo de leitor nº 010377331961/Z.E. nº 007/Caldas Novas/GO, residente e

domiciliado na Rua 30, QD 61, LT03, s/nº, Bairro Portal Das Águas Quentes 11,

município de Caldas Novas, GO, CEP:75.696.594

Diretor Administrativo: SAMUEL BRUNO ALVES brasileiro, solteiro, corretor,

data nascimento 10.08.1966, portador da carteira de identidade civil nO

13.979.640.X, expedida pela SSP-II-5P,CPFnº 083.476.478/44, titulo de leitor

nO 057009410141/Z.E. nO 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na

Rua E 3, Q 62, L 11, s/nº, Bairro Estância Itanhangá 11, município de Caldas

Novas, GO, CEP:75.690.000.

b) Conselho Fiscal:

Conselheiro Presidente: MARCELO ANDRADE FERREIRA, brasileiro, união

estável, comerciante, data nascimento 27.10.1978, portador da carteira de

identidade civil nO 3321155, expedida pela PC-II-GO, CPFnº 696.804.691/15,

titulo de leitor nO041663351074/Z.E. 007 do município de Caldas Novas, GO,

residente e domiciliado na Rua 09, QD 07, LT21, s/nº, Bairro Itapuã, município

de CaldasNovas, GO, CEP:75.620.000;

Conselheira Secretária: CAMILA BEZERRA DA SILVA, brasileira, solteira,

doméstica, data nascimento 23.05.1986, portadora da carteira de identidade

civil nº 5209242, expedida pela SPTC-II-GO,éPF nº 029.022.971/57, título de

leitor nº 054346581040{Z.E. 007 do municipio de Caldas Novas, GO, residente e

domiciliado na Rua ElO, QD 5R 17, LT -, s/nº, Apto 201, Bloco 18, Bairro

Estância Itanhanga 11, município de Caldas Novas, GO, CEP:75.690.000;

Conselheiro membro: KLlSSES LIMA DOS SANTOS, brasileira, solteira,

doméstica, data nascimento 14.08.1980, portadora da carteira de identidade

civil nº 4594097, expedida pela SSP-II-GO,CPF nº 000.687.881/42, título de

leitor nº 048018461058/Z.E. 007 do município de Caldas Novas, GO, residente e

folhas 02{04
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOOIFUSAO CULTURAL Ut '-ALUA,) "'IlUVI-U

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas! GO
CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n2 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar n!! 35268690512

CNPJ n' 03.231.496/0001-00

Ilnio/a AraiJjo Costl:
Escrevente I"p

domiciliado na Rua 43, QD 75A, LT01A, s/nº, Bairro Portal das Águas Quentes

11, município de Caldas Novas, GO,CEP:75.696.621.

C) Conselho Comunitário:
Conselheira Presidente: CONSELHO ADMINISTRATIVO EM DEFESA DOS

DIREITOSHUMANOS, portador CNP! nº 09.564.583/0001-58, estabelecída na

Rua Zacarias Martins de Lima, Quadra 06, Lote 08, s/nº, Bairro Santa Efigênia,

município de Caldas Novas, GO, CEPo 75.680.001, que indicou como

representante o Sra. MÁRCIA DA SILVA LIMA, brasileira, união estável,

secretária, data nascimento 29.09.1995, portadora da Carteira de identidade

civil nº 6098499 expedida pela PC-II-GO, CPF nº 054.924.301/14, título de

eleitor nº 066697351023/Z.E. 007 Município Caldas Novas, GO residente e

domiciliado na Rua Serra do Mar, Q 33, L 7, s/nº, Bairro Jardim Serrano, Caldas

Novas, GO,CEP:75.690.000;

Conselheira Secretária: : MOVIMENTO JUVENTUDE LIVRE CALDAS NOVAS -

MJL portador CNPJ nº 33.212.885/0001-41, estabelecida na Rua Olegário

Borges de Godóy, Quadra 55, Lote 1, s/nº, Bairro Parque Real, município de

Caldas Novas, GO, CEP: 75.689.144, que indicou como representante o Se.

DIEGO RODRIGUES GONÇALVES, brasileiro, solteiro, vendedor, data

nascimento 27.01.1991, portador da Carteira de identidade civil nº 5738344

expedida pela PC-II-GO, CPF n' 042.595.061/94, título de eleitor nº

0578B49710B2/Z.E. 007 Município Caldas Novas, GO residente e domiciliado na

RuaOlegário Borges de Godoy,Q55, L 1, Casa3, s/nº, Bairro Parque Real, Caldas

Novas, GO, CEP:75.690.000;

Conselheira Membro: ASSOCIAÇÃOSOCIALPROJETOUNIDOS PELOAMOR -
ASPUPA _, portador CNPJ nº 32,395.090/0001-53, estabelecida na Rua

Otacílio de Araújo Lima, Quadra 29, Lote 07, s/nº, Bairro Santa Efigênia,

município de Caldas Novas, GO, CEPo 75.680.001, que indicou como

representante o Sra. ADRIANA FERNANDESCABRAL ALVES brasileira, união

estável, dona de casa, data nascimento 25.04.1970, portadora da Carteira de

identidade civil nº 5438853 expedida pela SPTC-II-GO,CPFnº 680.611.536/53,

título de eleitor nº 0876767402S6/Z.E. 007 Município Caldas Novas, GO

residente e domicíliado na Rua G, Q 7, L12, apto. 504, s/nº, Edificio Nova

Fronteira IV, Bairro Nova Vila, Caldas Novas, GO, CEPo75.681.670

Conselheiro Membro: CÂMARA DOS DIRETORESLOGISTAS- CDL DE CALDAS
NOVAS-GO, portadora CNP! nº 04.002.782/0001-59, estabelecida na Av.

Tiradentes, QD SR, Lote 08 E, s/nº, Bairro Estância Itanhanga, município de

folhas03/04
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALUA~ NUVJ.I.=»

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, oI! 118, Bairro portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO
CEP:75.690.000 -Inscrição Municipal n" 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNPJ nll 03,231.496/0001-00

anie/aAraújo CO$~
Escrevenro 11:\

Caldas Novas, GO, CEPo75.680.001, que indicou como representante o Sr.

WANDERLEI FERREIRADOS SANTOS, brasileiro, união estável, corretor de

imóveis, data nascimento 23.06.1957, portador da Carteira de identidade civil

nº 2787699 expedida pela SSP-SC,CPFnº 26S.290.416/72, titulo de eleitor nº

031145031058/2.E. 007 Município Caldas Novas, GO residente e domiciliado na

Rua Praça Monteiro Lobato, N O, SR 4, ED Shoping CTCSetor Centro, s/nº,

Bairro Centro, Caldas Novas, GO, CEPo75.690.000.

Conselheiro Membro: : ASSOCIAÇÃOCENTROJUVENILPELAVIDA - ACEJUVI-

, portadora CNPJ n2 22.762.329/0001-22, estabelecida na Rua João da Cruz,

Quadra 47A, Lote 01, s/nº, Bairro Santa Efigênia, município de Caldas Novas,

GO, CEPo75.680.001, que indicou como representante o Sr. LUCASCOUTRIM

ARRUDA, brasileiro, solteiro, administrador, data nascimento 17.05.1994,

portador da Carteira de identidade civil nº 5852105 expedida pela S5P-II-GO,

CPFnº 049.847.751/73, título de eleitor nO060879601023/2.E. 007 Município

Caldas Novas, GO, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Vardercí Simão,

Quadra 3, Lote 13B, s/nº, Bairro Holliday, CaldasNovas, GO,CEPo75.689.684

Sendo verdade, firmo a presente declaração sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 27 de abril de 2021.

B-~n.~
Bruno Nestrala Rodrigues

Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldos Novas

Rádio Comunitária Caldas FM

Presidente

folhas04/04
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEPo75.690.000 -Inscrição Municipal nº 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar nº 35268690512

CNPJnº 03.231.496/0001-00

DECLARACÃO

BRUNO NESRALA RODRIGUES brasileiro, solteiro, radialista,

endereço eletrônico edezioradio@gmail.com residente e domiciliado na

residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, s/nº, Bairro Jardim Serrano,

município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.680.567, presidente da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS - RÁDIO

COMUNITÁRIA CALDAS FM , portador da carteira identidade civil nº 6108544,

expedida pela SSP-II-GO, CPF nº 708.060.091/01, titulo eleitor nº 025698650965/Z.E.

nº 007/Caldas Novas/GO, vem através deste DECLARARQUE TENHO NACIONALIDADE

BRASilEIRA, E TENHO RESIDÊNCIA NA AREA DE ABRANGÊNCIA DA COMUNIDADE

ATENDIDA PELARÁDIO COMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

1i~ h.~~
BRUNO NESRAlA RODRIGUES

Presidente
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DfP,ll.ItTAMElITO MUNIOPAL DE ÁGUA I'

E ESGOTO DE CALDAS NOVAS

CNPJ: 00.6 75.4681OOO1.a6
•••Ul•.•••• "--lM'.w J;Ju,n
'-"'.'ao ••.•.•.••..,.-t_ .._'c..u.

NOTA FISCALI CONTA
DE ÁGUA E ESGOTO

EDEZIO OLIVEIRA
R. SERRA DDIlRAIlA, ~N
QD ~7 LT 2l-Aa. JARDIM SERRANO, CALOA~ NOVAS/GO - CEP 7S630-S67

r.••ül1d LO ~'Ultii.MIOli\o'

~E.'E'Cnroo 29~S12022021001
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DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA

BRUNO NESRALA RODRIGUES brasileiro, solteiro, radialista, residente e

domiciliado na Rua Serra Dourada, sino, Bairro Jardim Serrano, município Caldas

Novas, GO, CEP: 75.680.567, portador da carteira de identidade civil na 6108544

expedido pela SSP-II-GO, DECLARA para os devidos fins que tem residência fixa no

endereço acima citado e reside sob o mesmo teto de EDÉZIO OLIVEIRA pois o mesmo

tem relação familiar com o declarante, seu pai, este local encontra-se como cedência e

não possui contrato de locação, anexo comprovante ligação de água no imóvel pelo

DMAE de Caldas Novas.

Sendo verdade firmamos a presente declaração sob as penas da lei.

Caldas Novas,GO, 26 de abril do ano de 2021

Bruno Nesrala Rodrigues

Declarante

i'. ' ( /
cC (iA l'l ~j' (i -' t ~)
V ' dézio Oliveira

Ciente: Proprietário do Imóvel
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP: 75.690.000 -Inscrição Municipal n" 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n" 35268690512

CNPJn" 03.231.496/0001-00

DECLARACÃO

EDI MARTINHO DE CESARO vice - presidente da Associação

Comunitária de Rádiodifusão Cultural de Caldas Novas brasileiro, união estável,

comerciante, data nascimento 26.06.1971, portador da carteira de identidade civil nº

13/R-2.649.493, expedida pela SSP-II-SC,CPF nº 736.769.269/00, titulo de leitor nº

025698650965/Z.E. nº 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Avenida C, Q

44, L 27, s/nº, Bairro Estância Itanhangá, município de Caldas Novas, GO, CEP:

75.680.001, vem através deste DECLARAR QUE TENHO NACIONALIDADE BRASILEIRA,E

TENHO RESIDÊNCIANA AREA DE ABRANGÊNCIA DA COMUNIDADE ATENDIDA PELA

RÁDIOCOMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

HO DECESARO
e-Presidente
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CARTEIRA DE IDENTIDADE
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DATAO SCIMENTO
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POLEGAR DIREITO

LEITOR
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leitura anterior 8552121 28/12/21212121

leitura atual 86107 27/1211/2021

32

3121

29

33

29

3121

31

30

30

33

29

32

808,73

1/2021CONTA REFERENTE A

Use este códIgo pata cadastro em Débilo Automático:

09/02/2021

Série

'l

587,00

1,121121121121

3121DIAS

2591'721d

,., ,

~, •... , •. :. o

Grupo B Subgrupo 81

Clm. RESIDENCIAL

Subclasse

RESIDENCIAL NORI,IAL

Número de dias

Consumo do mês (kWh)

Ng do medidor

Próximaleitura 25/02/2021

Fator multiplicador

Tipo de Fornecimento BI

Modalidade tarifária
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, nO118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEP: 75.690.000 - Inscrição Municipal nO61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar nO35268690512

CNPJ nO03.231.496/0001-00

DECLARAÇÃO

KEILA ARRUDA DE SOUZA secretária da Associação Comunitária de

Rádiodifusão Cultural de Caldas Novas brasileira, solteira, dona de casa, data

nascimento 03.03.1978, portadora da carteira de identidade civil nQ 3802178,

expedida pela DGPC-Ii-GO, CPF nQ 908.776.781/00, título de leitor nQ

035424101090/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua 80, Q

174, LlO, s/nQ
, Bairro Portal Das Águas Quentes, município de Caldas Novas, GO, CEP:

75.690.000, vem através deste DECLARAR QUE TENHO NACIONALIDADE BRASilEIRA, E

TENHO RESIDÊNCIANA AREA DE ABRANGÊNCIA DA COMUNIDADE ATENDIDA PELA

RÁDIO COMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

~A &
KEllAARRUDADE~ ~~

Secretária
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KEILA ARRUDA

CPF -

. '"Ng 1St: In.crlc;ão _ .-

90879678;-00

llrn~\I\iIII~II\~~111111111~llllIIi I1111~II ~m111111111111\

Nome

E5t. doc:umenlo • o f:QmprClvlnte do 'nlcriçio no CADASTRODE
PESSOAS FislCAS - CPF. ved.d. i a.dgiincl. pDI t ••.eelrot. uivo

nos casos provi. tos n. LegIslação vlgant •.

S
E

• VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL
p
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O
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Keila Arruda de Souza

N° 035424101090

BIOMETRIA COLETADA CD
Data de nascimento

03/03/1978

Zona

007

Município/UF

Caldas Novas/GO

Seção

0063

Filiação

Irenilda Arruda de Souza

Nao Consta

Digitalizada com CamScanner
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, nº 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEPo7S.690.000 -Inscrição Municipal nº 61172
Alvará Corpo Bombeiros Militar nº 3S268690S12

CNPJnº 03.231.496/0001-00

DECLARACÃO

VALDECIR OLIVEIRA DE JESUS tesoureiro da Associação Comunitária de

Rádiodifusão Cultural de Caldas Novas brasileiro, união estável, repositor de

mercadorias, data nascimento 02.07.1970, portador da carteira de identidade civil nQ

5888763, expedida pela SSP-II-GO, CPF nQ 554.546.581/20, título de leitor nQ

010377331961/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua 30, QD

61, lT 03, s/nQ, Bairro Portal Das Águas Quentes 11, município de Caldas Novas, GO,

CEP: 75.696.594, vem através deste DECLARAR QUE TENHO NACIONALIDADE

BRASilEIRA, E TENHO RESIDÊNCIA NA AREA DE ABRANGÊNCIA DA COMUNIDADE

ATENDIDA PELARÁDIO COMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

\)~ 0JWy;;w, dA Çl.MiM

VALDECIROLIVEIRADEJESUS
Tesoureiro
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACJONAL

~~crro 5868763 2.A VIA ~~1IO Ol/NOVI2013

.o., VALDECIR OLIVEIRA DE JESUS

,"><AO JOSE ARMELINDO DE OLIVEIRA
ZINDA MARIA DE OLIVEIRA
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"
"
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O£PARTAMENTO MUNICIPAL DEÃGUA I
E ESGOTO DE CALDAS NOVAS

CNPJ: 00.675.468/0001-86
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NOTA FISCAL I CONTA
DE ÁGUA E ESGOTO
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Carta (7505636)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 28



•

•

Carta (7505636)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 29



•

Carta (7505636)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 30



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO
CEP: 75.690.000 -Inscrição Municipal nO61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar nO35268690512

CNPJnO 03.231.496/0001-00

DECLARACÃO

SAMUEL BRUNO ALVES diretor administrativo da Associação

Comunitária de Rádiodifusão Cultural de Caldas Novas brasileiro, solteiro, corretor,

data nascimento 10.08.1966, portador da carteira de identidade civil nQ 13.979.640-

X, expedida pela SSP-II-SP, CPF nQ 083.476.478/44, título de leitor nQ

057009410141/Z.E. nQ 007/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua E 3, Q

62, L 11, s/nQ, Bairro Estância Itanhangá 11, município de Caldas Novas, GO, CEP:

75.690.000, vem através deste DEClARAR QUE TENHO NACIONALIDADE BRASILEIRA,

ETENHO RESIDÊNCIANA AREA DEABRANGÊNCIADA COMUNIDADE ATENDIDA PELA

RÁDIOCOMUNITÁRIA, conforme citada acima.

Sendo verdade firmo a presente declaração, sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021.

(j ~:.
~~ ELBRUNOALVES

\ S ' .ecretana
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DECLARACÃO DE RESIDÊNCIA

MARCELO ANDRADE FERREIRA brasileiro, solteiro, comerciante,

residente e domiciliado na Rua 09 Dr 07 Lot 21 Bairro Itapuã , municipio Caldas Novas,

GO, CEP: 75.B20 000, portador da carte'"a de identidade civil nO3321155 expedido pela

SSP-II-GO, DECLARA para os devidos fins que tem residência fixa no endereço acima

citado e reside sob o mesmo teto de Eliezer rodrigues Leo de oliveira pois o mesmo

tem relação familiar com o declarante, primos, este local encontra-se como cedência e

não possui contrato de locação, anexo comprovante ligação de água no imóvel peio

DMAE de Caldas Novas.

Sendo verdade firmamos a presente deciaração sob as penas da lei.

Caldas Novas, GO, 26 de abril do ano de 2021

~~~

Marcelo Andrade Ferreira

Declarante
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CARTEIRA DE IDENnOAoE i.

33872520

23/MA1I1986
,

, '
" ,

lS'..li~ll~'DOdR1OR

LEI N" 7. t 1t'1DE zgrOBttl.3

'.
"""'" C.NAS. 46075' FLS. 152'lJ. H9 GOIAtHA 00

4 ZN EM04/05/2005 .-c , •

~':.o ~o o
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,

.."I SL.li ;ba:223 t.Jl. Ela []
CNP ' 01/'i"l.OJl/4,~l1~'\4 tE: loo.5'\9.4Z13

;: J. j, A'j" • ~~ :J. fiotu t.li' 1J1:'{~IBi! IJJlltl.l (ic\3t

NOtA F1stAl/fAlUR/\ O[ I t~lk{'JII. ElLTRl(A

~"!'t
123 29

127 32

174 32

143 28

170 32

153 29

134 30

146 32

122 31
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOME EMPRESARIAL
CONSELHO ADMINSTRATlVO EM DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

~lAIERO()l;~sc~ÇÃO

09.564.583/0001.58

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OIlTACE Al!ERTURA

0310412008

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSELHO ADMINISTRATIVO EM DEFESA DOS DIREITOS

HUMANOS

~R1E

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associação Privada

DATADASll\.IAÇÃO ESPf:Cl>\l

CAlA D.ASfl\.l4.ÇÁO CAlIASTRAL

1411212020

l[g
I

Il.lUN(;jPlO
CALDAS NOVAS

1N(Jt.~O I COr.-PI.EMENTO
SN QUADRA:06; lOTE: 08;

I"cE'O",
(M) 3455.2.450

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

****.

[ SITUAçAO CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I
SITUAÇAO ESPECIAL

,********

[

ego llNRRQ<t)ISTRiTO

75.680-001 SANTAEFIGEN1A

ILOGRAOOURO
R ZACARIAS MARTINS DE UMA
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•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMeRO DE INSCRIÇÀO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
pMA. DE ACERTURA

33.212.885/0001.41 29103/2019

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESAR\AL

MOVIMENTO JUVENTUDE LIVRE CALDAS NOVAS-MJL

T tOoa ESTABELECIMENTO (NOME De FANTASIAI

MOVIMENTO JUVENTUDE LIVRE CALDAS NOVAS. MJL

"'c"'"a"'GO=E""o'"'SC=.",ç=o"o••"T"W"IO"A"o"".'''C''O''N'';;;M:;;''CA.PRlNCIP=="A"l---------------------------,
85.50.3.02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

'""co'"o",oo=.,"o,"',"c"."IÇ"A"O"o"AS""A"T"'",",o"AQ=";;-;C'C""""""""M"I(;"'";'";"""""="o"."•••••"..------------------------,
84.12.4.00. Regulação das atividades de saude, educaç~o. serviços culturais e outros serviços sociais

85.20.1.00 - Ensino médio
85.32.5-00 • Educação superior. graduação e pOs.graduação

85.33.3.00. Educação superior. pós-graduaç:ío e extensão
85,41-4.00. Educ4liçAo profissional de nivell.cnlco
85.42.2..Q0 • Educação proflulonZlI do nlvellecnológlco

85,91.1.00. Ent~l"odo nporloa
93,19.1.01 • PrOd\lçfto li promoç o da uvvntoa nportlvo.
93.29.8.99. Outri\~atividade ••.do rocruç:\o o I:uer !lio uspccltlcadas antorlorOlonlo

94.93.6.00. Atlvldadf)5 d. organizações associativas ligada. fi cultura e á arte

CODIGO E OE:iCRIÇÂO DA NATUREZA .iuRiOlCA

399.9 • Associação Privada

\lOORI.OOURO
R OLEGARIO BORGES DE GODOY

I CEP
75.689.144

II BA!RRO/OtSTRlTO
PARQUE REAL

II COWlU<ENTO
OUAORA55 LOTE 1

I_~o
CALDAS NOVAS

~I
~

ENDEREÇO F.l£TR lCO

CONTATODIEGOGONCALVES@GMAIL.COM

I::::':FEOERAnvo RESPONSAVEl{EfR)

I
SITUAÇÁÕ CADASTRAl

. ATIVA

IMOIIVOoE"T"AÇ'O CADASlRAl

I
SfTUAÇAo ESPEClAl........

I tn.fF()t..E
(:w1 8402.QQ03

DATA,DA.srnJAC o CADASTRAl

29/03/2019

I I?::'::?~SITUAÇÁO ESPECIAl
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';'Ãl..loA E.M TOCO O TERlllIÚRIO NACIONAl

=""'5738344 Z.AVIA ~~"" 30/1IOVl2018

.•,.. DIEGO RODRIGUES GONCALVES

'UAC'e '111&2 UlPIS GOIICAL'lES
llWA JOS&\IKlIlIlI~

lIlIIR1IIIIlS-OO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUM Il" D w ICAO

32.395.090/0001,53

MATRIZ
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
IA4fJlA I;: \)IoJ.

03/01/2019

NOM£ Mf'P(SA.liJAl

ASSOCIACAO SOCIAL PROJETO UNIDOS PELO AMOR. ASPUPA

I 1Ifl.Jlb 00 £Sl,,",€UClMO"'O iNOfAEOEtÂNTASlA)...~-
C 100 EOESCJ<H: DAATNttlADf .tICAPflI~C~l

94.30-8-00 ~Alividadu d. associações de defesa de dIreitos sociais

IG [O SCRI( DAS AflVlDA E N!.ti A S[CUN RiAS

88.00-6-00. Serviços d~ usist~nçlBsocial sem alojamento
93.19-1-01 • Produção e promoção de eventos esportivos

IlOGR.A~
R OTACILlO DE ARAUJO LIMA

ENrl{JJrÇQuno

ONGUNIDOSPELOAMOR@HOTMAIL.CQM

I S1TI)ACÀ'JcA~fR"l
ATIVA

I
I,~
I
I

A.STRALOAfA(\.\Si UA(

03/01/2019

) ICOMPL(MlN1Ó
QUADRA29 LOTE 07

IMlJt'OClJ"O

CALDAS NOVAS

IT[lHONt

(64) 81 42-4606

IlfJA!PJl'OIt)IS1P:1TO
SANTA EFIGENIAf ~~680-001

Ic6õíGO f oEscRiCLõ I)i AtumI J(JQIOICA
399-9 • Associação Privada

C,tiV<> DI~tU,=m"",

ISIl\lAClO E&Pf:dAl
, •..•.... I IDATAo. srTUiCJlõ MetAL..•.....
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10/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

j"UFI
E-J

I COMPLEMENTO
QD.SR LT.08.E

I MUNIClpl0
CALDAS NOVAS

II TELEFONE
(64) 3455-4748

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAO'AB'RTU""
CADASTRAL 11108/2000

BAIRRO/DISTRITO

ESTANCIA ITANHANGA

NÚMERO DE INSCRIÇAo

04.002.782/0001-59
MATRIZ

cOOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

C DIGO E DESCRIÇAO DAS ATlVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS
Não Informada

C DIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JUR!DICA

399-9 - Associação Privada

'"'"NO"M"''''''M;;;P''R'''5''AR'''''-''----------------------------- ..,
CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS - CDL DE CALDAS NOVAS _GO

"'TI"TU",nonOO"""'"T"'AB;;;''''Õ'C'"'MW'''N''TO'''''NWO'"M",nO'"''FAN'''''TA''5"',,",----------------------.....,
CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS - CDL DE CALDAS NOVAS

I LOGRADOURO
AV TIRADENTES

ICEP
75.680-001

IENDEREÇO ELETRONICO

I ;~~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAl
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

22/02/2019

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

I ~~~~O ESPECIAL I I~~~.~~SITUAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/0212021 às 09:52:07 (data e hora de Brasilia). Pàgina: 1/1

1/1
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c(OUlA CE, IOENlltJADE tg'Z
bo':S~5B5d8~7308

TIlulo: 1£Q.l00 EY l'AANSACOES II.OBfUÁRlAS
InaL En&inQ: COLÉGIO PIN-IElAOS
Data ti) 0ipbmI: I ••••CWl997

.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CENTRO JUVENIL PELA VIDA ~ACEJUVI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI

ASSOCIACAO CENTRO JUVENIL PELA VIDA _ACEJUVI

C DIGO E DESCRlçAO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

Não informada

~
~

I ICOMPLEMENTO

QUADRA: 47A; LOTE: 01;
I NUMERO
SN

I MUNlClPIO

CALDAS NOVAS

II "'EFONE
(64) 34554185

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DAO'DE'''RWR'

CADASTRAL 2610612015

BAIRRO/DISTRITO

SANTA EFIGENIA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

22.762.329/0001-22

MATRIZ

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAl

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

COOIGO E OESCRlÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

399-9 - Associação Privada

I LOGRADOURO

R JOAn DA CRUZ

ICEP
~5.680-o01

I ENDEREÇO ELETRONlCO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).....
I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAçAo CADASTRAL

26/06/2015

I MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAl

I ~~~~~O ESPECIAL I IDATA DA SITUAÇAo ESPECIAl........

provado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

milido no dia 26/05/2021 às 00:16:15 (dala e hora de Brasília). Pàgina: 1/1
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE"RAOrODIFUsAo CULTURALDE CALDAS NOVA~
MOIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Ali. M. rt' 118, Bairro POrtal Das ÁgUilS Quentes, Dlldn Novas. GO
CEP: 75.690.000 -lnstrl~.lIo Munlefpal nR61172
Alvar;! Corpo 8ombelros Militar n' 35268690512

CNPJn' 03.231.496 0001-00

ni.l. A~újoC~
escreyenle "b

ATA ASSEMBlllA GERAL EXTRAORDINÁRIA N9 01/2021.

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte um, na sede da Associação

Comunitaria de Radiodjfus~o Cultural de Caldas Novas FM, situada na Av. M, n9 118, Bairro

Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas. GO, reuniram.se os aSSOciados desta associação por

força estatutária, através de edital de convocação editado e Publicado por um quinto dos

associados, atendendo os parágrafos primeiro, segundo e terceiro do artigo OOle, combinados

com artigos dezoito e vinte do estatuto da associação, para deliberar em assembleia geral

N<traordinária, O Srta. NaftaJi Gomes Damasceno, em nome dos sócios que convocaram a

presente reunIão, cumprimenta a todos e explica aos associados presentes, que a presente

assembleia geral extraordinária foi convocada devido a urgencia dos aSSuntos a serem hoje

deliberados, precisamos urgentemente fazer as devidas atualizações sobre a legiSlação

pertinente das rádios comUnitárias, e tambem para efetuar a renovação outorga que está por

vencer em vinte e seis de julho próximo, para tanto, por qUestão de segurança de saúde, para

atender as normas da secrE'taria municipal e estadual da saúde, bem como o Ministério da

Saúde, este local fof todo higienizado hoje pela parte da manhã, atende o distanciamento social

mrnimo de doIs metros, reforça a tOdos{as) que não deixem durante a reunii'lo de manter-se

assim, todos ao adentrarem neste recinto, observaram a obrigatoriedade de usar álcool gel,

máscara de proteção, medlçila da temperatura corporal, informa também que todas as

cadeiras e mesas foram higienizadas, Inclusive o tapete na entrada está umedecido de álcool

onde todos adentraram, Naftali informa também qUe esta assembleia gE'ral extraordinária deve

ser conduzida por dois associados dentre os presentes, um para presidir os trabalhos e outro

para secretariar, dentre os associados presentes foram voluntários a Sra. Jaciara Pimentel para

presidir os trabalhos e a Srta. Naftali Gomes DamaSceno para secretariar a presente

asscmbleia, sem nada a contrariar, os dois nomes apresentados foram aceitos e aprovados por

aclamação e unanimidade pelos sócios presentes, Com a palavra a Sra. Jaciara Pimentel que

agradece a confiança recebida e de imediato faz conferência do número de associados

presentes e aptos a deliberar, concluiu haver quórum suficiente para deliberar em primeira

chamada, exatamente as quatorze horas, dá inicio aos trabalhos, declara aberta assembleia

geral extraordinária, questão de ordem levantada pela associada Naftali Gomes Damasceno

que solicitada a este plenárIo autorização para que seja dado autorização para realizaçao e

efetivaçao do termo de abertura do livro atas das assembleias gerais com fé pública desta

assembleia, a consideI:.r (':10;0 omisso estatutariamente e exccpcion,,', pc/os ":lsociodo, que

convocaram a presente assembleia geral extraordInária e ao final pelo novo presidente e

secretário eleitos na data de hoje conforme cita edital, que explica aos presentes que hoje pela

parte da manhã ao chegar na sede para preparar o local para reunião, nao foram localizados

livros atas de assembleias gerais, bem como livro atas diretoria executiva e livro atas do

conselho comunitário, tentando obter Informações com diretorias anteriores e associados que

ajudaram a colaborar em tempos anteriores, ninguem soube informar o paradeiro de tais livros.

~~
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dados portanto como extraviados, para tanto solicita também seja efetuado registro Boletim

Ocorrência junto a Policia Civil. para que surta os efeitos legais, a presidente deixa a palavra

livre, não teve manifestação haja visto o assunto já ter sido amplamente talado antes de iniciar

a reunião, a presidente coloca em votilção a questão de ordem levantada pela associada

Naftali, aprovado por unanimidade dos presentes, a presidente portanto solicita aos ass.ociados

que convocaram a presente assembleia efetuem o termo de abertura e ao final seja assinados

por todos. Ato continuo a presidente solicita a secretária Srta. Naftali Gomes Damasceno para

que faça a leitura do edital de convocação, com a palavra a secretária que tambêm agradece a

todos pela confiança recebida em secretariar os trabalhos e efetua a leitura do edital, a

presidente coloca em discussão o edital da forma publicada, sem discussão, coloca em votação

aprovado por unanimidade dos presentes o edital de convocação e pauta proposta, a

presidente solicita a secretária que refaça a leitura do Item "a" do edital, que assim o faz,

Item "a" assuntos Interesse geral, conhecimento e deliberação sobre legislação RADCOM, lei

9.612/98, decreto lei 2.615/98 e portaria 4335/25 atualizada portaria 1909/18 MCTIC e

atualizada 1976/18, a presidente deixa a palavra livre, com a palavra o Sr. Edezio Oliveira

Rodrigues que relata aos presentes que fazendo leitura da legislaç.1o vigente citada acima e por

orientação do escritório com sede em Brasília, DF, escritório EBRASA- Escritório Brasil de

Rádios e Serviços Administrativos através do administrador Bel. Direito, Sr. Flávio Angelo Perin,

que orientou, após estudo da documentação hoje existente em nossa associação, realiZar com

urgência assembleia geral extraordinária para adequar e cumprir a legislação vigente, para que

após se possa efetivar e apresentar ao Ministerio Das Comunicações a documentação completa

para renovar ou tecnicamente falando providenciar nova outorga da rádio comunitária por

mais dez anos, é de urgência adequar estatuto. diretoria executiva, conselho fiscal, conselho

comunitário adequado ao artigo 8~ da lei 9.612/98. e formatar dentro da legalidade a condução

da Rádio Comunitária, em primeira necessidade toda parte documental da associação, todas as

dúvidas tiradas, a presidente coloca em votação fazer ainda nesta assembleia as adequações

necessárias, aprovado por unanimidade dos SÓcios presentes, a presidente solicita a secretárIa

que refaça a leitura do Item "b" do editaI que assim o faz, Item HbH alteração estatutária, o

presidente deixa a palavra aberta, novamente o Sr. Edézio Oliveira Rodrigues repete as palavras

já citadas e reafirma que tais adequações são necessárias e urgentes sob pena de não renovar

outorga da rádio comunitária que está por vencer no mês de julho próximo, a reforma do

estatuto deve atender a leI 10.406/2002 que e do Código Civil Brasileiro, tambem lei 9.612/98

MCTICe portarias já citadas e explicadas, sem mais inscritos a presidente coloca em votação

suspender a reunião pelo tempo necessário para que se possa discutir, estudar e apresentar as

alterações da reforma estatutária adequada e legislação pertinente, aprovado por unanimidade

dos presentes, o presidente suspende a reunião. Ato contínuo a presidente reabre os trabalhos

e solicita a secretária que efetue a leitura em voz alta e bom tom de artigo por artigo de todo o

estatuto proposto e suas alterações, com a palavra a secretária que assim o faz, após leitura

realizada a presidente deixa a palavra aberta para discussões, sem nenhum inscrito, a
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considerar quando suspensa a reunião ouve consenso no texto ora apresentado e lido, a

presidente coloca em votação o item "b" do edital, alteração estatutária, aprovado por

unanimidade dos presentes superando o quórum de dois terços de votos concordes. A

presidente solicita a secretária que efetue a leitura do Item "c" do edital, que assim o faz,

item "(' adequação, casos omissos art. 20 estatuto, cargos diretoria, eleição e posse, a

presidente deixa a palavra livre, com a palavra o associado Sr. Edézio Oliveira Rodrigues,

novamente faz explicações detalhadas relativas as adequações ora aprovadas no estatuto

social, e a considerar a reforma estatutária devemos adequar a diretoria executiva, conselho

fiscal, ainda o fato do tempo da antiga diretoria já ter encerrado seu mandato, também os

novos componentes não tenham impedimentos citados no art. 79., inciso 111da portaria

4334/2015, sem mais inscritos a presidente relata que a situação apresentada, torna-se casos

omissos estatutariamente, e coloca em discussão para que esta assembleia geral delibere sobre

a questão, por que assembleia geral é o órgão maxlmo em deliberações da associação, com

totais poderes para resolver todas as situações, também informa que a excepcionalidade e

urgência que a pauta desta assembleia hoje demandada necessita ser cumprida, é de suma

importância a resolução na data de hoje, por que se aprovado, ainda temos os registros no

cartório de pessoas juridicas desta ata e da reforma do estatuto que demanda tempo, os

cartórios também tem prazos a cumprir em consonância a lei 6.015/73 dos registros públicos,

os casos omissos estatutariamente, podem ser deliberados em assembleia geral, não havendo

mais discussões, a presidente coloca em votação apreciar esta matéria pelo plenario na data de

hoje, aprovado por unanimidade dos presentes, novamente com a palavra a presidente coloca

em discussão a vacancla dos cargos criados pelo novo estatuto, a considerar vagos todos os

cargos novos criados pelo novo estatuto, com esta decisão a presidente deixa palavra aberta

para discussao da forma de ocupação dos cargos da diretoria executiva, com a palavra o

assoclado Sr. Aliomar Tadeu Bernardes, que defende seja suspensa a reunião pelo tempo

necessário para que haja entendimento entre os presentes e seja apresentada chapa única de

consenso para administrar associação a considerar ser um caso omisso como tudo que foi

explicado e aprovado acima, mais uma razão para este plenário assim deliberar e ter a validade

jurídica necessária para todos os atos, a presidente coloca em discussão a proposição

apresentada pelo associado A1iomar, sem discussões, a presidente coloca em votação a

proposta do associado que ora usou palavra, aprovado por unanimidade, a presidente

suspende a reunião pelo tempo necessário para que haja composiçào de nomes com a

concordância de todos, deixando livre ao plenário que se não tiver entendimento de

composição de chapa única, pode ser apresentado mais de uma chapa e abriremos discussão.

Ato contínuo, reaberto os trabalhos, a presidente solicita a secretária que informe a

composição de nomes ou de chapas para ti regularizaçào da diretoria executiva, que passa a

fazer a leitura, informando a todos que foi composto uma unica chapa com a concordância de

todos os presentes para compor diretoria executiva da Associação Comunitária de

Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, para PRESIDENTE: BRUNO NESRALA RODRIGUES
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brasileiro. solteiro, radialista, data nascimento 29.07.1999, portador da carteira de identidade

civil n
9

6108544, eKpedida pela SSP-Jl-GO, CPF n9 708.060.091/01, título de leitor n9
066694931007jZ.E. n

9 DOl/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada,

s/n'J, Bairro Jardim Serrano, municipio de Caldas. Novas, GO, CEP: 75.680,567; VICE-

PRESIDENTE: EOI MARTINHO DE (ESARO brasileiro, união estável, comerciante, data

nascimento 26.06.1971, portador da carteira de identIdade civil nll 13/R-2.649.493. ell:pedida

pela SSP-II.SC. CPF nS! 736.769.269/00, título de leitor ni' 02569865096S/Z.E. nll 007/Caldas

Novas/GO. residente e domiciliado na Avenida C, Q 44, l 27. s/nf!, Bairro Estância Itanhangá,

municipio de Caldas Novas, GO. CEP: 75.680.001; SECRETÁRIA:KEILAARRUDA DE SOUZA

brasileira, solteira, dona de casa, data nascimento 03.03.1978. portadora da carteira de

identidade civil nl! 3802178, expedida pela DGPC-II-GO, CPF nl! 908.776.781/00, titulo de leitor

ni' 035424101090/Z.E. nOD07/Caldas Novas/GO, residente e domiciliado na Rua 80, Q 174. LIO,

s/ni', Bairro Portal Das Águas Quentes, município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.690.000;

TESOUREIRO:VAlOECIR OLIVEIRADEJESUS brasileiro, união estável. repositor de mercadorias.

data nascimento 02.07,1970. portador da carteira de identidade civil ni' 5888763. expedida pela

SSP.II-GO, CPF n
ll

554.546.581/20, título de leitor n2 0103773319611Z.E. nO 007/Caldas

Novas/GO, residente e domiciliado na Rua 30. QO 61, LT 03, s/no. Bairro Portal Das Águas

Quentes li, munidpio de Caldas Novas. GO, CEP: 75.696.594; DIRETOR ADMINSTRATIVO:

SAMUEl BRUNO ALVESbrasileiro. solteiro. corretor, data nascimento 10.08.1966. portador da

carteira de identidade civil n2 13.979.640.X. expedida pela SSP-II.SP, CPF nO 083.476.478/44.

título de leitor n2 057009410141/Z.E. nOD07/Caldas Novas/GO. residente e domiciliado na Rua

E 3. Q 62. L 11. s/n2
• Bairro Estância Itanhangã 11. município de Caldas Novas. GO, CEP:

75.690.000; a presidente coloca em discussão, sem discussões a considerar o consenso ocorrido

durante a suspensão desta reunião. a presidente coloca em votação os nomes apresentados

para composição cargos diretoria executiva. aprovado por unanimidade dos presente com

votos concordes superior a dois terços dos presente. a presidente com isto declara eleitos e

empossados a diretoria executiva da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de

Caldas Novas para o mandato quatro anos a contar de hoje dia vinte e quatro do mês de abril

do de ano de dois mil e vinte um, até o dia vinte e quatro de abril do ano de dois mil e vinte

e cinco. continuando a presidente solicita a secretária que releia o item "d" do editai, que

assim o faz, item "d" adequação casos omissos art. 20 estatuto, conselho fiscal, eleição e

posse. a presidente deixa a palavra livre, com a palavra o associado Sr. Fernando Augusto de

Santana Jardin traz a discussão deste plenário. e referenda as explicações aqui já bem

colocadas ao plenário relativas as adequações ora aprovadas no estatuto social, a considerar a

reforma estatutária devemos adequar o conselho fiscal da mesma forma que foi adequado a

diretOria executiva, sem mais inscritos para usar da palavra a presidente coloca em discussão a

proposição do associado Fernando Augusto de Santana Jardim, sem discussão coloca em

votação, aprovado por unanimidade dos presentes, portanto esta assembfeia seguira o mesmo

rito usado na escolha da diretoria executiva, servirá para o novo conselho fiscal, com isto a
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presidente suspende a reunião para que os presentes nesta possam deliberar e apresentar

nomes ou chapas para escolha do novo conselho fiscal da associação. Reaberto os trabalhos a

presidentesolicita a secretária que efetue a leitura dos nomes ou chapas para compor o

conselho fiscal, que assim o faz. foram apresentados para compor o conselho fiscal, da

Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas uma unlca chapa composta

como PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAL: MARCELO ANDRADE FERREIRA, brasileiro, união

estável, comerciante, portador da carteira de identidade civil n!! 3321155, expedida pela PC-li-

GO, CPF n!! 696.804.691/15. título de leitor n9 041663351074/Z.E. 007 do município de Caldas

Novas, GO, residente e domiciliado na Rua 09, QD 07, LT21, s/nfl, 8airro Itapuà, municipio de

Caldas Novas, GO, CEP: 75.620.000; SECRETÁRIADO CONSELHOFISCAL:CAMILABEZERRADA

SILVA, brasileira, solteira, doméstica, portadora da carteira de identidade civil n!! 5209242,

expedida pela SPTC.lI-GO, CPF n!! 029.022.971/57, título de leitor n!!054346581040/Z.E. 007 do

município de Caldas Novas. GO, residente e domiciliado na Rua ElO, QD SR 17, LT-, s/nfl, Apto

201, Bloco 18, Bairro Estância Itanhanga 11, município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.690.000;

CONSELHEIRO MEMBRO 00 CONSELHO FISCAL: KlISSES LIMA DOS SANTOS, brasileira,

solteira, doméstica, portadora da carteira de identidade civil n2 4594097, expedida pela SSP-lI-

GO, CPF n9 000.687.881/42, titulo de leitor n2 048018461058/Z.E. 007 do municipio de Caldas

Novas, GO, residente e domiciliado na Rua 43, QD 7SA, LTDIA, s/nQ, Bairro Portal das Águas

Quentes 11,municlpio de Caldas Novas, GO, CEP: 75.696.621; a presidente coloca em discussão,

sem discussões a considerar o consenso ocorrido durante a suspensão da reunião, a presidente

coloca em votação os nomes apresentados para composição cargos do conselho fiscal,

aprovado por unanimidade dos presente com votos concordes superior a dois terços dos

presente, a presidente com Isto declara eleitos e empossados o conselho fiscal da Associação

Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas para o mandato igual da diretorIa

executiva ou seja, na data de hoje dia vinte e quatro de abril do ano dois mil e vinte um ate o

dia vinte e quatro de abril do ano dois mil e vinte e cinco. Em continuidade a presidente

solicita a secretária que efetue a leitura do item "e" do edital, que assIm o faz. Item "eH casos

omissos, art. 20 estatuto, homologação conselho comunitário, a presidente deixa a palavra

aberta, com a palavra a Sra. Márcia Caetano da Silva lima que Informa para esta assem bIela

que em ato autõnomo e Independente cinco associações que atendem o artigo 89 da lei

9.612/98. através de seus sócios, que foram Indicados como representantes para compor o

conselho comunitárIo desta associação, através de ofício, se reuniram, escolheram sua

diretoria, tudo registrado em livro próprio através de ata lavrada e assinada, que

demonstraram Interesse em fazer parte do conselho comunitárIo da Associação Comunitária

de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas e hoje perante esta assembleia solicita a

homologação das entidades e os nomes dos componentes indicados que representam as

associações a seguir descritos: CONSElHEIRO PRESIDENTE: CONSElHO ADMINISTRATIVOEM

DEFESADOS DIREITOS HUMANOS, portador CNPJ n2 09.564.583/0001-58, estabelecida na

Rua lacarias Martins de lima, Quadra 06, Lote 08, s/n9, Bairro Santa Efigênia, município de

~~~ {J:)~-
f_~-s.J*

OAB-GO 15,004
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Caldas Nova!>, GO. eEP: 75.680.001, que indicou como representante o Sra. MÁRCIA DA SILVA

LIMA, brasileira, uni50 estável, secretárla. portadora da Carteira de identidade civil nl! 6098499

expedida pela PC-II.GO, CPF nº 054.924.301/14, titulo de eleitor nl! 066697351023/Z.E. 007

Municlpio Caldas Novas, GO residente e domiciliado na Rua Serra do Mar, Q 33. L 7. s/n
2

, Bairro

Jardim Serrano, Caldas Novas, GO. CEP: 75.690.000; CONSELHEIROSECRETÁRIO: MOVIMENTO

JUVENTUDELIVRECALDASNOVAS - MJl portador CNPJ nQ 33.212.885/0001-41, estabelecida

na Rua Olegário Borges de God6y, Quadra 55, Lote 1, s/n9., Bairro Parque Real, município de

Caldas Novas, GO, CEP: 75.689.144, que Indicou como representante o Sr. OIEGO RODRIGUES

GONÇALVES,brasileiro, solteiro, vendedor, portador da Carteira de identidade civil n
9

5738344

expedida pela PC.II-GO, CPF n9 042.595.061/94, titulo de eleitor n9 OS7884971082/Z.E. 007

Municipio Caldas Novas. GO residente e domiciliado na Rua Olegário Borges de GodoY,Q55, L l.

Casa 3, s/n9, Bairro Parque Real, Caldas Novas, GO, CEP: 75.690.000; CONSElHEIRA MEMBRO:

ASSOCIAÇÃO SOCIAL PROJETO UNIDOS PELO AMOR - ASPUPA ., portador CNPJ nl!

32.395.090/0001-53, estabelecida na Rua Otacílio de Araujo Lima. Quadra 29, Lote 07, s/n9.,

Bairro Santa Efigénia. município de Caldas Novas. GO. CEP: 75.680.001, que indicou como

representante o Sra. ADRIANA FERNANDES CABRALALVESbrasileira, união estável, dona de

casa, portadora da CarteIra de identidade civil nll 5438853 expedida pela SPTC-ll-GO, CPF n
9

680.611.536/53, título de eleitor 02 087676740256/Z.E. 007 Município Caldas Novas. GO

residente e domiciliado na Rua G, Q 7, 112. apto. 504, s/n!!, Edifício Nova Fronteira IV, Bairro

Nova Vila, Caldas Novas, GO. CEP: 75.681.670; CONSElHEiRO MEMBRO: CÂMARA DOS

DIRETORESLOGISTAS_ CDL DE CALDASNOVAS-GO, portadora CNPJ n!! 04,002.782/0001-59.

estabelecida na Av. Tiradentes, QO SR. lote 08 E, s/n!!, Bairro Estância ltanhanga, municipio de

Caldas Novas. GO, CEP: 75.680.001, que indicou como representante o Sr. WANDERLEI

FERREIRA005 SANTOS, brasileiro, união estável, corretor de Imóveis, portador da Carteira de

identidade civil ni 2787699 expedida pela SSP-SC. CPF n!! 265.290.416/72. titulo de eleitor 0
2

03114S031058/Z.E. 007 Munidpio Caldas Novas. GO residente e domiciliado na Rua Praça

Monteiro lobato. N O, SR 4, EC Shoping eTC Setor Centro, s/n!!, Bairro Centro. Caldas Novas,

GO, CEP: 75.690.000; CONSElHEIRA MEMBRO: ASSOCIAÇÃO CENTRO JUVENIL PELA VIDA -

ACEJUVI~, portadora CNPJ ol! 22.762.329/0001~22. estabelecida na Rua João da Cruz. Quadra

47A, lote 01, s/n!!. Bairro Santa Efigênla. município de Caldas Novas, GO, CEP: 75.680.001, que

indicou como representante o Sr. LUCAS COUTRIM ARRUDA, brasileiro. solteiro,

administrador. portador da Carteira de identidade civil nl! 5852105 expedida pela SSP-II.GO,

CPF n2 049.847.751/73, titulo de eleitor nº 060879601023/Z.E. 007 Munidpio Caldas Novas,

GO, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Varderci Simão. Quadra 3, lote 13B. s/n
2

, Bairro

Holl1day, Caldas Novas. GO, CEP: 75.689.684. A presidente deixa a palavra aberta. com a

palavra o Sr. Bruno Nesrala Rodrigues. atual presidente da associação, parabeniza as entidades

ora apresentadas para homologação e os nomes indicados para compor este conselho, relata

também o prazer de ter tais associações de mãos dadas com a entidade mantenedora da Radlo

Comunitária Caldas FM. sem mais inscritos a presidente coloca em votação a solicitação de
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Declaro que a presente ata aqui digitada, constituiu o inteiro teor, da mesma, lavrada em livro
próprio de atas de assembleia gerais da Associação Comunitaria de Radiodifusão Cultural de

Caldas Novas, realizada no dia 24 do mês de abril do ano de 2021, com lnrcio ás 14.00 horas, na

Av. M, nl1118, Bairro portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO.

homologação dos componentes do conselho comunltârlo desta associação. aprovado por

unanimidade. Sem mais nada a tratar, a presidente que conduziu os trabalhos desta

assembleia geral c)(traordinária Sra. Jadara Pimentel agradece a presença de todos, que

mesmo pelo adiantado da hora todos persistiram e ficaram até a conclusão geral dos trabalhos

e declara encerrada a presente assemblela, eu Naftali Gomes Damasceno que secretariei esta

reunião, transcrevo a presente ata neste livro próprio de registrOS de atas de assembleia gerais

da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, que vai por mim assinada

e pelos demais presentes para que surta os efeitos legais.

~út.t<c~
Bruno Nesrala Rodrigues

Presidente

~~
secretaria
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ALTERACÃO n" 02 ESTATUTO DA ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE

RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

CAPiTULO I

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADES.

Aft. 11' • ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CUl rURAL DE CALDAS

NOVAS e uma entidade civil, de direito privado. de duração indeterminada de caróter sacia/,

comunicação, radiodifusão, gestão comunitária, promoção do voluntariado e da cultura na

defeso e conservação do patrimônio histórico e artístico. de personalidade distinta de seus

componentes, composta por número ilimitado de ossociados e constituído pela união de

moradores e representantes de entidades da comunidade atendida para fins não

econômicos, não existindo entre os associados, direitos e obrigações recíprocos, associação

do municfpio de Caldas Novas, GO, Estado de Goiás, com sede no Av. M, n~ 118, Bairro

portal Das Águas Quentes, Coldas Novas, GO, e foro no comarca de Caldas Novas, GO,

associação fundada em 22.06.1999, com registro no Cartório 211 Ofício de notas Títulos e

Documentos e Pessoas Juridlcas da Comarca de Caldas Navas, GO, registro n9 003, fls 019 e

020v, no livro BCPJregistrado em 22.05.1999.

Parágrafo Único - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃOCULTURALDE

CALDASNOVAS utilizaró, como denominação fantasia, o nome de Rádio Comunitória Caldas

FM, e reger.se~ó pelas disposições deste estatuto.

Art. 2' -ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE RADIDDIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NDVAS

tem como objetivos e finalidades beneficiar o comunidade com vistos a:

I ~ Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;

11- Executar serviços de radiodifusão comunitário na área de abrangência autorizada

pelo Ministerio dos Comunicações previstos na lei 9.612/98,-

lfI ~ Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade. estimulando o

lazer, o cultura e o convivia social;

IV ~ Prestar serviços de utilidade público, integrando~se aos serviço5 de defesa civil,

sempre que necessório;
V. Contribuirpara o aperfeiçoamento profissional nas óreas de atuação dos jornalistas

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

VI- Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão do forma

mais acesslvel possível.

.1
I
I

I
i
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. . . RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM Oan/Oll1 Araújo Costa
- • ./ll Av. M, nll118, Bairro Portal O••, Áil,las Quentes, Cilldn Novas, GO ~l'icreventa rp

. .•• ~~ CEP: 75.690.000 -lnscriçlo MunIcIpal nll 61172
~ Alvar' Corpo Bombeiros MJIllar nll 35268690512

CNPJ"lI 03.231.496/0001-00

Art. 3" - ASSOCfAÇÃO COMUNlTARJA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

detentora do Serviço de Radlodifusõo Comunitória acenderô, em suo programação, aos

seguintes principias:

I.Prefer~ncia o finalidades educativas, artísticas, culturais e informativos em benefício

do desenvolvimento geral da comunidade atendida;

11-Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

membros do comunidade atendida;

111• Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções politico-

ideológico-partidárias e condição social nos relações comunitórias.

9 19 • t vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de

radiodifusão comunitária.

9 29 • As programações opinativa e informativo observarão os princípios do pluraJidode

de opinião e de versiJo simultâneos em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes

interpretações relativos aos fotos noticiados.

9 3'í1• Qualquer cidadão do comunidade beneficiado teró direito o emirir opiniães sobre

quaisquer assuntos abordados no programação do emissora, bem como manifestar ideios,

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento

adequada da programação poro fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsóvel

pela Ródio Comunitário.

949• Os dirigentes e associados, não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelos

obrigações contraidas pelo Entidade. ressalvados os casos que os dirigentes responderão por

comprovada culpa no desempenho dos suas funções.

9 5'í1- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL Df CALDAS NOVAS não

tomará porte em manifestações de caróter poJit/co - part;dório, nem cederá qualquer das suas

dependências para tais fins.

969• É vedada a cessão ou arrendamento, a qualquer titulo, do emissora e de horórios
de suo programação.

a) Sem prejulzo disposto do parógrafo 9 6'í1, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA Df

RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS ao ser autorizado no serviço de

radiodifusão comunitária poderá veiculor programas produzidos por terceiros,

assumindo, estes, a responsabilidade pelo seu conteúdo, e poderá, se desejar,

propor ação de regresso em caso de resultado danoso ou culposo.
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CAPITULO /I

DD PATRIMONIO E RECEITAS

r .,ni./~A"újo Ccntzj
F:screyente f))

-I

Art. 4P. Para a realização dos seus objetivos e fina/idades, a associação cantara como

fontes de recursos e patrimônio canstituldo de:

a) Bens moveis e imóveis existentes ou que venham o ser adquiridos;

b} Doações e legados, bem como subvenções ou auxilias, provenientes de entidades

públicas ou privadas;

c) Contribuições espontâneas ou mensais de associados;

d) Componhas e outras atividades desenvolvidas paro este fim, patrocínios, apoios

culturais e parcerias.

9 19- Nãa serão aceitos doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que

comprometam, de forma direta ou indiretamente, os objetivos da associação.

S 29. Toda despesa seró aprovado pelo presidente e tesoureiro, sendo elaborado,

periodicamente, balancete demonstrando as receitas e dC?spesasà diretoria.

S 3Q• A receito da assaciaçõo seró utilizada, única e exclusivamente, paro a consecução

das suas atividades institucionais e não será admitida o remuneração de seus dirigentes pelo

exerdcio de suas funções, bem como o distribuição de sobras, dividendos, vantagens ou

bonificações o qualquer dos seus associados au dirigentes.

9 49. fm coso de dissolução da Associaçõo, os valores e os bens de qualquer natureza

serão revertidos o entidade(s) congénere(s), sem fins lucrativos ou econômicos definida(s) pelo

Assembleia Geral de dissolução do Associação, nos termos do art. 11, inciso /I deste estatuto.

CAPITULO fff

DO QUADRO SOCIAL

Art. 59. O quadro de associados é ilimitado, podendo integro-lo pessoas físicas e jurldicas,

de ambos os sexos, domiciliados na área de abrangéncia da Rádio Comunitária Co/dos FM, na

forma estabelecida no Art, 6Q, sendo que nenhum associado poderá ser impedido de exercer

direita ou função que lhe tenho legitimidade conferida, a não ser nos casos e pela forma

prevista em lei ou neste estatuto.

Art. 69 • Os associados constituem vórias categorias, sendo o qualidade de associado

intransmissíveis.

a) Associados Fundadores, sõo aqueles que assinaram a ato de fundação do ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA Df RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS;
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b) Associados Conrribuintes, são as pessoas flsicas ou jurídicas, que fazem doaçào

espontânea e periódicos, residentes ou sediadas no área de awação da Rádio

Comunitária Caldas FM

c) Associados Voluntários, são todos aqueles que doam seu tempo na formo de trabalho e

não contribuem financeiramente.

~ 111- t assegurado o ingresso gratuito, com a qualidade de intransmisslbilidade, como

associado, de todo e qualquer cidadão pessoa física ou pessoa jurídica, domiciliado OI} sediado

na óreo de atuação do Rádio (omunitória Liberdade FM, o entidade poderó requerer do

interessado a preenchimento de formulário próprio, poro fins de registro cadastral, senda

vedado o condicionamenro do ingresso à aprovaçõo pela diretoria ou a indicação par outro

associado ou qualquer formo de restrição ao ingresso do associada.

~ 211- O valor das contribuições dos associados seró regulada pela Assemble/o Geral,

devendo a diretoria executiva providencfar os devIdos lançamentos contábeis, e, ou autorizar

o dispensa de cobrança de mensalidades para aqueles associados que doam seu tempo na

forma de trabalho, devidamente comprovada atrovés de registro em atas de reuniões da

diretoria executiva, com votos concordes da maioria simples.

939- A exclusão de associado só é admissível havendo jusra causo, assim, reconhecido em

procedimento administrativo que ossegure direito do contraditório e amplo defesa 00

acusado.

o) São passiveis de punição tempararia ou de exclusão definitiva do quadro socio!, os

associados que infringirem este Estatuto, desde que Sua transgressão sejo denunciado

à diretoria que, frente à procedéncia do solicitação abrirá processo administrativo e

após conelu/do promulgará a sentença.

b) Poderá o acusado após proferida sentença deste processo administrativo, recorrer

desta decisão paro Assembleia Geral Extraordinária especialmenre para este fim, nos

rermos do art, 11, inciso 11deste estatuto.

~ 49- Os associados valuntórios poderão participar dos assembJeias gerais, tendo direito de

voz, podendo votar e serem votados.

CAPITULO IV

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

,- DOS DIREITOS

Art. ]. - São direitos dos associados:

a) Frequentar as dependências da associação,

portarias emitidas pelo diretoria executivo;
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b) Participar dos assembleio5 gerais. com garanti0 do direito de voz e voto, nas Instâncias

deliberativos existentes, sobre o vida social da entidade, seus objetivos e finalidades.

c) Representar o associação de radiodlfusõo em assuntos de seu interesse, quando

devidamente autorizados pejo diretorio executiva;

d) Participar de trabalhos, reuniões, palestras, conferencias e encontros organizados pela

associação ou quando associação de radiodJfusão for participar;

e} Apresentar sugestões ou críticas construtivos que estejam de acordo com os objetivos

do entidade dirigidas o diretoria executivas por escrito, ou em participação em

reuniões da diretoria executivo, com o devido registro em livro de atos próprio e, ou,

nos assembleias gerais convocados pela associação;

!) Os associados pessoas fisicas tem a garontia do direito a votar e ser votados poro

cargos do direção e os pessoas jurfdicos tem o garanti0 do direito de votarem poro os

cargos diretivos, sem direito a serem votados.

g) Quolquer associado poderá se desligor da ASSOCIAÇÃO COMUNlrARfA DE

RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS mediante apresentaçõo de

requerimento expresso à diretoria, que de imediato efetuo o protocolo e no próximo

primeira reun(ão do diretoria executivo jaz a devido homologação deste requerimento,

atualizando o quadro de assoe/odos passando este poro associados renunciantes.

h} Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido

legitimamente conferido, a não ser nos termos e forma previstas no lei ou neste

estatuto.

11- DOS DEVERES

Art, 811.São deveres dos associados, em qualquer tempo:

a) Cumprir todas os determinações estatutários, regulamentares, regimentais e os

obrigações decorrentes de decisões dos órgãos administrativos da associação;

b) Satisfazer, nas épocas fixadas. aos encargos e contribuições junto à associação.

c) Zelar pelo patrimônio e pelo bom conceito do Associação.

111- DAS PENALlDADE5

folhas 5/14

Art. 9R ~Os associados que infringirem as disposições desde estatuto, regimento Interno e,

ou regulamentos existentes expedidos pelos órgãos deliberativos da associação, serão

pass;veis de:

o) Advertência;

b) Suspensõo, nesta condição o associado não poderá exercer nenhuma atividade na

Associação;
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c) Exclus80 será decorrente do respectivo processo administrativo, após resultado final,

se confirmado ato infracional. o diretoria executiva deverá promover a exclusõo do

associado Infrator, com o devida atualização cadastral, onde ficam os cadastros de

associados excluídos.

Por6grafo Único - As penalidades previstas neste artigo serõo aplicadas, após estar

assegurado 00 associado denunciado o garanti0 ao direito do contraditório e ampla defesa,
inclusive Instância recursal.

CAPITULO. V-

DOS ÓRGÃDS E SEU FUNCIONAMENTO

An. JOll ~ São órgãos deliberativos do AS50CIAÇÃOCOMUNITÁRIA Df RADlODIFUsAO
CULTURAL DE CALDAS NOVA5

I) Assembleia Geral;

11) Diretoria executivo;

fII) ConselhoFiscal;

IV) Conselho Comunitório.

1- DA ASSEMBLtlA GERAL

An. 11 ~Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano de manifestação da vontade do

Quadro Soclof, sendo composta por todos os associados que estejam quites com suas
obrigações estatutários e o elo compete:

~ 19 • Privativamente em assembJeia especialmente convocada poro e5te fim, destituir

administradores, vocáncios de cargos diretorTa executivo e camefho fiscal, e, ou, alterar

estatuto do entidade, em parte ou no seu todo, obedecendo qu6rum pora deliberar, em

primeiro chamado com presença mínima de 2/3 (dois terços) dos associados, em segunda e

última chamada, após 30 (trinta) minuto, com qualquer número de associados presentes com
direito o voto.

~ ]'1 • Assembleia Geral Extraordinária poderá substituir no todo ou em parte a diretoria

executivo ou conselho fiscal, poro os cosas de vacôncia de nome isolado ou total de

componentes da diretaria executivo ou conselho fiscal, durante a própria ossembleia O

presidente solicita 00 plenário nomes de associados voluntários que desejam ocupar o cargo

ora vago, sendo que o nome deste voluntário deverá ser aclamado ou rejeitado pelo plenário

com votos concordes de 2/3 dos associados presentes e assim sucessivamente até que sejo

completado atas) vacôncio(as) apresentada, poro estes casos de vacância isolado ou total o
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continuidade do mandato permanecerd a de origem quando efeitos e empossados, para este

casos, denomina-se efeito tampão, caso acorrer de serem 'lo/untarias mais de um nome poro o

mesmo cargo vago, o decisão fica a carga do plenário, que deverá votor de formo direto e

aberto, seró declarado vencedor para o cargo vogo aquele voluntário que obtiver maior

número de votos.

11- ASSEMBLÉIA GERAl. ORO/NARrA:

o) Poro deliberor, em primeira convocaçõo, com o presença mínimo de 2/3 (dois terços)

dos associados e, em segunda e último convocação meio hora após com qualquer

número de associados presentes, sendo que os decisões devem ser aprovadas com 2/3

de votos dos assocTadospresentes na assembleia.

b) Promover discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais da associação;

c) Apreciar ejulgor os contos do gestõo do diretoria executivo e os pareceres do Conselho

Fiscal, sobre as atividades sociais e financeiras do exercIdo Fiscal. considerado o

perfodo de 111 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, examinando todos os

lançamentos contábeis realizados no perfodo.

d) Do assembfeio geral ordindria seró redigido ata em que constarão todos os assuntos e

eventuais decisões tomadas o respeito

111-ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:

a) Poro deliberar, em primeira chamado, com o presença mfnima de 2/3 (dois terças) dos

associados e, em segundo e último chamado meio hora após com qualquer numero de

associados presentes, sendo que os decisães devem ser aprovados com 2/3 de votos

concordes dos assocfadospresentes no ossembleio.

b} Deliberar sobre o dissolução ou extinçõo do entidade e destinar seu patrimônio

segundo os disposiçães deste Estatuto;

c) Dispor sobre o reforma do Estatuto do Entidade;

d} Dispor sobre a destituição da diretoria executivo, conselho fiscal.

e) Dispor sobre o vacdncia de cargos do diretoria executivo e ou conselhofiscal,

n Realizar eleições poro diretoria executivo e conselho fiscal, inscrições de chapas ou

nomes pro cargos de forma individual podem ser apresentados ore o momento do

abertura discussão do assunro conforme edital previamente divulgado, o votação

ocorre pelo voto direto e aberto dos associados presenres, eventuais impugnações e,

ou recursos, tudo serd deliberado no decorrer no reunião.

g) Apreciar proposto de aquisição, doação, alienação ou locação de bens imóveis;

h) Dispor sobre solicltaçõo de homologação eleTçãoe termo de posse ou alteração de

componentes do Conselho Comunitário.

i) Dispor sobre assuntos que o diretoria houver por bem submeter à suo apreciação ou

que sejam omissos neste estatuto;
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j) Do assembfeia gera' extraordinória seró redigida ato em que constarão todos os

assuntos e eventuais decisões tamadas (1 respeito;

kJ Julgar recursos de sentenças aplicados pela diretoria executiva pora associados

acusados de Infrações esrawrórfos, permitindo-lhes o direito 00 contraditório e ampla

defeso em 9rou recunoJ.

f) Paro instalar a ossembleia geral extraordinária, o presidente da diretoria executiva

deve informor aos associados presentes, que escolham entre si, dois ossodados

conduzir assembleia gerol extraordinário, sendo um para presidir e outro poro

secretariar os trabalhas, com total poder e autonomia na condução dos trabalhos.

Art. 1.2 _ A convocação de assembleio geral é competência da diretoria executiva, através

de edital obrigatoriamente sendo informada assuntos a serem discutidos, local, dia e hora, a

ser afixado na sede da associação e publicado em veiculo de comunicaçlJo escrita dlsponfvel na

comunidade atendido peJo Rádio ComunItária Caldas FM, ou, coso não tenha veiculo de

comunicação escrito na área atendido, deverá ser anunciado no programoção do Ródia

Comunltório Caldas FM com no mínimo 04 chamadas diárias, com a antecedência mínimo de

oito dias do realização da assembleio gera;

Art. 13 - Assembleio Geral poderó ser convocada por no mlnimo 1/5 (um quinto) de

associados legalmente constituídos e aptos com suas obrigações estatutários, observados a

publicação citados no art. 12 deste estatuto.

1/. DA DlRfTORIA EXECUTIVA

Art. 14 - A Diretoria executivo do Assodação é o órgão Executivo e Administrativo, eleita

pelos associados com direito a voto, em ossemblelo geral extraordinórlo, com mandato de "

(quatro) anos, admitida uma reconduçõo e seró composta da seguinre formo:

a) Presidente;

b) Vice- Presidente;

c) Secretário;

d) Tesoureiro;

e) Diretor Administrativo.

Parágrafo Único - Somente poderão fazer porte do diretoria, brasileiros notas ou

naturalizados, molares de 18 (dezoito) onos, ou emancipados, cuja as residências sejam

situadas no município de Caldas Novas, 60.
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Art. lS - Sõo atribuições da Diretoria executiva:

o) Executor as orlvidades necessários à obtençõo das finalidades e objetivos da

associaçõo, devendo trimestralmente promover reunião com a lavratura de todos os

atos ocorridos e osfuturos programados.

b) Apreciar os pedidos de admissão e exclusão de novos associados;

c) Propor emendas ao estatuto, adoção de regimento e regulamentos que disciplinem o

uso e a !requencia da sede e outras dependências da entidade;

d} Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto bem como suas decisões e a do conselho

fiscal e do assembleia geral, zelando pelo bom nome, pelo patrimdnio e peja ordem do

entidade,'

e) Fixar as diretrizes da administração, os planos de desenvolvimento do associação e

elaboror orçamento anual de receita e despesa;

I) Convocar ardinório ou extraordinariamente assembleias gerais;

g) Submeter apreciação do conselho fiscal, relatórios semestrais acompanhados das

balanças, balancetes organizados pelo tesoureira, visados pelo contador(a)

credenciado pelo CRC/RS,'

h) Contratar ou demitir funcionór/os ou programadores.

i) Manter quadro de associados em dia, com a devIdo documentação comprobatória do

ingresso ou exclusão no quadro assoclarivo, sem restrição aos interessados em

ossociar.se, inclusive sendo de formo gratuito o todo cidadão do município do órea

abrangido pelo Rádio Comunitória Caldos FM.

Art. 16 w A diretoria executivo reunir.se-á, com maioria simples de seus membros,

deliberondo também pelo voto da maioria simples dos presentes, nas seguintes condições:

a) Ordinariamente, uma vez o coda tres meses,'

b) Extraordinariamente, sempre que houver necessidade.

Art.1? w Perderá o mandato o membro que faltar a duas reuniões consecutivas, ou três

alternados, sem justificativo aceito pela Diretoria, ou quando o membro perder a condição de

associado.

Art. 18- Compete ao Presidente:

o) Presidir as reuniões de diretoria;

b) Representar a associação, ativo e passivamente, em juízo ou fora dele;

c) Alienar, mediante previa anuência do maioria absoluta da diretoria, bens obsoletas ou

sem utilidade para o associação; com o devida prestação de contos 00 conselho fiscal e

paro assembleia geral.

d) ReoUzar, mediante aprovação do assembleia geral, a contratação de emprestimos e

outros obrigações pecuniários;
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e} As~inar juntamente com o tesoureiro balancetes mensais e balanços anuais;

f} Movimentar contos bancarias e emitir cheques e pagamentos, conjuntamente com o

tesoureiro.

Art. 19. Compete ao Vice - Presidente:

a) Substituir o PresIdente nas suas ausências ou fmpedimenros;

b) Auxiliar os demais membros da dfretoria executiva, nas atividades da Associação.

Art. 20 - Compete ao Secretário:

a) Auxiliar o presidente, zelando pelo expediente da associação, mantendo sobre a sua

guarda;

b) Secretariar os reuniões da dfretoria executiva, redigindo as respectivas atos e demais

atos;

c} Observar a ordem e os pratos poro as tarefas da secretaria;

d} Registrar o presença dos membros do diretoria executiva nas reuniões pertinentes poro

que se faça cumprir as disposições estatutários, bem como executar as tarefas que lhe

forem otribufdas.

Art. 21- Compete 00 Tesoureiro:

a) Proceder o arrecadação e o depósito, em conta bancório, das receitas da associação;

b) Efetuar pagamentos, assinando movimentação bancória em conjunto com a

presidente, obedecidos os preceitos deste estatuto e autorizados pela diretoria

executiva;

c) Manter em ordem e sob sua guarda o escrituração da tesouraria do associação,

apresentando ao conselho fiscal as demonstraçães contábeis semestralmente;

d) Preparar juntamente com 0(0) contadar(a) responsóvel pela contabilidade da

associação balancetes e o balanço anual da associação para ser apreciado pela

assemblela Geral anual de prestação de cantas.

Art. 21- Compete ao Diretor Administrativo:

a) Auxiliar na administraçào da associação; e

b} Difundir e propagar os objetivos da associação entre a comunidade e associados.

1fI. DO CONSELHO FISCAL

Art. 23 - O Conselho Fiscal será composto por três membros efetivas eleitos em assembleia

geral extraordinária, dentre os assadados quites com suas obrigações estatutárias.

Parágrafo Único - Dentre os membros da conselho fiscal, um exercerá a função de

Presidente, outra de secretárfo e outro será conselheiro membro.
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IV - CONSELHO COMUNITAR/O

Art. 24 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Zelar pela fiel observdncia deste estatuto, dos resoluções da Diretoria, de regimento

interno do Associação;
b) Examinar e emitir parecer sobre o relatório semestral e anual opresentado pera

diretoria executiva, sobre movimento financeiro e contábil da associação, aos quais

deveró ser emitido parecer com ou sem ressalvas de aprovação ou rejeição dos conras

analisados, lavradas em livro próprio do conselhofiscal;

c) Solicitar, à diretoria, as informações que julgar necessóriasa quolquer tempo.

Art. 2S _ Será de quatro anos o mandato dos conselheiros fiscais, coincidente com O do

diretoria executiva, permitida uma recondução.

9110'. O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez o cada semestre, e

extraordinariamente sempre que a necessidade o exigir.

92
9

• Perderá o mandato o membro que jaltar o duas reuniões consecutivos ou três

alternados, sem justificativa aceito pelo conselho fiscal ou quando a membro perder a

condição de associado.

Art. 26 _ Por falta de ação do cumprimento das obrigações estatutárias que lhe séJo

atribuidas, poderá o conselho fiscal ser destiruido em assembleia geral extraordinária,

convocada pela diretoria executiva ou por 1/5 dos assoôados em dia com os obrigações

estatutárias.

Art. 27 _ O conselho comunitário é órgão autônomo formado em obediência ao art. 811da

lei 9.612/98, de controle e fiscalização encarregado de zelar pelo cumprimento das

finalidades e prlnc{plos do serviço de rodiodifwião comunitário, estabelecidos nos artigos 3
11
e

49 da lei nl19612 de 1998, será composto por no m/nimo cinco representantes de entidades da

comunidade loca/legalmente instituidas, que deverõo indicar representantes poro compor o

conselho comunitário do Rádio Comunitária Caldos FM, possibilitando ser dentre outros, os

entidades benemeritas, religiosas, representorivas de categorios de classe ou de moradores,

excluída a próprio executora do serviço e a administração público direta e indireta.

,9151 • O conselho comunitário tem por objetivo ocomponhor a programação da Rádio

Comunitário Caldas FM, segunda o interesse comunitário e o legislaçõa Inerente.

9211• O conselho comunitário reunir-se.â, ordinariamente, uma vez por ano e,

extraordinariamente, sempre que "ouver necessidade, para análise do dinâmico e perfil das

arividades implementados pela diretoria executiva da associação, verificando a sua

L
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adequação às metas estabelecidos e aprovação do programação da emissora de radiodifusão

comunitaria, devendo escolher internamente dentre as entidades que compõem o conselho

comunitório, no mlnimo um conselheiro presidente e um conselheiro secretario, aos demais

são denominados conselheiros membros.

"1,/4 Ar~újoCOSt.::
'Escrf)llente Y"p

~3ft.Toda e qualquer entidade do municipio de CaldosNovas, GO que atendam exigências

da art. 8ft da lei 9.612/98 e tenham intenção de compor o conselho comunitario da Rádia

Comunitaria Caldos FM podem apresentar apenas um representante, ressalvado a hipótese de

inexistir um número minimo de entidodes dentro do município que atendam ás exigências do

art. 8'1, que possam porticipar do Conselho comunitório, neste coso umo mesma entidade

pode apresentar 1 (dois) representantes, até totalizar número de 5 (cinco).

9 49 • Cabe ao Conselho ComunitáriO, solicitar homologação em assembleia geral da

associação, do termo de eleição e posse que foi aprovado os entidades componentes, com as

respectivas cargos e nomes Indicados poro representação.

Art. 28~Compete 00Conselho Comunitório, no exercicio das suasfunções:

o) Fiscalizaro programação da emissora;
b) Solicitar ao órgão de direção da associaç60, informaçães e esclarecimentos

concernentes à gestão dos atividades, órea editorial, direção de programação, dentre

outros;
c) Fazer recomendações a diretoria;
d) Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junta ó comunidade atendida;

e) Recebersugestões, reclamações, denuncias e elogias sobre o programação da

Emjssoro;
f) Submeter 00 Ministério das Comunicações e o diretoria da entidade re/otário

circunstanciado acerca da programação.

DAS ELEIÇÕES

Art. 29 _ A eleição e posse da diretoria executiva e do conselho fiscal, serão feitos em

assembleia geral extraordinario convocada paro esta finalidade, realizodas na segunda

Quinzenado mês de abril, de quatro em quatro onos.

Art. 30 _ As eleições e apuraçõo dos votos serão convocados e realizodas de acordo com as

instruções no époco estabelecidos por este estatuto conforme art. 29, e, o respectivo edital,

devera conter:
a) Dota, horário e local da realização da assembleia, conforme ar!. 11,'
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CEP: 75,690.000 _lnscriç3o Municipal "g 61172

AI .••"r.Corpo BombeIros Militar n' 35268690512

CNPJ nl! 03.231.496 000l.()()

b} Prazo para inscrições dos chapas concorrentes conforme art. 11, inôso 1If;

c) Formo de escrutlnio conforme ort. 11, Inciso 111.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 31 • O presente estatuto poderá ser re/errou/odo em porte ou em seu todo, em

Qualquer tempo, por decisão do assembleia geral extraordinário, em especial Q reforma no

tocante ô administração nos moldes do 9 19 e S 2P do art. 11 deste estaturO, e demais

adequações 00 Código Civil Brasileiro e a legislaçõo Queregem as RádiosComunitórios.

Art. 32 _ A associação não distribuirá entre seus associados, conselheiros, diretores,

empregados ou colaboradores, qualquer valor relativo a eventuais excedentes operacionais,

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu palrimâllio, ouferidos mediante ao

exerclcio de suas atividades.

Art. 33 _ A extinção do associaçõo dar-se-á mediante o voto concordes de 2/3 dos

associodospresentes à assembleia geral extraordinária convocada especialmente para tal fim,

conforme previsto no art. 11, inciso 111,afineas "0" "b", deste Estatuto.

Parógrafo único. Decidida a extinçdo da assaciação, a assembleia geral destinará o

patrimônio paro outro entidade defins congêneres.

Art_ 34 _ Constatada qualquer irregularidade de procedimento do diretoria executivo,

conselho defiscal, poderó um grupo mínimo de 20% (vinte por cento) de associados considera-

la impedido, convocando de imediato, em prazo nôo superior a 10(dez} dias, mediante previa

divulgação a todos os associados atrovés de listo de confirmação de recebimento de

convocaçõo, a assemblela geral extraordinória, para decidir sobre a irregularidade

constatada, permitindo na própria ossembleia que a diretoria impedida se desejar apresente

razões do contraditória e ampla defesa sobre a acusação recebida e se for o caso de

destituição, o própria assembleia delibere abertura de inscrição de chapas e, ou nomes paro

nova composição.
Par6grafa Única _ Paro que se realize a instalação da assembleia geral extraordinária,

assumiró a presidência do evento, dois dos associados presentes, sendo que um presidirá os

trabalhos e outra vai secretariar os trabalhos.

Art. 35 _ Os relatórios anuais da gestão da diretoria e do conselho fiscal serão afixados

em loco/ próprio no sede da associaçõo eficaró a disposição dos associados.

folh" 13/14 , If_~.!
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ASSOOAÇÃO COMUNnARIA DE RAOIODIFUSlO CULTURALDE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUN1TARIA CALDASFM 0.3

Av. M,ni 118. Bairro Portal Das Aguas Quentes, Caldas Novas, GO
CEP: 75.690.000 _Inscrição Municipal n' 61172
Alvará Corpo BombeIros Militar nt 35268690512

CNPJn' 03.231.496 0001-00

'oi' Ar.!ijo CO:r'-'l
E.cn",."te 'f.\

Art. 36 • O presente estatuto enuará em vigor após sua aprovação em assembleia

geral extraordinária, revogadas as disposições em contrário.

Art. 37 _ Os casos omissos neste estatuto deverão ser apresentados para assembleja

geral exuaordinária e decididas com votos concordes de 2/3 dos associadospresentes.

Art. 38 _ Fico eleito o foro da comarca de Coldas Novos, GO para dirimir quaisquer

açõesfundados neste Estatuto.

A bem do verdade e para os devidos fins, declaro que o presente estatuto, documento

digitado em quotone falhOS, todos somente frente, verso em bronco, constitui o Inteiro teor

do estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS, aprovado em assemblela geral exuaordlnórla reotizada no munlclpio de Coldos

Novas, GO,no dia 24 de abril de 202J.

CaldasNovas, GO 14 de abril de 2021.

~\'\.~':>

Bruno Nesrala Rodrigues

Presidente

~~
Keila Arruda de Souza ~ '\I"t\~.~

secretária ~~
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEPo75.690.000 -Inscrição Municipal n2 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 35268690512

CNP!n2 03.231.496/0001.00

CONSELHO COMUNITÁRIO

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

RELATÓRIOANO 2021

RELATÓRIOem conformidade com o Art. 8º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,

que determina o Conselho Comunitário, composto por pessoas indicadas no mínimo de 05

(cinco) entidades da comunidade local, que acompanha a programação da rádio comunitária

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade e das finalidades e principios estabelecidos no Art. 3º e 4º da lei 9.612/98 que

determina que as emissoras do Serviço de radiodifusão Comunitária atenderão, em sua

programação, determinadas finalidades e princípios que objetivam o atendimento da

comunidade a qual está inserida, a saber:

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à

comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos

sociais da comunidade;

/I - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convívio social;

/lI - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil,

sempre que necessário;

IV. contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas

e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma

mais acessível possível.

Art. 4º As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua

programação, aos seguintes princípios:

fls 1/5

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefí io

do de:;envolvimento geral da comunidade;
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

Av. M, n2 118, Bairro Portal Das Águas Quentes, Caldas Novas, GO

CEPo7S.690.000 -Inscrição Municipal n2 61172

Alvará Corpo Bombeiros Militar n2 3S268690S12

CNPJn2 03.231.496/0001-00

11- promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;

111- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração

dos membros da comunidade atendida;

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias.

9 1º É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de

radiodifusão comunitária.

9 2º As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de

opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes

interpretações relativas aos fatos noticiados.

9 3º Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias,

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável

pela Rádio Comunitária.

Após análise da programação apresentada pela associação ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS, com nome fantasia RÁDIO

COMUNITÁRIA CALDAS FM, diretoria executiva presidida pelo Sr. BRUNO NESRALA

RODRIGUES,este Conselho Comunitário chegou á conclusão que os requisitos previstos em

Lei estão amplamente contemplados na programação da RÁDIO COMUNITÁRIA CALDASFM,

mantida pela Associação ASSOCIAÇÃO COMUNiTÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE

CALDASNOVAS.

A preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas (do Art. 3º e \ :1
4º da Lei 9.612/98), é atendido em sua totalidade pela Rádio Comunitária. São ~

disponibilizados espaços em horários específicos e inserções durante a programação musica~

sempre que há algum evento ou informação a ser divulgada, além da programação ha itua!. ;:j

fls 2/5
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM
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A programação musical é variada e atende ao gosto da comunidade, privilegiando

também os artistas locais e regionais independentemente da posição que ocupam no cenário

nacional; e permitindo a permanência interatividade com os ouvintes.

A transmissão de eventos esportivos, eventos realizados no Município, Atividades

Educacionais, Feiras de Saúde, Manifestações Populares, cobertura jornalística ao vivo de

festas, promoções e eventos comunitários, cobertura jornalística com avaliação do Comercio

Local, estão inseridos em horários diversos e inclusões conforme necessidade.

Em virtude do que foi mencionado levando-se em conta o que foi observado, o

Conseiho Comunitário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE

CALDAS NOVAS conclui que a RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM, atende fielmente aos

preceitos da Lei nQ 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998 e anexa a este termo declaratório a

apresentação requerida que segue abaixo.

GRADE DA PROGRAMACÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA CALDAS FM

De segunda a Segunda - feira

Horário Progra macã o/Descri cão Obietivo /p rincipio /fin aIidad es
00:00 as 04:00 Programa musical mundo Tem por objetivo levar programa musical

sertanejo, programação local e regional aos ouvintes que
gerado eletronicamente. trabalham na madrugada, com finalidade

e princípio dar preferência a educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento gerai da
comunidade local

04:00 as 08.00 Programa Musical Ligação Tem por objetivo levar programa musical
Nacionai, programação local e regionai aos ouvintes que
gerado eletronicamente trabalham na madrugada, com finalidade

e princípio dar preferência a educativas,
artísticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da
comunidade local

Programa Bom Dia Caidas, Tem por objetivo deixar a
08:00 as 11:00 exposição dialogada, comunidade local atualizada dos

informativo acontecimentos do dia, principio de
promover as atividades jornalísticas na

fls 3/5
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comunidade e da integração dos

membros da comunidade atendida;

Programa Vira Notícias, Este programa tem como objetivo e

programa com exposição finalidade envolver a comunidade local e

dialogada, entrevistas e dar oportunidade à difusão de ideias,

11:00 as 13:00
informativo prestar serviços de utilidade pública,

integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário; principio de

oportunizar atividades jornalísticas e da

integração dos membros da comunidade

local

Programa Arquivo musical, Objetívo de envolver a comunidade local

entretenimento e musica em participar da programação, com a

13:00 as 16:00 com a participação do finalidade de oferecer mecanismos à

ouvinte formação e integração da comunidade,

estimulando o lazer, a cultura e o

convívio social.

Programa diversidade, Objetivo de envolver a comunidade

participação do ouvinte local em participar da programação, com

a finalidade de oferecer mecanismos à

16:00 as 19:00
formação e integração da comunidade,

estimulando o convívio social, sem

discriminação de raça, religião, sexo,
preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidárias e condição social

nas relações comunitárias.

Reprodução em rede
Objetivo levar informações a

19:00 as 20:00
obrigatória dos informativos

comunidade local, com a finalidade de
dos poderes executivo,

atualizar das últimas notícias dos poderes
legislativo e judiciário, A Voz

executivos, legislativo e judiciário federal.
do Brasil.

Programa de Bem com a Objetivo em levar entretenimento a

vida, musical comunidade local, dando oportunidade
20:00 as 24:00 para o aperfeiçoamento profissional nas

áreas de atuação dos jornalistas e

radialistas

Caldas Novas, GO, 23 de maio de 2021 ~

JkL {1t~D ~ JJ~J~ ~/
CONSELHOADMINISTRATIVO EM DEFESADOSDIREITOSHUMANOS ~

fls 4/5

Carta (7505636)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 96



"

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
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CNPJ nº 09.564.583/0001-58
MÁRCIA DA SILVA LIMA

/ f~9() . ~
a~E~T~JUVENTUDE LIVRE d.LDA5 NOV

/ CNPJ nº 33.212.885/0001-41

DIEGO RODRIGUES GONÇALVES

ASSOCIAÇÃO SOCIAL PROJETO UNIDOS PELO AMOR - ASPUPA _

CNPJ nº 32.395.090/0001-53

ADRIANA FERNA~DES C~~AL. ~L~ES

~~JJ.'~

\

CALDAS NOVAS-GO

NPJ nº 04.002.782/0 01-59

WANDERLEI FERREIRA DOS ANT05
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

r~.Receita Federal
CERTIDÃO

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre O

contribuinte 03.231.496/0001-00 são insuficientes para a emissão de certidão por meio

da Internet.
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC,

Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações Rara emissão de

Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta
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ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA

SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGA TlV A

NR. CERTIDÃO: N" 28048940

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
VALIDA I'ARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•. *...... " ' " .

. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. *.... " " " , .

. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. • - *.. .. .. .. .. .. .. . ' .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .

. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. *.............................................. "

.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•. *
" ' ' ' ..
. •. •. •. •. .•..•. •. •. * .•.•.•.•.•. * .•.•.•.•.•.•.•.•.•.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
. *. * .•.•. *. * ..•...•...•..*. * .•.•.•.•.•. *. *. *. * .•.•.•.•.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..
. •. * .•. * .•.•.•. *. *. * .•.•.•. * .•. * .•.•.•..•..•..•.. * .•.. .. .- .

FUNDAMENTO LEGAL:

CNPJ

03.231.496/0001-00

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo I, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN m. 40511999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALlDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITaS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.495.589.744 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 25 MAIO DE 2021 HORA: 14:38:37:0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS NOVAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS

CERTIDÃO

DADOS DO CONTRIBUINTE

644087 1 2021 1

NOME

CNPJ/CPF

INSCRiÇÃO

ENDEREÇO

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS

3231496000100

O

AVENIDA M, Nr.118, Bairro: PORTAL DAS AGUAS QUENTES, CALDAS

Certificamos, a requerimento de parte interessada que, revendo os Arquivos do CADASTRO DE DIVIDA

ATIVA, desta Prefeitura, Constalou-se que em nome de ASSOCIACAO COMUNITARIA DE

RADIODlFUSAO CULTURAL DE CALDAS NOVAS CPF: 3231496000100. VERIFICOU NÃO CONSTAR

NENHUM DÉBITO até a presente dala.

Coleloria Municipal, 25/05/2021

Codigo de 11943644087

Validade 24/06/2021

á 14:40:14
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CAI

~_V_o_'t_ar__ l~l _I_m_p_ri_m_ir,

A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 03.231.496/0001-00

Razão Sociali\SSOCIACAO COMUNIT DE RADIODlFUSAO CULT DE CALDASNOVAS

Endereço: AV M118/ PORTAGUAS QUENTES / CALDAS NOVAS / GO /75690.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico . FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021

Certificação Número: 2021042301253124231170

Informação obtida em 25/05/202114:41:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇ.i\ DO TP"ABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.231.496/0001-00

Certidão nO: 16528663/2021

Expedição: 25/05/2021, às 14:42:01

Validade: 20/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE

CALDAS NOVAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

03.231.496/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Data do Processamento

25/05/2021 -
\gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Nosso Numero(N.Fistel-Seq-dv)

50406351414-0032-51

Informações

Radiodifusão Comunitária. Código'" 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento. Código- 1329 • ano - 2021:

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

• Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC)

Po",; 'ob;lol')" TFF,m ""*'B€>'EET820pASel'IE M: 17/0 3/2 O21

Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2021

(=)Vaior do Documento (+)MoraIMultalJuros

66,00 0,00
icado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\IPJ/CPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

66,00
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UU 1Y~.Y't I 'tY OO:"U't.UO.;::J I'; 1'tUU.;.U I' I I ~ , lj.;o'tUUUUUUOOUU Recibo do Sacado

~gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária ~Código'" 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento ~Código'" 1329 ~ ano = 2020:
Quantidade de estações:
A ~TODOS OS TIPOS DE ESTACA0'" 1

Data do Processamento

25/05/2021 ~

Nosso Numero(N.Fistel~Seq.dv)

50406351414-0030-19

Vencimento

31/08/2020

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%
~Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 31/05/2021

Po",; débitols) d' TFF ,maMI*8€}t:.E;r820pASeISE M: 08/0 1/2O21

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros

80,27 0,00
!cado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\JPJ/CPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

80,27
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Recibo do Sacado

~gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funclonamento. Código= 1329 • ano = 2016:
Quantidade de estações:

A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

Data do Processamento

25/05/2021 •

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50406351414-0020-91

Vencimento

31/03/2016

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%
• Não conceder descontofabatlmentoldedução

• Valor calculado para pagamento até: 3110512021

p",,; d'b;t*) d, TFFem '"*1 t3eE E'T820pASel'IE M: 14/05/2 021

{=)Valordo Documento (+)MoralMultalJuros

102,86 0,00
Icado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\IPJjCPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

102,86
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Dala do Processamento

25/05/2021 -

\gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
Nosso Numero(N.Fistel-Seq-dv)

50406351414-0024-65

Informações

Radiodifusão Comunitãria - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Código= 1329 - ano = 2018:
Quantidade de estações:

A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 31/05/2021

Po",; déo;(*1 do TFF om a,*) e€)t:E~e20pA8e('IEM: 09/1 0/2 O19

Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2018

(=)Valor do Documento {+)MoraJMultalJuros

85,95 0,00
Icado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALOAS NOVAS
\jPJ/CPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

85,95
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Recibo do Sacado

• ~9ênCia Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitaria - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - CÓdigo= 1329 _ano = 2019:
Quantidade de estações:
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

Data do Processamento

25/05/2021 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq_dv)

50406351414-0026-11

Vencimento
31/03/2019

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia ate o maximo de 20%
• Não conceder desconto/abatimento/dedução
• Valor calculado para pagamento até: 31(05/2021

Poss,'débitol')d,TFF ,m '"01') e€)t.E-~e20pAsel')E M: 09/1 0/2 O19

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros

81,88 0,00
lcado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\IPJ/CPF: 03231496000100

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

81,88
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UUI,~.,.q.I.q., OO~U.q..UO';~I'; I.q.UU~.~.l..l.I/.; lS 11I~UUUUUUOOUU Recibo do Sacado

~gência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento. Código= 1329 _ano = 2017:
Quantidade de estações:
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 = 1

Data do Processamento

25/05/2021 •

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50406351414-0022-22

Vencimento

31/03/2017

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33%ao dia até o máximo de 20%
• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 31/05/2021

Possui débito{s) de TFF em ano(s) ecE>t:,E,~e20pA8e(S)E M

(=)Valor do Documento (+)MoralMultalJuros

93,91 0,00
)cado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
\jPJ/CPF: 03231496000100

18/01/2021

(+)Outr09 Acré9clmos (=)Valor Pago

93,91
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11111.11.. II II III
PARA: ..,'W.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão - Departamento de Radiodifusão

Educativa, Comunitária e de Fiscalização - Coordenação-Geral de

Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 Andar

Brasília - DF

CEP: 70.044-900

/

I
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REMETENTE:

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL

DE CALDAS NOVAS

Av. M, nQ 118, Bairro Portal Das Águas Quentes

Caldas Novas, GO

CEP: 75.69f,U100 "75.6% - 735
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SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 430, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80000.021469/2009-68, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica JABOTICABAL SERVIÇOS DE
FOTOS E VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ - 10.934.267/0001-00,
situada no Município de Jaboticabal- SP, na Avenida Manoel Martins
Fontes, 960 - Colina Verde, CEP 14.887-392, para atuar como Em-
presa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios
Jaboticabal, Guariba, Barrinha, Monte Alto, Pradópolis, Bebedouro,
Taquaral, Taquaritinga, Taiuva, Taiaçu, Campinas, Mogi Mirim, Li-
meira, Paulínia, Jaguariúna, Sorocaba e Novo Horizonte, no Estado
de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA Nº 431, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 131,
de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº

80001.007295/2009-11, resolve:
Art. 1º Credenciar, em caráter excepcional e precário, pelo

prazo de 01 (um) ano, a partir da data de publicação desta Portaria,
nos termos do art. 23 da Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008,
do DENATRAN, a pessoa jurídica Koike e Matsumura Perícias e
Vistorias S/S Ltda, CNPJ - 08.627.443/0001-19, situada no Município
de São Paulo - SP, na Av. Professor Luiz Ignácio de Anhaia Mello,
3850, Sala 06 - Vila Prudente, CEP 03.294-100, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV nos Municípios
de São Paulo, São Caetano do Sul, Santo André, Mauá, Diadema, São
Bernardo do Campo, Guarulhos, Santa Isabel, Arujá, Itaquaquece-
tuba, Poá, Suzano, Mogi das Cruzes, Osasco, Barueri, Taboão da
Serra e Itapecirica da Serra no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 1ª CONFERÊNCIA
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO - CONFECOM, no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº 185, de 20 de abril de 2009,
resolve:

Art. 1º Os eixos temáticos e a metodologia para encami-
nhamento e aprovação das propostas da 1a Conferência Nacional de
Comunicação - CONFECOM serão regidas por esta Resolução.

Art. 2º A 1ª CONFECOM tem como tema central "Co-
municação: meios para construção de direitos e de cidadania na era
digital".

Art. 3º Constituem eixos temáticos orientadores vinculados
ao tema central da 1a CONFECOM:

I - Produção de Conteúdo;
II - Meios de Distribuição; e
III - Cidadania: Direitos e Deveres.
§ 1º São temas indicativos relacionados ao eixo temático

Produção de Conteúdo: conteúdo nacional; produção independente;
produção regional; garantia de distribuição; incentivos; tributação;
financiamento; fiscalização; propriedade das entidades produtoras de
conteúdo; propriedade intelectual; órgãos reguladores; competição;
aspectos federativos; marco legal e regulatório.

§ 2º São temas indicativos relacionados ao eixo temático
Meios de Distribuição: televisão aberta; rádio; rádios e TVs comu-
nitárias; internet; telecomunicações; banda larga; TV por assinatura;
cinema; mídia impressa; mercado editorial; sistemas público, privado
e estatal; multiprogramação; tributação; financiamento; responsabi-
lidade editorial; sistema de outorgas; fiscalização; propriedade das
entidades distribuidoras de conteúdo; órgãos reguladores; aspectos
federativos; infraestrutura; administração do espectro; publicidade;
competição; normas e padrões; marco legal e regulatório.

§ 3º São temas indicativos relacionados ao eixo Cidadania:
Direitos e Deveres: democratização da comunicação; participação so-
cial na comunicação; liberdade de expressão; soberania nacional; in-
clusão social; desenvolvimento sustentável; classificação indicativa;
fiscalização; órgãos reguladores; aspectos federativos; educação para

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA DE 28 DE JULHO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
468 53670.000265/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas Caldas Novas/GO

HÉLIO COSTA

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da Portaria Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF
675 53000.028693/07 Associação Comunitária Painfilhense - ASCOPAN Paim Filho/RS
676 53000.046770/05 Associação Comunitária Sistema Hélio de Comunicações - ACSHC Pelotas/RS
677 5 3 1 0 3 . 0 0 0 11 2 / 0 0 Associação Comunitária e Cultural José Nunes Caldas Solidão/PE
678 53000.004361/04 Associação de Radiodifusão Comunitária de Vicente Dutra Vicente Dutra/RS
679 53000.018159/04 Associação de Desenvolvimento Comunitário São Sebastião Paratinga/BA
680 53000.064654/05 Associação Comunitária de Radiodifusão de Monte Alegre de Minas - Rádio Monte Alegre Monte Alegre de Mi-

nas/MG
681 53000.002043/08 Sociedade Beneficente Amigos de Pedreira Catarina/CE
682 53000.003020/06 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ipiaçu- Rádio Cidade de Ipiaçu Ipiaçu/MG
683 53000.003497/08 Associação Novaboavistense de Radiodifusão Comunitária Nova Boa Vista/RS
684 53000.003466/08 Associação de Agentes Vida e Saúde de Ciríaco Ciríaco/RS
685 53000.000129/03 Associação Cultural Colinense de Difusão Comunitária Colinas do Sul/GO
686 53000.020005/08 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedra Lavrada - ACRPL Pedra Lavrada/PB
687 53000.019537/08 Associação Alice Martins Pinheiro Parnamirim/RN
688 53000.046618/04 Associação Centro de Comunicação Alternativa de Acrelândia Acrelândia/AC
689 53000.001705/03 Associação Comunitária Sócio-Cultural Santa Terezinha Sucupira do Norte/

MA
690 53000.063668/06 Associação Comunitária Radiodifusão e Cultural de Lagoa do Tocantins Lagoa do Tocantins/TO

HÉLIO COSTA

a mídia; direito à comunicação; acesso à cultura e à educação; res-
peito e promoção da diversidade cultural, religiosa, étnico-racial, de
gênero, orientação sexual; proteção a segmentos vulneráveis, como
crianças e adolescentes; marco legal e regulatório.

Art. 4º É recomendado às autoridades que convocarem con-
ferências em nível estadual ou municipal, assim como às corres-
pondentes comissões organizadoras, o encaminhamento, à Comissão
Organizadora da 1a CONFECOM, dos documentos relativos a essas
convocações e dos respectivos calendários.

Art. 5º Nas etapas preparatórias, as comissões organizadoras
podem levar em consideração as questões locais de cada municí-
pio/região e devem observar os eixos temáticos definidos nesta Re-
solução.

Art. 6º Os relatórios aprovados nas etapas preparatórias de-
verão ser encaminhados às comissões organizadoras das Conferências
Estaduais e Distrital em até cinco dias após a sua realização.

§ 1º Os relatórios das etapas preparatórias serão subsídios
para as discussões nas Conferências Estaduais e Distrital.

§ 2º Os relatórios das Conferências Estaduais e Distrital
devem apresentar, no máximo, dez propostas relativas a cada eixo
temático, que podem incluir princípios, diretrizes e recomendações.

§ 3º Os relatórios das etapas preparatórias realizadas antes da
instalação das comissões organizadoras estaduais e distrital poderão
ser encaminhados em até cinco dias após a instalação dessas co-
missões.

Art. 7º Os relatórios aprovados nas Conferências Estaduais e
Distrital deverão ser encaminhados à Comissão Organizadora em até
cinco dias após a realização dessas para a elaboração do caderno de
propostas,

Art. 8º Na sistematização dos relatórios recebidos e na ela-
boração do caderno de propostas, a Comissão Organizadora observará
os seguintes procedimentos:

I - as propostas aprovadas nas Conferências Estaduais e
Distrital que não apresentarem nenhuma divergência entre si serão
incorporadas ao eixo temático correspondente no caderno de pro-
postas;

II - as propostas aprovadas nas Conferências Estaduais e
Distrital que apresentarem divergências entre si serão destacadas no
caderno de propostas, em capítulo separado; e

III - as propostas que não tenham relação com o tema da
conferência e dos eixos temáticos constarão em capítulo especial no
caderno de propostas e não serão apreciadas na plenária na etapa
nacional.

Art. 9º As discussões durante a etapa nacional da 1a CON-
FECOM devem orientar-se pelo caderno de propostas.

Parágrafo único. O caderno de propostas será disponibilizado
na internet e distribuído aos Delegados da Conferência.

Art. 10 As propostas constantes do caderno de propostas
serão votadas no seu conjunto por tema, salvo solicitação de destaque
que, neste caso, será votado em separado.

Art. 11 As propostas constantes do caderno de propostas que
não tiverem qualquer posicionamento contrário da Plenária serão au-
tomaticamente consideradas aprovadas.

Art. 12 Havendo posicionamento contrário na Plenária a
qualquer proposta, a mesa dirigente dos trabalhos deve garantir de-
fesas favorável e contrária, antes do processo de votação.

Parágrafo único. Não havendo quem a defenda, a proposta
estará automaticamente prejudicada.

Art. 13 As propostas aprovadas na Plenária da etapa nacional
da 1a CONFECOM serão incorporadas ao relatório final na forma de
resolução.

Parágrafo único. As propostas não aprovadas serão incor-
poradas em anexo próprio.

Art. 14. A intervenção de um Delegado deverá respeitar o
tempo máximo de três minutos, com um minuto para conclusão.

§ 1o A mesa dirigente dos trabalhos poderá, ouvida a Ple-
nária, conceder tempo diverso do estabelecido no caput.

§ 2o As declarações de voto deverão ser encaminhadas, por
escrito, à mesa dos trabalhos para posterior registro no relatório final
da Conferência.

Art. 15. As questões de ordem levantadas por um Delegado
deverão versar sobre a pauta em debate e serão resolvidas pela mesa
dirigente dos trabalhos ou remetidas para apreciação e posição da
Comissão Organizadora, sem prejuízo do andamento dos trabalhos da
Conferência.

Parágrafo único. Não serão aceitas questões de ordem du-
rante o processo de votação.

Art. 16. As deliberações durante as etapas eletivas e nacional
da 1a CONFECOM observarão os mesmos critérios de votação da
Comissão Organizadora, previstos nos § 1o, § 2o e § 3o do art. 11 do
Regimento Interno da 1a CONFECOM, aprovado pela Portaria no
667, de 2 de setembro de 2009.

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA
Presidente da Comissão

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 16, DE 13 DE JANEIRO DE 2009

Processo n.º 535480009712008 - Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Rádio do Cidadão, de interesse restrito, por descum-
primento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho
de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não
implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF

001.ADAILTO DE CARVALHO COSTA 80104316560 004.013.051-71

002.ADAILTON LINARES PEREIRA 80103548807 058.768.278-78

003.ADAO BERNARDO VIEIRA 80103475745 448.471.221-00

004.ADAUTO GREGORIO DE MORAIS 80101005016 447.504.396-49

005.ADAUTO H. COSTA 80103718907 693.025.701-00

006.ADELSON MARTINS DE GODOY 80100914640 058.855.138-48

007.ADEMIR ALVES MARTINS 80103339302 913.614.279-49

008.ADENILDO ALENCAR DOS SANTOS 80101523580 807.293.121-00

009.ADENILSON NEGRAO DOS SANTOS 80104303905 842.972.981-04

010.ADILSON LUIZ PANIZZE 80102707090 612.673.259-68

011.ADMILSON APARECIDO SPINELLI 80104307650 021.908.669-95

012.ADOLFO LUIS WEHNER 50002202930 614.938.801-87
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 219, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENE-
FICENTE SANTOS DUMONT para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Redenção, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 711,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Comunitária Beneficente Santos Dumont para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Redenção, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 222, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO CIDADE FM para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Caldas Novas, Estado de
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.098, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Rádio Cidade FM para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Caldas Novas, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 223, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RA-
DIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS
NOVAS para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Caldas No-
vas, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 468,

de 28 de julho de 2009, que outorga autorização à Associação Co-
munitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 224, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO GENTIL COLOCA DE
RADIODIFUSÃO E CULTURA DE GA-
MELEIRA para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Game-
leira de Goiás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 462,

de 28 de julho de 2009, que outorga autorização à Associação Gentil
Coloca de Radiodifusão e Cultura de Gameleira para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Gameleira de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 225, DE 2011

Aprova o ato que renova a concessão ou-
torgada à FUNDAÇÃO DOM JOAQUIM
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em ondas médias na cidade de Tefé,
Estado do Amazonas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

5 de março de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 1º de
novembro de 2003, a concessão outorgada à Fundação Dom Joaquim
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em ondas médias na cidade de Tefé, Estado do Amazonas.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 226, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁ-
RIA DE DOM CORRÊA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 430,

de 23 de julho de 2009, que outorga autorização à Associação de
Rádio Comunitária de Dom Corrêa para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 227, DE 2011

Aprova o ato que outorga concessão a SI-
NAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO
S/C LTDA. para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de
Rio Branco, Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

19 de novembro de 2009, que outorga concessão a Sinal Brasileiro de
Comunicação S/C Ltda. para explorar, por 15 (quinze) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens na
cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 220, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
BAIRRO AGROVILA - SANTA MARIA
DA BOA VISTA - PE - ASSMOBAG para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Santa Maria da Boa Vis-
ta, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.042, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação dos Moradores do Bairro Agrovila - Santa Maria da Boa
Vista - PE - ASSMOBAG para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Santa Maria da Boa Vista, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 221, DE 2011

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO VALE DO XINGU para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Gaúcha do Norte, Estado
de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.226, de 30 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Comunicação Vale do Xingu para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Gaúcha do Norte, Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de julho de 2011.
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNIT. DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE 
CALDAS NOVAS

CNPJ: 03.231.496/0001-00

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 23:00:02 do dia 24/08/2023 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/09/2023. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
CNPJ: 03.231.496/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:42:33 do dia 24/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/02/2024.
Código de controle da certidão: 664E.411E.E072.2BFE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.231.496/0001-00

Certidão nº: 43352459/2023

Expedição: 24/08/2023, às 23:02:44

Validade: 20/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE

CALDAS NOVAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.231.496/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 11079620

Data de Envio: 

  24/08/2023 23:16:15

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<coroc@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 

  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.014523/2021-45

Mensagem: 

  Prezados senhores

c/c Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de

Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001-00, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município de Caldas Novas, no estado de Goiás;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 elaine.nishida@mcom.gov.br - associado à servidora Elaine Nishida

2.2 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Elaine Akemi Nishida Zambon

Celular (13) 98119-9466

Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de BRUNO NESRALA RODRIGUES , Título 
Eleitoral: 0666 9493 1007, CPF: 708.060.091-01 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação Wdt5Q8yZbQISV+8kFYxQRA92rlQ=
Certidão emitida em 25/08/2023 14:58:45

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de EDI MARTINHO DE CESARO, Título Eleitoral: 0256 
9865 0965, CPF: 736.769.269-00, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL(PSL)
 de CALDAS NOVAS/GO, com exercício no periodo  de 11/02/2010 a 15/10/2010 (1º 
VICE PRESIDENTE).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL(PSL)
 de CALDAS NOVAS/GO, com exercício no periodo  de 21/10/2009 a 24/01/2010 (
VICE - PRESIDENTE).

Código de Validação FsO+7Y4IPN0x82B59Xl0Awz/nbI=
Certidão emitida em 26/08/2023 21:12:09

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1

Certidão TSE - Composição Partidária - Dirigentes (11081765)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 123



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de KEILA ARRUDA DE SOUZA , Título Eleitoral: 
0354 2410 1090 , CPF: 908.796.781-00  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação JMXr6mz8J28Pnzh2P5S5Ptn7sIc=
Certidão emitida em 26/08/2023 21:33:34

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de VALDECIR OLIVEIRA DE JESUS , Título 
Eleitoral: 0103 7733 1961, CPF: 554.546.581-20 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação q9lN2mQSdlFaSf0pbt65TApUnfQ=
Certidão emitida em 26/08/2023 21:19:55

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SAMUEL BRUNO ALVES , Título Eleitoral: 
0570 0941 0141 , CPF: 083.476.478-44  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 6T1uD2bleFArhbCa2E5xCjtF+zI=
Certidão emitida em 26/08/2023 21:22:34

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Bruno Nesrala Rodrigues
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:36:45

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 127



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  708.060.091-01
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:38:25

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 128



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Edi Martinho de Cesaro
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:40:22

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 129



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  736.769.269-00
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:41:38

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 130



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Keila Arruda de Souza
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:42:43

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 131



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  908.796.781-00
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:43:54

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 132



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Valdecir Oliveira de Jesus
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:45:14

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 133



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  554.546.581-20
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:46:16

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 134



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Samuel Bruno Alves
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:47:28

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 135



 Dados da consulta   Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  083.476.478-44
. 
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: 30448371898 - ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON          Data: 26/08/2023          Hora: 21:48:33

BOA NOITE 
ELAINE AKEMI NISHIDA ZAMBON

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição menu   ajuda 

Page 1 of 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -...

26/08/2023https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipac...Anexo - Tela SIACCO - Dirigentes (11081766)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 136



 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.014523/2021-45
Interessada/Outorgada: Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas 
CNPJ nº: 03.231.496/0001-00

Município: Caldas Novas

Estado: Goiás

Data de recebimento da notificação - art.6ºB: ___

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/05/2021 (data de postagem Correios -

7505636, fls. 109 e 110)

 

Período da outorga a ser renovado: 26/07/2021 a 26/07/2031

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de

requerimento de

renovação de outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 1 a

4

- Art. 6º-A da

Lei nº

9.612/1998

 

* Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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1.1) requerimento de

renovação de outorga

assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 1 a

4

- Art. 382, §1º,

inciso I da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

* Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2. Estatuto social

devidamente registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78

a 91

- Art. 9º, §2º,

inciso I da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 382, §1º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

_

2.1) Estatuto social

atende ao art. 291, inciso

I da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém indicação da

finalidade de executar o

Serviço de

Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78

a 91

 

Art. 2º, II

- Art. 291,

inciso I c/c art.

382, §1º, inciso

II da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.2) Estatuto social

atende ao art. 291, inciso

II da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém garantia de

ingresso gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78

a 91

 

Art. 6º, §1º

- Art. 291,

inciso II c/c art.

382, §1º, inciso

II da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.3) Estatuto social

atende ao art. 291, inciso

III da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém garantia do

direito de voz e voto nas

instâncias deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78

a 91

 

Art. 7º, "b"

- Art. 291,

inciso II c/c art.

382, §1º, inciso

II da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.4) Estatuto social

atende ao art. 291, inciso

IV da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém garantia do

direito a voto (pessoas

físicas e jurídicas) e, de

ser votado (pessoas

físicas) para os cargos

dos órgãos deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78

a 91

 

Art. 7º, "f"

- Art. 291,

inciso IV c/c art.

382, §1º, inciso

II da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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2.5) Estatuto social

atende ao art. 291, inciso

V da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém especificação do

órgão administrativo da

entidade e do Conselho

Comunitário, bem como

o modo de

funcionamento

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78

a 91

 

Arts. 10, 27 e 28

- Art. 291,

inciso V c/c art.

382, §1º, inciso

II da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.6) Estatuto social

atende ao art. 291, inciso

V, alínea "a" da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém especificação

dos cargos do órgão

administrativo da

entidade e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78

a 91

 

Arts. 14 e 18 a 22

- Art. 291,

inciso V, alínea

"a" c/c art. 382,

§1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.7) Estatuto social

atende ao art. 291, inciso

V, alínea "b" da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(Contém especificação

do tempo de mandato

dos dirigentes limitado a

4 anos, permitida uma

única recondução

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78

a 91

 

Art. 14

- Art. 291,

inciso V, alínea

"b" c/c art. 382,

§1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.8) Estatuto social

atende ao art. 291, inciso

V, alínea "a" da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023 (

Contém especificação do

Conselho Comunitário e

suas respectivas

atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fls. 78

a 91

 

Arts. 27 e 28

- Art. 291,

inciso V, alínea

"c" c/c art. 382,

§1º, inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

2.9) Estatuto social

contém cláusula de que a

entidade, por qualquer

meio, realiza ou realizará

proselitismo (atende ao

art. 40, §2º da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

( ) Não

(X) Não se

aplica

 

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Independentemente de

cláusula expressa no

estatuto relativa

ao proselitismo, aplica-

se a ADI 2.566/DF, que

declara a

inconstitucionalidade

do § 1º do art. 4º da Lei

9.612/1998, publicada

no Diário Oficial da

União no dia 7 de

novembro de 2018.

      (SEI 10364858)
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3. Ata de Eleição dos

seus dirigentes

devidamente registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636 ​, fls. 71

a 77

 

Duração do

Mandato:

24/04/2021 até

24/04/2025

- Art. 9º, §2º,

inciso II da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 382, §1º,

inciso III da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

4. Comprovação da

condição de brasileiro

nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita

por meio da apresentação

de:

(i) certidão de

nascimento ou

casamento; (ii) certidão

de reservista; (iii) cédula

de identidade; (iv)

certificado de

naturalização expedido

há mais de dez anos; (v)

carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e

Previdência Social -

CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional

de Habilitação - CNH e o

Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF não serão

aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fl. 11

Presidente:

Bruno Nesrala

Rodrigues

 

7505636, fl. 18

Vice-Presidente:

Edi Martinho de

Cesaro

 

​​​​​​​7505636, fl. 22 ​​​​​​​

Secretária: Keila

Arruda de Souza

 

​​​​​​​7505636, fl. 27

Tesoureiro:

Valdecir Oliveira

de Jesus

 

​​​​​​​7505636, fl. 33

Diretor

Administrativo:

Samuel Bruno

Alves

 

- Art. 222, § 1º,

da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º,

inciso III da Lei

nº 9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade

e o comprovante de

inscrição no CPF, de

todos os dirigentes

( ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fl. 13

Presidente:

Bruno Nesrala

Rodrigues

 

7505636​​​​​​​, fl. 18

Vice-Presidente:

Edi Martinho de

Cesaro

 

7505636​​​​​​​, fl. 23 ​​

Secretária: Keila

Arruda de Souza

 

7505636​​​​​​​, fl. 27

Tesoureiro:

Valdecir Oliveira

de Jesus

 

7505636​​​​​​​, fl. 33

Diretor

Administrativo:

Samuel Bruno

Alves

- Art. 9º, §2º,

inciso IV da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 382, §1º,

inciso IV da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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5. Declaração assinada

de cada diretor,

comprometendo-se ao

fiel cumprimento das

normas estabelecidas

para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- Art. 9º, §2º,

inciso V da Lei

nº 9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.1) A pessoa jurídica

possui recursos

financeiros para o

empreendimento

pleiteado (ou similar ao

item I do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- item I do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.2) A pessoa jurídica

não está impedida de

transacionar com a

administração pública

federal, direta ou indireta

(ou similar ao item II do

Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- item II do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.3) A pessoa jurídica

cumpre o disposto no

art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do

Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- item III do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.4) Pessoa jurídica não

executa serviços de

radiodifusão sem outorga

(ou similar ao item IV do

Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- item IV do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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5.5) Pessoa jurídica não

mantém vínculos,

inclusive por meio de

seus dirigentes, que a

subordinem ou a

sujeitem à gerência, à

administração, ao

domínio, ao comando ou

à orientação de qualquer

outra entidade, mediante

compromissos ou

relações financeiras,

religiosas, familiares,

político-partidárias ou

comerciais (ou similar ao

item V do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- item V do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.6) Responsabilidade

editorial e as atividades

de seleção e direção da

programação veiculada

são privativas de

brasileiros natos ou

naturalizados há mais de

dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- item VI do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.7) Nenhum dos

dirigentes está no

exercício de mandato

eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro

especial (ou similar ao

item VII do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- item VII do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.8) Todos os dirigentes

da entidade residem

dentro da área pretendida

para prestação do

serviço, que corresponde

à área limitada por um

raio igual ou inferior a

quatro mil metros a partir

da antena transmissora

(ou similar ao item IX do

Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- item IX do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.
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5.9) Todos os dirigentes

da entidade têm bons

antecedentes, não tendo

sido condenados, em

decisão transitada em

julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado,

por qualquer infração de

natureza penal ou em

qualquer dos ilícitos

referidos  no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”,

“g”, “h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei

Complementar nº 64, de

18 de maio de 1990 (ou

similar ao  item X do

Modelo de referência no

Anexo XLI da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- Art. 384,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

- item X do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

5.10) Emissora encontra-

se com suas instalações e

equipamentos em

conformidade com a

última autorização do

Ministério das

Comunicações, de

acordo com os

parâmetros técnicos

previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva

licença de

funcionamento, assinado

pelo representante legal

da entidade (ou similar

ao item XI do Modelo de

referência no Anexo XLI

da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636​​​​​​​, fls. 1 a

4

- Art. 382, §1º,

inciso VI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

- item XI do

Modelo de

referência no

Anexo XLI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

6. Relatório do Conselho

Comunitário, observado

o disposto no art. 367 da

Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 1/2023

(assinado por todos os

conselheiros

comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636 ​​​​​​​, fls. 48,

52, 57, 62, 66, 93

a 97

- Art. 382, §1º,

inciso V da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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7. Comprovante de

inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079615

Emitido em:

24/08/2023

- Art. 382, §6º,

inciso III da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

8. Certidão negativa de

débitos de receitas

administradas pela

ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079616

Válido até:

23/09/2023

- Art. 382, §6º,

inciso IV da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

9. certidão que

comprove a

regularidade da

entidade com a

Seguridade Social e

com o Fundo de

Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079617

Válido até:

22/09/2023

- Art. 382, §6º,

inciso V da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

10. certidão conjunta

negativa de débitos da

entidade, relativa aos

tributos federais e à

dívida ativa da União,

expedida pela Receita

Federal, que comprove

a regularidade perante a

Fazenda federal

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079618 

Válido até:

20/02/2024

- Art. 382, §6º,

inciso VI da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

11. Prova de

inexistência de débitos

inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho,

por meio da

apresentação de

certidão negativa, nos

termos do disposto no

Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis

do Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079619

Válido até:

20/02/2024

- Art. 382, §6º,

inciso VII da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Portaria de

autorização (referente

ao período de vigência

da outorga anterior) e

demais documentos

cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

11081937

 

Portaria nº 468

de

28/07/2009

publicado no

DOU em

14/09/2009

- Art. 382, §6º,

inciso I da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-
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12.1) Decreto

Legislativo (referente

ao período de vigência

da outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11079614

 

Decreto

Legislativo nº

223

de

25/07/2011

publicado no

DOU em

26/07/2011

- Art. 382, §6º,

inciso I da Portaria

de Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

13. Tem relatório de

apuração de infrações,

referente ao período de

vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

13.1) Houve

condenação de

revogação da

autorização associada à

entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

13.2) Há processo de

apuração de infração,

com decisão

administrativa

transitada em julgado,

cujo objeto verse sobre

operação clandestina de

serviço de radiodifusão

e esteja relacionado à

referida interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

13.3) Há processo(s) de

apuração de infração

em trâmite que

possa(m) resultar na

aplicação de sanção de

revogação da

Autorização em relação

a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

13.4) Há processo(s) de

apuração de infração

em trâmite

relacionado(s) à vinculo

político-partidário,

religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da

Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na

aplicação de sanção em

relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

11080764

- Art. 382, §6º,

inciso II da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

-

 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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14. Vínculo Político-

Partidário

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica
7505636 ​​​​​​​, fls. 1 a 4

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e

4 da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo político-

partidário

14.1) Certidão de

Informações Partidárias

(ocupação de cargo de

direção em partido

político) dos

dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11081765

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e

4 da Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

15. Vínculo Familiar

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636, fl. 11

Presidente: Bruno

Nesrala Rodrigues

 

7505636 ​​​​​​​, fl. 18

Vice-Presidente:

Edi Martinho de

Cesaro

 

​​​​​​​7505636, fl. 22 ​​​​​​​

Secretária: Keila

Arruda de Souza

 

​​​​​​​7505636, fl. 27

Tesoureiro:

Valdecir Oliveira

de Jesus

 

​​​​​​​7505636, fl. 33

Diretor

Administrativo:

Samuel Bruno

Alves

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "b" da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Pelos documentos de

identificação não há

indícios de

existência de vínculo

familiar entre os

dirigentes da

entidade.

16. Vínculo Religioso

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636 ​​​​​​​, fls. 1 a 4

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "a",

número 6 e 7 da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo religioso.

17. Vínculo Comercial

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

7505636 ​​​​​​​, fls. 1 a 4

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "a",

número 5 da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Há declaração

expressa da

inexistência de

vínculo comercial.
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18. Outro tipo de

Vínculo?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

11081766

- Art. 11 da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 258, inciso

III, alínea "c" da

Portaria de

Consolidação

GM/MCOM Nº

1/2023.

Não há indícios de

existência de outro

tipo de vínculo.

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a

proposição do deferimento.      
 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Elaine Nishida
Cargo: Analista Técnico-Administrativo

27 de  agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 14/09/2023, às 17:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11081767 e o código CRC ECFF214E.

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 SEI nº 11081767
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS NOVAS
CNPJ: 03.231.496/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:48:17 do dia 30/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/04/2024.
Código de controle da certidão: 0B3D.48B5.F813.F49F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS

NOVAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.231.496/0001-00

Certidão nº: 60234485/2023

Expedição: 30/10/2023, às 10:49:29

Validade: 27/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE

CALDAS NOVAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.231.496/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de BRUNO NESRALA RODRIGUES , Título 
Eleitoral: 0666 9493 1007, CPF: 708.060.091-01 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação HdYFSxKrjkHbAMUVN6qoZd7Ldos=
Certidão emitida em 30/10/2023 10:58:21

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de EDI MARTINHO DE CESARO, Título Eleitoral: 0256 
9865 0965, CPF: 736.769.269-00, como membro do(a): 

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL(PSL)
 de CALDAS NOVAS/GO, com exercício no periodo  de 11/02/2010 a 15/10/2010 (1º 
VICE PRESIDENTE).

ÓRGÃO PROVISÓRIO de abrangência MUNICIPAL do PARTIDO SOCIAL LIBERAL(PSL)
 de CALDAS NOVAS/GO, com exercício no periodo  de 21/10/2009 a 24/01/2010 (
VICE - PRESIDENTE).

Código de Validação swUEvdP0FkexGLxn9wbbj8OqM/E=
Certidão emitida em 30/10/2023 10:59:49

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de KEILA ARRUDA DE SOUZA , Título Eleitoral: 
0354 2410 1090 , CPF: 908.796.781-00  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação DAdHHs+qLewDSsb6ZEZ2OqrkSvg=
Certidão emitida em 30/10/2023 11:03:22

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de VALDECIR OLIVEIRA DE JESUS , Título 
Eleitoral: 0103 7733 1961, CPF: 554.546.581-20 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação wmQAY6rV3GMRFiEpqIjPB/yaYO0=
Certidão emitida em 30/10/2023 11:04:15

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SAMUEL BRUNO ALVES , Título Eleitoral: 
0570 0941 0141 , CPF: 083.476.478-44  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação czENnSR/mlbQL29EeMSttUpYsx0=
Certidão emitida em 30/10/2023 11:05:28

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.014523/2021-45

Interessada/Outorgada: Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas

CNPJ nº: 03.231.496/0001-00

Município: Caldas Novas

Estado: Goiás

Data de recebimento da notificação (art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998): Não se
aplica

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 26/05/2021 (data de postagem Correios -
7505636, fls. 109 e 110)

Período da outorga a ser renovado: 26/07/2021 a 26/07/2031

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Requerimento de
renovação de outorga
assinado por todos os
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636, fls. 1
a 4

Art. 382, § 1º,
inciso I da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2 de junho de
2023.

Contém todas as
declarações conforme
Anexo XLIII da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1, de
2023 (11091175),
assinada pelos atuais
diretores.
 
1º requerimento
apresentado:
7505636, fls. 1 a 4
 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

2. Ata de Eleição dos
dirigentes

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636 ​, fls. 71 a
77

Art. 9º, § 2º,
inciso II da Lei nº
9.612, de 19 de
fevereiro de 1998;
e
 
Art. 382, § 1º,
inciso III da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº
1, de 2023.

Mandato da
diretoria:
24/04/2021 a
24/04/2025
 
Atas anteriores: link
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


2.1. Comprovação da
condição de brasileiro
nato ou naturalizado há
mais de dez anos, de
maioridade e inscrição no
CPF

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Bruno Nesrala
Rodrigues

Cargo: Presidente
7505636, fls. 11 e

13
 

Edi Martinho de
Cesaro

Cargo: Vice-
Presidente

7505636, fl. 18
 

Keila Arruda de
Souza

Cargo: Secretária
7505636, fls. 22 e

23​​​​​​​
 

Valdecir
Oliveira de Jesus

Cargo:
Tesoureiro

7505636, fl. 27
 

Samuel Bruno
Alves

Cargo: Diretor
Administrativo
7505636, fl. 33 ​​​​​​

Art. 222, § 1º da
Constituição
Federal; e
 
Art. 9º, § 2º,
inciso III da Lei
nº 9.612, de 1998.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Estatuto social
consolidado e registrado

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636, fls.
78 a 91

Art. 9º, § 2º,
inciso I da Lei nº
9.612, de 1998; e
 
Art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

3.1. Finalidade de executar
o Serviço de Radiodifusão

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 2º, II

Art. 291, inciso I
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

3.2. Ingresso gratuito

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 6º, §1º

Art. 291, inciso II
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


3.3. Voz e voto
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 7º, "b"

Art. 291, inciso II
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

3.4. Votar e ser votado
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 7º, "f"

Art. 291, inciso IV
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

3.5.  Órgão administrativo
e Conselho Comunitário, e
seu modo de
funcionamento

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Arts. 10, 27 e
28

Art. 291, inciso V
c/c art. 382, § 1º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

3.6. Cargos do órgão
administrativo e suas
atribuições

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Arts. 14 e 18 a
22

Art. 291, inciso V,
alínea "a" c/c art.
382, § 1º, inciso II
da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

3.7. Mandato de até 4 anos,
uma única recondução

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Art. 14

Art. 291, inciso V,
alínea "b" c/c art.
382, § 1º, inciso II
da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Tempo de mandato:
4 anos
 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

4. Relatório do
Conselho Comunitário

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636 ​​​​​​​, fls.
93 a 97

Art. 382, § 1º, inciso
V c/c art. 367 da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

4.1. CNPJ das
entidades

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636 ​​​​​​​, fls.
48, 52, 57, 62

e 66

Art. 375, inciso III
da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

5. CNPJ
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 1
Emitida em
30/10/2023

Art. 382, § 6º, inciso
III da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


6. Fistel
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 2
Válida até

29/11/2023

Art. 382, § 6º, inciso
IV da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

7. FGTS
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 4
Válida até

18/11/2023

Art. 382, § 6º, inciso
V da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

8. Fazenda Federal
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 5
Válida até

27/04/2024

Art. 382, § 6º, inciso
VI da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

9. Justiça do Trabalho
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190384, fl. 6
Válida até

27/04/2024

Art. 382, § 6º, inciso
VII da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

10. Portaria de
Autorização (SRD,
DOU)

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11081937

Art. 382, § 6º, inciso
I da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Portaria de
Autorização nº 468, 
de 28/07/2009,
publicada no DOU
de 14/09/2009

11. Decreto Legislativo
(SRD, DOU)

( ) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11079614

Art. 382, § 6º, inciso
I da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Decreto Legislativo
nº 223,  de
25/07/2011,
publicado no DOU
de 26/07/2011

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

12. Relatório de
apuração de infrações

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11080764

Art. 382, § 6º,
inciso II da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

13. Vínculo Político-
Partidário

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190398

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "a", números
1, 2, 3 e 4 da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
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https://www.in.gov.br/leiturajornal
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


14. Vínculo Familiar
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

Bruno Nesrala
Rodrigues

Cargo: Presidente
7505636, fls. 11 e

13
 

Edi Martinho de
Cesaro

Cargo: Vice-
Presidente

7505636, fl. 18
 

Keila Arruda de
Souza

Cargo: Secretária
​​​​​​​7505636, fls. 22 e

23 ​​​​​​​
 

Valdecir Oliveira
de Jesus

Cargo: Tesoureiro
7505636, fl. 27

 
Samuel Bruno

Alves
Cargo: Diretor
Administrativo
7505636, fl. 33 ​​​​

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "b" da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

15. Vínculo Religioso
(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636 ​, fls. 71 a
77

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e

Art. 258, inciso III,
alínea "a", números
6 e 7 da Portaria
de Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

16. Vínculo
Comercial

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

7505636 ​, fls. 71 a
77

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e
 
Art. 258, inciso III,
alínea "a", número
5 da Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

 

17. Outro tipo de
Vínculo

(X) Sim
( ) Não
( ) Não se aplica

11190535

Art. 11 da Lei nº
9.612, de 1998; e
 
Art. 258, inciso III,
alínea "c" da
Portaria de
Consolidação
GM/MCom nº 1,
de 2023.

Não há indícios de
existência de outro
tipo de vínculo.

 

Observações Adicionais
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
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Não há
  

 

Conclusão
A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível
prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

 

Analisado por:  Data:

Nome: Elaine Akemi Nishida
Cargo: Analista Técnico-Administrativo

30/10/2023

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 30/10/2023, às 23:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11190537 e o código CRC C565017C.

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 SEI nº 11190537
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000283/2023-70
 
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE
 
​ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA​

 
EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de

renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

 
 

I – RELATÓRIO
 
1.           Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -

SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

 
2.                     Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº

01005/2023, in litteris:
 
“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL

N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2.             Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado

PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
3.             A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de

autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

 
4.             Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU

nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

 
‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das

atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões

jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,  justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’
 
5.             Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande

volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

 
6.             Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de

manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

 
7.             A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do

serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

 
8.             Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os

esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

 
9.             Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -

SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

 
3.                Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,

in verbis:
 
“              No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

 
4 .                  É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise

de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. ​
 
 
5.                Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.
 

II – FUNDAMENTAÇÃO
 

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL
 
6.                Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a

atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar  a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014
 
“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.

4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões

jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

 
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes  impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
 
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples

conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)
 
7.                Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o

princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

 
8.                O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU  recomenda a utilização do parecer

referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

 
“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em

assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

 
9.                De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de

2014, o Tribunal de Contas da União - TCU  manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

 
 “Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública

Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

 Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘ manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos  sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

 
10.                Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão

jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

 
11.                   Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a

elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:
 
i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos

administrativos versando sobre matéria repetitiva; e
 
ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das

exigências legais a partir da simples conferência de documentos.
 
12.              Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de

processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
13.              No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização

para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

 
14.              A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,

portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15.              Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,

visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

 
16.              Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por

esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

 
II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
17.              Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
18.              Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,

no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:
 
- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;
 
- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e
 
- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015  (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018  (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018  (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).
 
19.                   No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a  Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº

9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018  reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023  (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

 
“TÍTULO VII

DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO
 (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

 
Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser

renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

 
Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga

deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

 
§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes

documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)
I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:

PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)
III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de

todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de

Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)
 
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades

constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

 
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,

excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

 
§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação

dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)
 
I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC

1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);

(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

 
§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos

bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

 
§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de

receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

 
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das

Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

 
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir

requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

 
I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do

Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)
II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da

entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)
 
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão

sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

 
Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso

Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)
 
Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento

até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”
 
20.              Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste

parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

 
21.              Referida exigência encontra-se prevista na citada  Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na

novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do  texto
transcrito abaixo:

 
“ANEXO V

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 

Qualificação da Entidade

Razão Social  

Nome Fantasia  CNPJ  

Endereço de Sede  

Município  UF  CEP  

Nome do
Representante
legal

 

Endereço
Eletrônico
 (e-mail)

 

 

Endereço de
Correspondência

 

Município  UF  CEP  

 

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:      

Município  UF  CEP  

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*  

Longitude: º W "  

 

             
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima

qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

 

Nome do Dirigente:  

Cargo:  Tít. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF  

Endereço  

Município:  UF:  CEP  

Assinatura:  

      

          
(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

 
22.              Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização

anteriormente concedida deve apresentar:
 
i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,

conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;
 
ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro

Civil de Pessoas Jurídicas;
 
iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;
 
v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação

dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

 
vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
23.              Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:
 
i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;
 
ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
 
iii) comprovante de inscrição no CNPJ;
 
iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
 
v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS;
 
vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 
24.              Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá

solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

 
25.              Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de

autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .
 
26.              Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela

Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022  (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

 
“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão

protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

 
27.              Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de

2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

 
“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,

a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.”  (sublinhamos)
 
28.              Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder

Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização  para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

 
29.              De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação

de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

 
30.              Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a

23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023  e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

 
31.              Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por

provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

 
III – CONCLUSÃO

 
32.              Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-

formal, que sejam observadas as seguintes orientações:
 
i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos

administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

 
iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades

não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

 
 iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade

máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

 
v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica

desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

 
vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação

d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

 
vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,

a partir da data de sua aprovação.
 
32.              A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:
 
                   i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da

Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

 
                   ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria

Jurídica.
 
33.                   Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 20 de setembro de 2023.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

 
_________________________________________________________________________________

ANEXO I
 

Minuta
 

 PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo

único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

 
Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),

inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.
 
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do

art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k :  https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

 
[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;
 
XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

13 de abril de 2018, p. 40;”
 

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)
 
Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser

renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

 
Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga

deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

 
I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)
II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:

PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)
III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)
IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de

todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)
V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)
VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

 
I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC

1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)
II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)
III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT

GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)
IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);

(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)
V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

 
Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a

entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

 
Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de

que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

 
I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do

Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)
II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da

entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

 
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão

sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

 
Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso

Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)
 
Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento

até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”
 
[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

 
Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser

renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.
 
Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga

deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
 
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,

de 05.04.2018)
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

 
Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a

entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor.  (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput.  (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente."  (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

 
Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de

que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de

05.04.2018)
II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da

entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria;  e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

 
Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento

até a conclusão do processo de renovação.”
 
[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do

Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

 
Art. 6º-A.  A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da

outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses  anteriores ao término
da vigência da outorga.    (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário.      (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço.     (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente.    (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

 
[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a

entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

 
[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à

hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023  (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

 
Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)
 
[8]  Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022
 
“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas

renovações.” (destacamos)
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000283/2023-70
​INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de a​utorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ​,​​ elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

 
3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

 
4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis. ​

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de setembro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Parecer Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11192327)         SEI 53115.014523/2021-45 / pg. 188



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

 
Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e seu despacho correlato,

os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER

REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

 
A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.
 
Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências

cabíveis.​
 
Brasília, 22 de setembro de 2023.
 
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19295/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.014523/2021-45.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE
CALDAS NOVAS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administrativo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária de
Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001-00, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas, estado de
Goiás, para o período de 26/07/2021 a 26/07/2031.

2. Os autos foram instaurados, em 26/05/2021, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (7505636, fls. 1 a 4, 109 e 110 ).

3. Conforme Checklist (11190537), concluiu-se que a documentação “está em conformidade
com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da
outorga” (grifo no original).

4. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

5. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

6. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

7. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, por meio da Portaria nº 468, de 28 de
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julho de 2009, publicada no DOU de 14/09/2009 (11081937), e do Decreto Legislativo nº 223, de 25 de
julho de 2011, publicado no DOU de 26/07/2011 (11079614). Oportuno registrar que a data da publicação
do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do
serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

8. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 26/07/2020 e 26/05/2021 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

9. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (7505636, fls. 1 a 4, 109 e
110), em 26/05/2021, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 26/07/2021, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
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diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

12. Conforme Checklist (11190537), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de
instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião
da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º,
2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que,
muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

13. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (7505636, fls. 1 a 4 );

b) Estatuto social (7505636, fls. 78 a 91 ), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (7505636, fls. 71 a 77 ), com mandato válido
até 24/04/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (7505636, fls. 11, 13, 18, 23, 23, 27 e 33 ); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (7505636, fls. 48, 52, 57, 62, 66 e 93 a 97 ),
observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas oficiais atualmente disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), e
considerando-se as Declarações (7505636, fls. 1 a 4 ), as Certidões da Pessoa Jurídica (11190384), as
Certidões de Informações Partidárias (11190398) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário (SIACCO) (11190535), não se vislumbra, de forma clara e objetiva, a presença de
qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica
detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (11080764), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
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(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11192327), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária,
desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do
presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo
dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº
55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica; iii) caso haja
questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não
albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser
encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) constitui
atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento
(Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem prejuízo das
adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e
decisão; v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver
manifestação técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a
interposição de recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;
vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido no ano de
2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual
referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que
tratem do assunto em questão; e vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022,
a MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação.

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11192327).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 
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21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele ,
Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e
Comunitária, em 06/11/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 06/11/2023, às 17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
07/11/2023, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11192246 e o código CRC FEC5D862.

Minutas e Anexos

Checklist (11190537);

Minuta de Portaria (11192337); e

Minuta de Exposição de Motivos (11192338).

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11192246
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.014523/2021-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11192327), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:           

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº
03.231.496/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Caldas Novas, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele ,
Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e
Comunitária, em 06/11/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 06/11/2023, às 17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
07/11/2023, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11192337 e o código CRC 70831D14.

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11192337
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.014523/2021-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11192327), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___, publicada em ___, que renova a
outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas (CNPJ nº
03.231.496/0001-00), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas,
estado de Goiás.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele ,
Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e
Comunitária, em 06/11/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 06/11/2023, às 17:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
07/11/2023, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11192338 e o código CRC 8D9D5EBE.

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11192338
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.014523/2021-45

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS
NOVAS
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA
JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES 
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 19295 (11192246), este Departamento de

Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal encaminha o presente processo ao Gabinete do Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria (11192337) e Exposição

de Motivos (11192338) e posterior deliberação. E, em caso de posicionamento favorável ao deferimento

do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para

que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para

análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/11/2023, às 21:01 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11228398 e o código CRC BDF48CB3.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11192337)

Minuta de Exposição de Motivos ( 11192338)
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Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11228398
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 11301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.014523/2021-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 11192327), emitido
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº
03.231.496/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Caldas Novas, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 20/12/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11248796 e o código CRC 9FFF1219.

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11248796
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 30 de novembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.014523/2021-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 11192327), emitido
pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 11301 de 30 de novembro de 2023,
publicada em _____________, que renova a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural
de Caldas Novas (CNPJ nº 03.231.496/0001-00), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Caldas Novas, estado de Goiás.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 20/12/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11248797 e o código CRC F1A27D69.

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11248797
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 44622/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 11301/2023(11248796)  e Exposição de Motivos nº 473/2023
(11248797)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho_DEPUB (11228398), encaminho a Portaria
nº 11301/2023(11248796) e Exposição de Motivos nº 473/2023 (11248797), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 14/12/2023, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11248798 e o código CRC 90A0E29F.

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11248798
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/12/2023 | Edição: 243 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53115.014523/2021-
45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer
Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 11192327), emitido pela Consultoria Jurídica
deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada
à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001-
00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Caldas Novas, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:

Município: Caldas Novas Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS 

NOVAS
CNPJ: 03.231.496/0001-00

Nome Fantasia: RÁDIO TERRA FM Bairro:
PORTAL DAS ÁGUAS 

QUENTES

Logradouro: AVENIDA M Número: 118

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03231496000100 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS NOVAS

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 75690000 Logradouro: AVENIDA M

Número: 118 Complemento: Bairro: PORTAL DAS ÁGUAS QUENTES Estado: GO

Município: Caldas Novas Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 75690000 Logradouro: AVENIDA ANTÔNIO SANCHES FERNANDES - QUADRA 27 - LOTE 18

Número: - Complemento: Bairro: ITAGUAI II Estado: GO

Município: Caldas Novas Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/07/2011 Data Limite Instalação: 26/01/2012

Número do Processo: 536700002651999 Fistel: 50406351414

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

468 PortariaPortaria  MCMC  28/07/2009 14/09/2009 Outorga Jur.Jur. 

4528 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/07/2010 16/07/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

223 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  25/07/2011 26/07/2011
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

5949 ATOATO  CMPRLCMPRL  26/08/2011 29/08/2011

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

Renovação

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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11301 PortariaPortaria  MCMC  30/11/2023 22/12/2023 Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE CALDAS 

NOVAS - CNPJ/CPF(03.231.496/0001-00)
Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: CALDAS NOVAS/GO Canal: 254

Indicativo: ZYV962

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 45649/2023/MCOM

Brasília, 27 de dezembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 473 (11248797)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista  a publicação da Portaria nº 11301/2023 ( 11287089), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos 473 (11248797), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 27/12/2023, às

17:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11292678 e o código CRC C114C221.

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11292678
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EM nº 00003/2024 MCOM 
  

Brasília, 2 de janeiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.014523/2021-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 
11192327), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 11301 de 30 
de novembro de 2023, publicada em 22 de dezembro de 2023, que renova a outorga da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas (CNPJ nº 03.231.496/0001-00), executante 
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas, estado de Goiás. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 71/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.014523/2021-45.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 03/01/2024, às 15:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11298063 e o código CRC EA7FF0A1.

 

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11298063
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EM nº 00003/2024 MCOM
 

Brasília, 2 de Janeiro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53115.014523/2021-45,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  19295/2023/SEI-
MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 
11192327), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 11301 de 30 
de novembro de 2023, publicada em 22 de dezembro de 2023, que renova a outorga da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas (CNPJ nº 03.231.496/0001-00), executante 
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas, estado de Goiás.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/12/2023 | Edição: 243 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.301, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único,  

da  Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

53115.014523/2021- 45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, com 

aplicação  do  Parecer  Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER 11192327), emitido 

pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada 

à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001- 

00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de  

Caldas Novas, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis  

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL     n.     00009/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA     DE     COMUNICAÇÃO     SOCIAL     ELETRÔNICA     –     SECOE      

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO     JURÍDICA     REFERENCIAL     SOBRE     RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO     PARA   
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA:  Elaboração  de manifestação  jurídica  referencial  sobre  análise  de  pedidos  administrativos  de 
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº 
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela  
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na  
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.  
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I     –   RELATÓRIO      

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
-  SECOE  do  Ministério  das  Comunicações  encaminhou  a  esta  Consultoria  Jurídica  o  Processo  Administrativo  nº  
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à 
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização 
para  execução  do serviço  de  radiodifusão  comunitária,  a  motivar eventual  elaboração  de  nova  manifestação  jurídica 
referencial  sobre  o  assunto,  considerando  o  tempo  transcorrido  desde  a  emissão  do PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR- MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho 
nº 01005/2023, in litteris:

“A  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das  Comunicações  emitiu  o  PARECER  REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  cujo  teor  versa  sobre  a  análise  de  pedidos  administrativos  de  renovação  de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado  
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual 
volume de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de 
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a 
necessidade da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU 
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos 
nos seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,  
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os  
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos,  desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples



conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande 
volume de  processos  que  envolvam questões  jurídicas  idênticas  em que  a  atividade  jurídica  se  restrinja  à  verificação  do  
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por 
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se  
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de  
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e 
que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou 
pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica 
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os 
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução 
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  assim  como  se  a  emissão  de  novo  parecer  referencial  sobre  o  assunto  pode 
proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica 
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara 
esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária,  que solicita informações quanto ao quantitativo de  
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.” 
(grifamos)

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à 
análise de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II    –   FUNDAMENTAÇÃO      

II.1   -     POSSIBILIDADE     DE     UTILIZAÇÃO     DE     PARECER     REFERENCIAL      

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, 
a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das 
suas atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa 
nº 55, de 23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis 
litteris:

ORIENTAÇÃO     NORMATIVA     Nº     55,     DE     23     DE     MAIO     DE     2014      

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do 
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, 
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar 
nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação     jurídica     referencial  , isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de  análise individualizada pelos órgãos 
consultivos,  desde que a área técnica  ateste,     de     forma     expressa  , que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas         e         recorrentes   impactar, justificadamente, a atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da 
simples conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com 
o princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos 



concretos,



cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário 
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer 
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in 
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em 
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e  
pareceres com orientações in abstrato,  realizando capacitação com gestores,  a fim de evitar proliferação de manifestações  
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, 
de 2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico 
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente  
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo 
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na 
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após  
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade 
de observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais 
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na 
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘ manifestação jurídica referencial, a qual, diante do 
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os 
referidos pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais 
pertinentes’, posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a 
despeito de não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse 
entendimento do Tribunal não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde 
que trate da mesma matéria e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu     o     Plenário     a     proposta     do     relator   , negando provimento aos embargos e informando à AGU 
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão         de         pareceres         jurídicos   sobre as minutas de editais licitatórios e de outros 
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, 
ambos prolatados pelo Plenário, não     impede     a     utilização,     pelos     órgãos     e     entidades     da     administração     pública     federal     de     um     mesmo   
parecer     jurídico     em     procedimentos     licitatórios     diversos,     desde     que     envolva     matéria     comprovadamente     idêntica     e     que     seja         
completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa 
AGU nº 55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto 
apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. 
Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão 
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher 
os  preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise 
individualizada de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas 
veiculadas a todo e qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que 
a elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos  
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das 
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo 
de  processos  administrativos,  na  ordem de 2.700  processos (dois  mil  e  setecentos  -  vide  teor da  NOTA TÉCNICA Nº 
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à 
apreciação da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob 
apreciação,  limitando-se  à  conferência  meramente  documental  dos  requisitos  apresentados  nas  normas  de  regência,  sob  a 
responsabilidade da SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria, 
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da 
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.



15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter 
vinculante, visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual 
viés jurídico considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos 
preceitos da  ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação 
jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por 
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2   -     RENOVAÇÃO     DE     AUTORIZAÇÃO     PARA     EXECUÇÃO     DO     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     COMUNITÁRIA      

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 
1993 , prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência 
e  à  oportunidade  da  prática  dos  atos  administrativos,  reservados  à  esfera  discricionária  do  administrador  público 
legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, 
tornou-se usual  destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas 
Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
,  no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes 
normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM 
Nº 9.018, de 28 de março de 2023, revogando  [2]   expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, 
de 2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da 
Portaria MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem     alteração   em novo ato 
ministerial, na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 
9.018 por ter  saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo 
Título VII, portanto, assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao  
término da vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 
130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, 
IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os  



parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)



§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel); 
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII- certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de  
1943 -  Consolidação das Leis do Trabalho.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do 
§ 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: 
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos 
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a 
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das  
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 132, caput)

I -  não tenham sido apresentados  os  documentos  ou regularizadas  as  pendências,  conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação  
dada pela



PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III -  aplicação  de  pena  de  revogação  de  autorização  por  decisão  administrativa  definitiva.  (Origem:  PRT 

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão 
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos  
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 
deste parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser 
observada pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços     de radiodifusão   comunitária 
será dirigir requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores 
ao término da vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na 
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais 
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta 
Pasta  Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de 
Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto 
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do 
Representante 
legal

Endereço 
Eletrônico 
(e-mail)

Endereço de 
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão 
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade 
acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, 
vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da 
presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV- a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 

sujeitem à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.



VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII- todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o  
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",  
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na  
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de 
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº  

4.334,  de 2015.  -  Será aceito requerimento diferente deste modelo,  desde que contenha todas as informações essenciais  e  
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do  
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a 
autorização anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da 
outorga, conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório  do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a 
avaliação  dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o 
disposto no art. 116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e



vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio 
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, 
poderá solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como 
requerer  esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem 
referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de 
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998.

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida 
pela Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei 
nº 13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de 
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram 
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de 
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos  e os 
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias 
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso 
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, 
de 2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 
130, a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-
lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará     a     perempção  , nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do 
Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o 
art. 6º, § 2º, do  Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior 
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De  se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da 
legislação de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE 
atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 
a  23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério 
deverá observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, 
Decreto nº 2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018, e pela Portaria MCTIC nº 
1.976, de 2018 , além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como 
Portaria  de  Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos 
relacionados a pedido de  renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise 
técnico-administrativa não tenha constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente 
concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou 
por  provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na 
presente  manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou 
entendimento de órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III    –   CONCLUSÃO      

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto 
jurídico- formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos 
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, 
não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;



ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente 
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao 
Gabinete do Ministro,  sendo dispensado o  prévio  envio  a  esta  Consultoria  Jurídica,  por força do disposto  na Orientação 
Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas 
peculiaridades não  albergadas  na  manifestação  jurídica  referencial,  os  autos  do  processo  administrativo  devem  ser 
encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a 
partir do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao 
Congresso Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação 
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo 
de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação 
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais 
utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois 
anos, a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa 
da  Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL  n. 
0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº     , invocando as razões presentes na Nota Técnica 
nº
        /20   /SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº     /20    /CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
                    ), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de    de             de 20 , a autorização outorgada à 
(interessada), inscrita no CNPJ nº                          , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no município de                         , estado de                                                     .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º 
do art. 223 da Constituição Federal.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://  www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-   
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao     padrao.pdf  .,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao  
término da vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 
130, caput)

§  1º  A entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com os  seguintes 
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I –  requerimento  de  renovação  (Anexo  XLI),  assinado  por  todos  os  dirigentes;  (Redação  dada  pela  PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de 
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, 
IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os  
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de  
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,  
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à 
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela 
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação 
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC  
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT 
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações 
(Anatel); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do  
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

http://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-


expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, 
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do 
§ 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: 
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos 
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, 
§ 8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a 
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe  
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput,  em caso de resposta solicitando a renovação da outorga,  a  autorizada 
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das  
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.  (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir  
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.  
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 
4.334/2015, art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os  documentos ou regularizadas as  pendências,  conforme solicitação do 
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação  
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT 
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão 
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos  
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá 
ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os 
dois meses anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  1º  A entidade  interessada  na  renovação  deverá  instruir  o  requerimento  de  renovação  com os  seguintes  
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)



III- ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação 

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria 

nº 1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades 
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido, 
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à  
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela  
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os 
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III- comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

de 05.04.2018) IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

VII- certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de  
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do 
§ 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§  8º  O  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  poderá,  ainda,  fazer  ou  determinar 
diligências,  solicitar  outros  documentos  bem  como  esclarecimentos,  quando  imprescindível  ao  regular  cumprimento  das 
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, 
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe 
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º  Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada 
sujeitar- se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada 
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes 
de receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da  
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 
de que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III- seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção 
da entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, 
p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação  
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV– o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a  

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a 
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)



Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso  
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em 
funcionamento até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art.  6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das 
condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A     outorga terá validade de dez anos   , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da 
outorga deverá     dirigir     requerimento   para tal finalidade ao Poder Concedente entre     os     doze     e     os     dois     meses   anteriores ao 
término da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser 
mantido em funcionamento em caráter precário.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes 
da prestação do serviço.  (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo  
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação 
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art.  116.  Sempre que solicitado pelo  Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  a 
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição 
e a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar 
indicadas as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia 
à hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da 
Portaria de  Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 
1/2023 (vide art. 380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a 
redação do inciso II da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria     nº     4.334/2015      
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço 

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria     Normativa     CGU/AGU     nº     05/2022      

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior         que         dois         anos  , sendo admitidas sucessivas 
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1283173180 e  chave de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 22-09-2023 
13:59. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01946/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela 
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos 
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização 
para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL 
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para 
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número 
de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO     n.     01960/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho 
correlato, os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da 
renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em  razão  da  aprovação  de  tal  PARECER  REFERENCIAL ,  tem-se  que  a  revogação  do  PARECER 
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se 
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1288547172 e  chave de  acesso  6f67c5d0  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 19295/2023/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.014523/2021-45.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE
CALDAS NOVAS.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administrativo trata de pedido formulado pela Associação Comunitária de
Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ nº 03.231.496/0001-00, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas, estado de
Goiás, para o período de 26/07/2021 a 26/07/2031.

2. Os autos foram instaurados, em 26/05/2021, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (7505636, fls. 1 a 4, 109 e 110 ).

3. Conforme Checklist (11190537), concluiu-se que a documentação “está em conformidade
com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da renovação da
outorga” (grifo no original).

4. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

5. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

6. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

7. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, por meio da Portaria nº 468, de 28 de
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julho de 2009, publicada no DOU de 14/09/2009 (11081937), e do Decreto Legislativo nº 223, de 25 de
julho de 2011, publicado no DOU de 26/07/2011 (11079614). Oportuno registrar que a data da publicação
do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de execução do
serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

8. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 26/07/2020 e 26/05/2021 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

9. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (7505636, fls. 1 a 4, 109 e
110), em 26/05/2021, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

10. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 26/07/2021, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

11. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
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diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

12. Conforme Checklist (11190537), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de
instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião
da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º,
2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que,
muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

13. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (7505636, fls. 1 a 4 );

b) Estatuto social (7505636, fls. 78 a 91 ), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (7505636, fls. 71 a 77 ), com mandato válido
até 24/04/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (7505636, fls. 11, 13, 18, 23, 23, 27 e 33 ); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (7505636, fls. 48, 52, 57, 62, 66 e 93 a 97 ),
observando-se as disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas oficiais atualmente disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), e
considerando-se as Declarações (7505636, fls. 1 a 4 ), as Certidões da Pessoa Jurídica (11190384), as
Certidões de Informações Partidárias (11190398) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário (SIACCO) (11190535), não se vislumbra, de forma clara e objetiva, a presença de
qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica
detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (11080764), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
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(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11192327), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária,
desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida; ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que
o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do
presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo
dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº
55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica; iii) caso haja
questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades não
albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser
encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica; iv) constitui
atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento
(Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem prejuízo das
adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e
decisão; v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver
manifestação técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a
interposição de recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;
vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido no ano de
2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual
referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos concretos que
tratem do assunto em questão; e vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022,
a MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação.

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11192327).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 
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21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele ,
Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e
Comunitária, em 06/11/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista Técnico-
Administrativo, em 06/11/2023, às 17:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
07/11/2023, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11192246 e o código CRC FEC5D862.

Minutas e Anexos

Checklist (11190537);

Minuta de Portaria (11192337); e

Minuta de Exposição de Motivos (11192338).

Referência: Processo nº 53115.014523/2021-45 Documento nº 11192246
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 08 de janeiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação a outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas (CNPJ nº

03.231.496/0001-00), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas, estado de Goiás.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 03 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 08/01/2024, às 07:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4877792 e o código CRC 86747C8A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 SUPER nº 4877792

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 29/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 3/2024.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 3/2024 (4877788), do Ministério das Comunicações, referente à renovação
da outorga da Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas (CNPJ nº 03.231.496/0001-00), executante do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Caldas Novas, estado de Goiás.

 

Atenciosamente,

 
 

TALITA NOBRE PESSOA
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 08/01/2024, às 18:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4877824 e o código CRC D262AFAE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.014523/2021-45 SUPER nº 4877824

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 3/2024 MCOM, do Ministério das Comunicações.

 

 

Despacho: 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão, tendo em vista que, após

manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR – órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta
Secretaria-Execu7va caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado
da Casa Civil.

 

 

JÚLIO CÉSAR DE QUEIROZ
Subsecretário de Gestão Interna substituto

 

 

Documento assinado eletronicamente por Júlio César de Queiroz, Subsecretário(a) substituto(a), em 09/01/2024, às 13:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4882156 e o código CRC 11612F78 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 SUPER nº 4882156

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.014523/2021-45   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 285 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS NOVAS (RADIO CLUBE FM)

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53115.014523/2021-45

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.014523/2021-45, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO CULTURAL DE CALDAS
NOVAS (RADIO CLUBE FM), CNPJ nº03.231.496/0001-00, na localidade de Caldas Novas, estado de Goiás/GO.

2. Os autos foram distribuídos com os seguintes documentos:

Exposição de MoBvos (4877788) -EM nº 00003/2024 M CO M, ass inada eletronicamente pelo Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, José Juscel ino dos Santos Rezende Fi lho;

Anexo I (4877789)- Portaria M CO M Nº 11.301, de 30 de novembro de 2023, editada com fulcro no art. 6º, parágrafo único, da Lei  n
º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998;

Anexo I I   (4877790) -  PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado em caráter final,  DESPACHO
de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, adotado para os processos administrativos que tratam
da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária;

Parecer DE MÉRITO I ( 4877791) - NOTA TÉC NI C A Nº 19295/2023/SEI -M CO M, emiBda pelo Departamento de Radiodifusão

P úbl ica Comunitária e Estatal  que opina pela viabi l idade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária. I nforma ainda que considera dispensável  o envio dos autos à unidade consulBva, para fins de anál ise
jurídica individual izada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial  nº 009/2023/CO NJUR-M CO M/CGU/AGU
(11192327).

 

3. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

4. Nos termos da ConsBtuição Federal, compete ao Poder ExecuBvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida



pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

5. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiBsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

6. O MCOM é o órgão do Poder ExecuBvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enBdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

7. Mencione-se que o art. 223 da ConsBtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuBvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

8. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoBvos submeBda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

9. Como se verifica, encontra-se submeBdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

10. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraBvos, desde que legalmente
insBtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

11. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enBdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

12. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaBvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsBtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

13. A enBdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráBco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manBdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiBvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

14. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

15. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, por meio da apresentação do PARECER REFERENCIAL n.

00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado em caráter final pelo DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
adotado para os processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

16. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

17. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsBtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

18. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraBvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enBdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

19. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o



Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

20. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

21. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

22. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parBcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO

23. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.014523/2021-45, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

ANDRÉA DE FREITAS VARELA

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waVs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desBnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísBcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 



Documento assinado eletronicamente por Andrea de Freitas Varela, Assessor, em 24/05/2024, às 15:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 24/05/2024, às
19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 24/05/2024, às
19:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5753500 e o código CRC 82962C72 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 SUPER nº 5753500

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53115.014523/2021-45
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 283/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53115.014523/2021-45.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00003/2024 MCOM, de 2 de janeiro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Caldas Novas/GO.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo:vos nº 00003/2024 MCOM (4876805), que submete à apreciação da Presidência da
República o Processo Administra:vo nº 53115.014523/2021-45, acompanhado da Portaria nº 11.301, de 30 de novembro de 2023, que renova a outorga
de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par:r de 26 de julho de 2021, no município de Caldas Novas, estado de
Goiás, para a Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, inscrita no CNPJ sob o n º 03.231.496/0001-00, sem direito à

exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao Ministério das
Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela
en:dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da
referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 20 de setembro de 2023 (4877790), que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária pelos órgãos consul:vos é
dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos
do parecer referencial;

Nota Técnica nº 19295/2023/SEI-MCOM, de 07 de novembro de 2023 (4877791), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, com base no parecer jurídico referencial, registra, no item 17, que o caso concreto dispensa a análise jurídica
individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga; e 

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 14 de setembro de 2023 (4876788) , com a

anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administra:vos da en:dade devem ser man:dos no Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[3], da
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (4876803).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e Administradores -
QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen:do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de renovação da outorga;
(ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a documentação
probatória da manutenção da regularidade da en:dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do termo adi:vo ao contrato de autorização
do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros administra:vos sob responsabilidade do MCOM não impede o
prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices

ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons:tuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi:r manifestação final sobre a

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.301-de-30-de-novembro-de-2023-532742501
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


cons:tucionalidade, a legalidade e a compa:bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do
Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  O rientação Norma:va nº 55, de 23 de maio de 2014, que discipl ina a
elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul:vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões jurídicas  que envolvam
matérias  idên:cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên:cas e recorrentes  impactar, jus:ficadamente, a
atuação do órgão consul:vo ou a celeridade dos serviços  administra:vos; e b) a a:vidade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das  exigências  legais  a
partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u:l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização permanece
ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/08/2024, às 16:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/08/2024, às 16:52, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/08/2024, às 19:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5780149 e o código CRC EB150463 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.014523/2021-45 SUPER nº 5780149

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

MENSAGEM Nº 827 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 11.301, 
de 30 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2023, 
que renova, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Caldas Novas, Estado de 
Goiás. 

Brasília, 15 de agosto de 2024. 



A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 11.301, de 30 

de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2023, que 

renova, a partir de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada à Associação Comunitária de 

Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caldas Novas, Estado de 

Goiás. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

53115.014523/2021-45

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 827, de 15 de agosto de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 11.301, de 30 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2023, que renova, a partir
de 26 de julho de 2021, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Cultural de Caldas Novas, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caldas Novas, Estado de
Goiás.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (6006028​​​​​​​).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.
 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 53115.014523/2021-45 SEI  nº 6007910
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